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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos Bens por Local para Inventario 

Descricao 

1 Local:35 MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO - SECRETARIA 

16259 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS 

76544 RECEPTOR GPS DE PRECISÃO,CARREGA MAPA E ARMAZENA 
DADOS PARA PROCESSAMENTO,MEMÓRIA 512MB 

76821 MONITOR LCD 15" - MARCA HP 

86312 CÂMERA DIGITAL 12.1 MEGAPIXELS MOD. DSC-W310 - SONY 

90855 TRENA ULTRASÔNICA 

92013 NOTEBOOK THINKPAD EDGE P/N 0575-ZGP - MARCA LENOVO 

97135 MONITOR LCD 19" MARCA LENOVO 

97137 MONITOR LCD 19" MARCA LENOVO 

97140 MONITOR LCD 19" MARCA LENOVO 

104103 MICROCOMPUTADOR SFF M76 - LENOVO 

107027 CAFETEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA INDUSTRIAL EM AÇO INOX 

107257 PROJETOR 

109282 MICROCOMPUTADOR M76 - LENOVO SÉRIE L1C7399 

111079 MONITOR LCD D1960 - LENOVO 

114316 APARELHO DE GPS TELA 5,0" TOUCHSCREN 

114982 CPU M76 - LENOVO 

114986 CPU M76 - LENOVO 

114988 MONITOR 18,5 LED LENOVQ + MOUSE + TECLADO 

114989 MONITOR 18,5 LED LENoyo + MOUSE + TECLADO 

114991 MONITOR 18,5 LED LENOVO + MOUSE + TECLADO 

116256 FRAGMENTADORA DE PAPEL- 110 VOLTS. 

116387 MÁQUINA PERFURADORA MANUAL,MODELO ESPIRAMATIC PLUS 

117085 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL, 

120853 MONITOR SANSUNG LCD 18,5 

122689 NOTEBOOK LENOVO B490, W8SL 37722FP 

125276 M'ONITOR SANSUNG LED 23 PTO 

125440 CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS PLÁSTICAS 

125441 CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS PLÁSTICAS 

125443 CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS PLÁSTICAS 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos Bens por Local para Inventário 

Descricao 

125967 BEBEDOURO ELÉTRICO PARA GARRAFÃO 

128312 CONDENSADOR DE AR ELGIN SPLIT 12000 BTU S - PAR COM 
128.313 

128313 EVAPORIZADOR DE AR ELGIN SPLIT 12000 BTU 5 - PAR COM 
128.312 

131867 ESCADA FIBRA EXTENSÍVEL 23 DEGRAUS - 4,20X7,20M - DEGRAU 
TUBULAR 

131869 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1200LBS - 1400W -110V - MARCA 
KARSHER 

131883 CADEIRA FIXA - MODELO EXECUTIVO COM ESPUMA - 4 PÉS - COR 
PRETA 

157237 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157238 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157239 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157240 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157241 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR, MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157242 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157244 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157245 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

157246 TABLET SANSUNG COM SISTEMA OPERAC,IONAL: ANDROID 5.1 
OU SUPERIOR, PROCESSADOR : QUAD CORE 1.5 GHZ OU 
SUPERIOR MEMORIA RAM: 15GB OU SUPERIOR. 

158346 CAMERA NIKON P900 ZOOM 83X - WI-FI RESOLUÇÃO NO MINIMO 
16 MEGA PIXELS LCD ROTATIVO. 

158347 CAMERA NIKON P900 ZOOM 83X - WJ-FI RESOLUÇÃO NO MINIMO 
16 MEGA PIXELS LCD ROTATIVO. 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos Bens P.;or Local ara lnve • ·o 

Descricao 

158360 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158361 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM· ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO 

158362 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158363 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158364 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOUMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158365 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158366 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158367 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158369 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158370 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPI_LENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 

1 ve á ·o 

158371 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158372 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANA"fOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158374 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOLIMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

158375 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
PROLIPROPILENO INJETADO ASSENTO MANUFATURADO EM 
TERMOPLASTICO POLIPROPILENO COPOUMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO DE FORMATO ANATOMICO COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 

174450 MICROONDAS 32l BR, 127V, CONSUL, CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA DE PINTURA ESMALTADA, POTENCIA 900W .. 

181375 TP LINK - SWITCH 8 PORTAS 10/100 - MODELO TL-SF1008D. 

186277 CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, EST~UTl)RA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLASTICO INJETADO, 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

186278 CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO', ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUALEMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

186279 CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

186280 CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

186281 CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÕNIO 
Relat ri d en r o 

Descric::ao 

186282 CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

186283 

186284 

186285 

186286 

189335 

189336 

189337 

189338 

189339 

189340 

189341 

189342 

CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PlÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO, 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

CONJUNTO ALUNO COMPOSTO POR 1 MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO PLÁSTICO INJETADO, ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, 
CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

if~~~N;a:i\~~
0
I~f~:~~:~;~:u~uMrZt;~J~0C1-~Di:~~g/M 

CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CADEIRA, 
INDIVIDUAL EMPILHAVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 

MICROCOMPUTADOR HP 400G5-I5-8500/8GB/1TB - S/N 
BRJ9425MRC 

MICROCOMPUTADOR HP 400G5-IS-8500/8GB/1TB - S/N 
BRJ9425MPN 

MICROCOMPUTADOR HP 400GS-15-8500/8GB/1TB - S/N 
BRJ9425MRR 

MICROCOMPUTADOR HP 400G5-I5-8500/8GB/1TB - S/N 
BRJ9425MPZ 

MICROCOMPUTADOR HP 400G5-I5-8500/8GB/1 TB - 5/N 
BRJ942SMQT 

MICROCOMPUTADOR HP 400G5-I5-8500/8GB/1TB • 5/N 
BRJ9425MQC 

MICROCOMPUTADOR HP 400GS-15-8500/8GB/1TB - 5/N 
BRJ9425MPW 

MONITOR HP E223 21,5 10 (1FH45AA) - 5/N CNC9120YZZ 
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MUNJCIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
R la ório dos Bens o 1 ara Inventário 

Descricao 

189343 MONITOR HP E223 21,5" (1FH45AA) - 5/N CNC9120Z05 

189344 MONITOR HP E223 21,S" (1FH45AA) - S/N CNC83705Q5 

189345 MONITOR HP E223 21 15" (1FH45AA) - S/N CNC83705QD 

189346 MONITOR HP E223 21,5" (1FH45AA) - S/N CNC83705LS 

189347 MONITOR HP E223 21,5'' (1FH45AA) - 5/N CNC8370568 

189348 MONITOR HP E223 21,5" (1FH45AA) - 5/N CNC9120ZOG 

192754 NOTEBOOK OELL LATITUDE 14 3400 CORE 17 856SU - SERVICE 
TAG(S/N): F6BJ8l3 

194367 MICROCOMPUTADOR HP 400GS, PROCESSADOR INTEL 15-8500, 
MEMÓRIA RAM 8GB, HD 1TB, TECLADO, MOUSE, WINDOWS 10 
PROFISSIONAL (SJF22LA). 5/N BRJ9425MQF 

194369 MONITOR HP E223, 21,5" POLEGADAS (1FH45AA), 

194518 MICROCOMPUTADOR HP 400G5, PROCESSADOR INTEL 15-8500, 
MEMÓRIA RAM 8GB, HD 1TB, TECLADO, MOUSE, WINDOWS 10 
PROFISSIONAL (5JF22LA). S/N: BRJ9425MWT 

194519 MONITOR HP E223, 21,5" POLEGADAS {1FH45AA). S/N: 
CNC9120Z02 

194978 CONTAINER MARÍTIMO MRD CHAPA AÇO, 20 PES, PARA COLETA 
SELETIVA MATERIAL RECICLAVEL. VÃO LIVRE 6,00 X 2,25M. 

194979 CONTAINER MARÍTIMO MRD CHAPA AÇO, 20 PES, PARA COLETA 
SELETIVA MATERIAL RECICLAVEL. VÃO LIVRE 6,00 X 2,25M. 

196158 PENETRÓGRAFO ELETRÔNICO IML PD 500. 

197322 NOTEBOOK DELL LATITUDE 14 3400 (CORE IS-8265U. RAM 8GB, 
HDD 500GB, WIN!O). S/N JB4ND53 

201327 ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L COM MESA AUXILIAR DIMENSÃO : L 
2200MM XP 1800MM X H 735MM. TAMPO PRINCIPAL L 2200 XP 
800 X A 740. 

202115 ARMÁRIO ALTO COM 3 PRATELEIRAS GRADUÁVEIS E UMA FIXA 
DIMENSÕES; L BOOMM XP SOOMM X H 1600MM 

202116 ARMÁRIO ALTO COM 3 PRATELEIRAS GRADUÁVEIS E UMA FIXA 
DIMENSÕES: L BOOMM XP SOOMM X H 1600MM 

202217 ARMÁRIO MÉDIO COM SUPORTE PARA PASTA SUSPENSA, UMA 
PRATELEIRA FIXA E DUAS PRATELEIRAS GRADUÁVEIS : 
DIMENSÕES: L BOOMM X SOOMM X A 1300MM 

202218 ARMÁRIO MÉDIO COM SUPORTE PARA PASTA SUSPENSA, UMA 
PRATELEIRA FIXA E DUAS PRATELEIRAS GRADUÁVEIS : 
DIMENSÕES: L BOOMM X SOOMM X A 1300MM 

202219 ARMÁRIO MÉDIO COM SUPORTE PARA PASTA SUSPENSA, UMA 
PRATELEIRA FIXA E DUAS PRATELEIRAS GRADUÁVEIS : 
DIMENSÕES: L BOOMM X SOOMM X A 1300MM 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 

v n 'rio 

202277 ESTAÇÃO DE TRABALHO INDIVIDUAL DIMENSÃO TOTAL : L 
1200MM X P 700MM X H 735MM 

202278 ESTAÇÃO DE TRABALHO INDIVIDUAL. DIMENSÃO TOTAL : L 
1200MM X P 700MM X H 735MM 

202279 ESTAÇÃO DE TRABALHO INDIVIDUAL. DIMENSÃO TOTAL : l 
1200MM XP 700MM X H 735MM 

202280 ESTAÇÃO DE TRABALHO INDIVIDUAL. DIMENSÃO TOTAL: L 
1200MM XP 700MM X H 735MM 

202281 ESTAÇÃO DE TRABALHO INDIVIDUAL. DIMENSÃO TOTAL: L 
1200MM XP 700MM X H 735MM 

202282 ESTAÇÃO DE TRABALHO INDIVIDUAL. DIMENSÃO TOTAL: L 
1200MM XP 700MM X H 735MM 

202349 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X H 720MM 

202350 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X H 720MM 

202351 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP 500MM X H 720MM 

202352 ARMÁRIO BAIXO COM U,MA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP 500MM X H 720MM 

202353 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X H 720MM 

202354 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X H 720MM 

202355 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P 500MM X H 720MM 

20235,6 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP 500MM X H 720MM 

202357 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 7DOMM X P SOOMM X H 720MM 

202358 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X H 720MM 

202359 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP 500MM X H 720MM 

202360 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X H 720MM 

202361 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X H 720MM 

202362 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X H 720MM 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÓNIO 
Relatório dos Bens or Lo ara lnventãrio 

Chapa Descricao 

202363 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X H 720MM 

202364 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X H 720MM 

202367 MESA DE REUNIÃO CIRCULAR DIMENSÃO: DIÂMETRO 1200 X 
ALTURA 740 

202413 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
P 450MM X A 1800MM 

202414 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : l 400MM X 
P 450MM X A 1800MM 

202415 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
P 450MM X A 1800MM 

202416 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
P 450MM X A lBOOMM 

202417 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
P 450MM X A 1800MM 

202418 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
P 450MM X A 1800MM 

202454 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202455 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 X P 1400 X H 
740 

202456 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO; L 1200 XP 1400 X H 
740 

202457 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L1200 XP 1400 X H 
740 

202458 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202459 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202460 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 120-0 XP 1400 X H 
740 

202461 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202462 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
AD-MINISTRA TIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos Bens r cal ara lnventâ · 

Descricao 

202463 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L lÍ!OO X P 1400 X H 
740 

202464 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: l 1200 XP 1400 X H 
740 

202465 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202466 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 X P 1400 X H 
740 

202467 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 X P 1400 X H 
740 

202468 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: l 1200 XP 1400 X H 
740 

202469 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202470 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202471 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202472 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202473 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202474 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202475 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202476 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 14'00 X H 
740 

202477 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 12DO XP 1400 X H 
740 

202478 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202479 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202480 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202481 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202482 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos B ns or local ara lnve tãrio 

Descricao 

202483 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202484 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 X P 1400 X H 
740 

202485 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X 'H 
740 

202486 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202487 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: l 1200 XP 1400 X H 
740 

202488 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 1200 XP 1400 X H 
740 

202489 ESTAÇÃO DE TRABALHO DUPLA DIMENSÃO: L 120.0 X P 1400 X H 
740 

202577 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202578 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202579 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO ; L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202580 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202581 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 550 + 55 ALMOFADA 

202582 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202583 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALM'OFADA 

202584 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 _ALMOFADA 

202585 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202586 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202587 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 ;,< P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202588 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO; L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202589 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos B 

Descricao 
or Local ara lnve rio 

202590 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202591 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO :- L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202592 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202593 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202594 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
.X H 560 + 65 ALMOFADA 

202595 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202596 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202597 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202598 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202599 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202600 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510· 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202601 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202602 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202603 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202604 GAVETEIRO VOLANTE CON ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202605 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202606 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO -: L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202607 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202608 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202609 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO ; L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relat·r'o 

Oescricao 
n or Local v ntário 

202610 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202611 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202612 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202613 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 t 65 ALMOFADA 

202614 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202615 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202616 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202617 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202618 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202619 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202620 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202621 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202622 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202623 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202624 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202625 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202626 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
,X H 560 + 65 ALMOFADA 

202627 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202628 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202629 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório do Be or Local ara I v ·rio 

Descricao 

202630 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202631 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO, DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202632 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202633 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO, DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202634 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO, DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202535 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202636 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : l 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202637 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202638 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO -: L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202639 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202640 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202641 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202642 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202643 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO -: L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202644 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO, DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202645 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202646 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202647 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202648 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO, DIMENSÃO : L 330 XP 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 

202649 GAVETEIRO VOLANTE COM ASSENTO. DIMENSÃO : L 330 X P 510 
X H 560 + 65 ALMOFADA 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos Bens or local 
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202779 ARMÁRIO COM PORTAS EM MDF MED. 60 CM DE PROFUNDIDADE 
LARGURA 0,940 X ALTURA 0,900 TOTALIZANDO 0,846 M2 

202780 ARMÁRIO COM PORTAS EM MDF MED, 60 CM DE PROFUNDIDADE 
LARGURA 0,940 X ALTURA 0,900 TOTALIZANDO 0,846 M2 

204399 ARQUIVOS DESLIZANTES, METROS LINEARES 161 

204515 ARMADILHA FOTOGRÁFICA - COR CAMUFLADORESOLUÇÂO (24 MP 
- HD) 4K.; RESOLUÇÃO DE VIDEO : 1920 X 1080; 

2045-16 ARMADILHA FOTOGRÁFICA - COR CAMUFLADORESOLUÇÃO (24 MP 
- HD) 4K.: RESOLUÇÃO DE VIDEO : 1920 X 1080; 

205432 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 15-
1021, RAM 16GB, HDD 1TB, WIFI AX201, DISPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO)+ 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL (ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE SEGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
S/N: J21LM93 

205433 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 15-
1021, RAM 16GB, HDD. 1TB, WIFI AX201, OISPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO) + 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL {ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE SEGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
S/N: 911LM93 

205434 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 15-
1021, RAM 16GB, HDD 1TB, WIFI AX201, DISPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO)+ 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL (ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE SEGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
S/N: 701LM93 

205435 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUD.E 14 3410 (CORE 15-
1021, RAM 16GB, HDD 1TB, WIFI AX201, DISPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO)+ 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL {ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE SEGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
S/N: 521LM93 

205436 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 15-
1021, RAM 16GB, HDD 1TB, WIFI AX201, DISPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO) + 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL (ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE SEGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
S/N: F01LM93 

205437 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 15-
1021, RAM 16GB, HDD 1TB, W1FI AX201, 01SPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO)+ 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL (ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE SEGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
5/N: 611LM93 

205438 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE IS-
1021, RAM 16GB, HDD 1TB, WIFI AX201, DISPLAY FHD, BATERIA 
3 CELULAS, DELL CLIENT SYSTEM UPDATE, WIN 10 PRO)+ 
UNIDADE DE CONVERSÃO DE SIANL (ADAPTADOR) HDMI PARA 
VGA + TRAVA DE s·EGURANÇA COM CADEADO KENSINGTON N17 
S/N: C21LM93 . 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÕNIO 
Relatório d s B ns or Local a nventãrio 

Descricao 

205878 DRONE DJI MAVIC 2 PRO. 

205879 BATERIA PARA DRONE DJI MAVIC 2 LITIO PART2 INTELIGENT 
FLIGT CP MA 0000000038.01 

205880 GPS GARMIN GPSMAP 645 010-01199-10 

205881 NOTEBOOK ACER ASPIRE 3 15.6 HD I5-1035G 256GB SSD 8GB 
GRAY ENDLESS OS. SN: NXHV1ALOOF0412B8309501 

205882 NdTEBOOK ACER ASPIRE 3 15.6 HD I5-1035G 256GB SSD 8GB 
GRAY ENDLESS OS. SN: NXHV1ALOOF04l2B8349501 

205883 CAMERA DIGITAL CANON POWERSHOT SX420 IS 2DMPX 

205897 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 17-
1051, RAM 32GB, HDD 1TB, SSD 256GB), S/N: 50_12BB3 

205898 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 {CORE 17-
1051, RAM 32GB, HDD 1TB, SSD 256GB). S/N: ]012663 

205899 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 17-
1051, RAM 32GB1 HDD 1TB, SSD 256GB). S/N: BZ02BB3 

205900 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE I7-
1051, RAM 32GB, HDD 1TB, SSD 256G6). S/N: 2112663 

205901 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL LATITUDE 14 3410 (CORE 17-
1051, RAM 32G6, HDD 1TB, SSD 256GB). S/N: 1012BB3 

205983 REFRIGERADOR DOMÉSTICO TIPO FRIGOBAR CAPACIDADE 
APROXIMADA 80 LITROS BRANCO. ELETROLUX. 

207184 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA , RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VJDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇ,ÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 

207185 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA, RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VIDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 

207186 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA, RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VIDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 

207187 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA, RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VlDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 

207188 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA , RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VIDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
6LACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relat'rio dos r e I ara lnven 'rio 

Descricao 

207189 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA , RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VIDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 

207190 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA, RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VIDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, OISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDJO 

207191 ARMADILHA FOTOGRÁFICA COR CAMUFLADA, RESOLUÇÃO 24 MP 
HD 4K RESOLUÇÃO DE VIDEO 1920 X 1080, LED 48 NO GLOW 
BLACK LEDS PIR SENSOR LOW MED HIGH AUTO, ALCANCE DO 
SENSOR 30 M, DISPLAY COLOR VIEW, FUNÇÃO HIBRIDO FOCO 
AUTOMATICO, AUDIO 

207363 SMARTPHONE LG K41 DESBLOQUEADO, PELICULA, CAPA 
PROTETORA. IMEI: 353670111808054 

207364 SMARTPHONE LG K41 DESBLOQUEADO, PELICULA, CAPA 
PROTETORA. IMEI: 353670111792894 

207365 SMARTPHONE LG K41 DESBLOQUEADO, PELICULA, CAPA 
PROTETORA. IMEI: 353670112:212298 

207571 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X A 735MM 

207572 ARMÁRIO· BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM X P SOOMM X A 73SMM 

207573 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X A 735MM 

207574 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X A 735MM 

207575 ARMÁRIO BAIXO COM UMA PRATELEIRA GRADUÁVEL DIMENSÕES 
: L 700MM XP SOOMM X A 735MM 

207864 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
p 

207865 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
p 

207866 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES : L 400MM X 
p 

207867 ARMÁRIO TIPO LOCKER COM 4 PORTAS, PITÃO PARA CADEADO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NUMÉRICAS DIMENSÕES: L 400MM X 
p 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÓNIO 
Relatório n ar Local ara 

Descricao 
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209171 SISTEMA DE MONITORAMENTO E ANÁLISE DE RUÍDO E VIBRAÇÃO 
(SO,NÔMETRO) 

209172 MEDIDOR MULTIP PH, ORP, CE, OD, PRESSÃO EºC PORTÁTIL 

212993 CAFETEIRA DE CAPSULA , CAPACIDADE PARA 700ML, CAFES DE 
40 ML OU 110ML E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 

214209 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR ALTO COM BRAÇOS E 
ENCOSTO DE CABEÇA. 

215090 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215091 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215092 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215099 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215103 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215107 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215111 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215114 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215116 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215117 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215118 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215119 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215120 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS -

215121 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215122 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215123 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215124 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos Bens or r I vent' rio 

Descricao 

215125 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215128 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS: 

215129 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215130 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215131 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215132 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215133 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215134 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215141 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215144 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215146 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215156 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215158 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215165 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215169 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215174 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215175 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215176 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

2-15177 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215186 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Rela óri dos Bens or local ara lnventár"o 

Descricao 

215188 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215228 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215229 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215231 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215245 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215247 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215249 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215263 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215280 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215282 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215283 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215284 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

215509 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215517 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215518 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215520 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215521 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215522 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215526 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS, 

215527 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos B_!!ns por Local para lnventârio -·----­

Descricao 

215529 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215530 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215531 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO' COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215532 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215534 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215535 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215537 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS, 

215538 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215543 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215545 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215547 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215549 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215554 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

2-15556 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215557 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215565 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRÁÇOS 
REGULÁVEIS. 

215566 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215567 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215573 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 

215578 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS. 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
R la ri d or Local ara lnven · 

Descricao 

215583 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPALDAR MÉDIO COM BRAÇOS 
REGULÁVEIS, 

217397 MICROCOMPUTADOR OPTIPLEX 3080- CORE 15 - 10500, RAM 8GB, 
HDD 500GB, MOUSE, TECLADO. 5/N: 1S48QJ3 

217398 MICROCOMPUTADOR OPTIPLEX 3080- CORE 15 - 10500, RAM 8GB, 
HDD 500GB, MOUSE, TECLADO. 5/N: 2B48QJ3 

217399 MONITOR DELL DE 21,5 P2219H 5/N: 
BR02DV09lVBOO 18J639LA15 

217400 MONITOR DELL DE 21,5 P2219H 5/N: 
BR02DV09lVB0018J604LA15 

223130 POLTRONA FIXA DE ESPALDAR MÉDIO SEM BRAÇOS 

223186 POLTRONA FIXA DE ESPALDAR MÉDIO SEM BRAÇOS 

234825 LOUSA DE VIDRO 120 X 240 X 6MM 

236958 MEDIDOR DE DISTÂNCIA A LASER 40M COM 1 BOLSA DE 
PROTEÇÃO, CARREGADOR BIVOLT. 

239758 NOTEBOOK LENOVO V14 G2 ITL/WINDOWS 11 HOME + 
MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 64 BITOEM COA (BR) FQC-08932 
N/S: PE0SYQ7G 

242155 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242156 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242157 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242158 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL SRINGIT. 

242159 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242160 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242161 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242162 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242163 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242164 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242165 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242166 MESA PARA NOTEBOOK D05RÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242167 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242168 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

242169 MESA PARA NOTEBOOK DOBRÁVEL ARTICULÁVEL BRINGIT. 

243242 MICROCOMPUTADOR M755 GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR700 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4Y50R20S63 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M868S4 LENOVO 5/N: 
PE09PGXG 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
Relatório dos r Local ara Inventá 1 

Oescricao 

243243 MICROCOMPUTADOR M75S GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R750R700 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4YSOR20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M86884 LENOVO S/N: 
PE09PGXF 

243244 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61C9KBR1BR S/N: SVA773759 

243245 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61C9KBR1BR S/N: SVA773758 

243748 MICROCOMPUTADOR M755 GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4YSOR20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M86884 LENOVO 5/N: 
PE09PNL2 

243749 MICROCOMPUTADOR M75S GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4Y5DR20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M86884 LENOVO S/N: 
PE09PFYC 

243750 MICROCOMPUTADOR M755 GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4Y50R20S63 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M868S4 LENOVO S/N: 
PE09PNM8 

243751 MICROCOMPUTADOR M75S GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4Y50R20S63 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30MS6884 LENOVO S/N: 
PE,09PNMB 

243752 MICROCOMPUTADOR M75S GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB E5SENTIAL PN 4YSOR20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M86S84 LENOVO S/N: 
PE09PNM7 

243753 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61FAKBR1BR 5/N: SVA591960 

243754 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61FAKBR1BR S/N: SVA591845 

243755 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61FAKBR1BR 5/N: SVA591968 

243756 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61FAKBR1BR 5/N: SVA591991 

243757 MONITOR 21,5 S22E-19 PN 61FAKBR1BR S/N: SVA591932 

243758 MICROCOMPUTADOR M755 GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVÓ + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4Y50R20S63 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M868S4 LENOVO S/N: 
PE09PNM4 

243759 MICROCOMPUTADOR M75S GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4YSOR20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M868S4 LENOVO S/N: 
PE09PNMK 

243760 MICROCOMPUTADOR M755 GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4Y50R20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30MS6884 LENOVO S/N: 
PE09PNMN 
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MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIBA 
ADMINISTRATIVO 
PATRIMÔNIO 
R I tór' d s B ai ara Inventário 

Descricao 

243761 MICROCOMPUTADOR M75S GEN2 WINDOWS 11 PRO PN 
11R7SOR600 LENOVO + MOUSE USB ESSENTIAL PN 4YSOR20863 
LENOVO + TECLADO USB PN 4X30M86884 LENOVO 5/N: 
PE09PNLV 

243762 MONITOR 21,5 522E-18 PN 61FAKBR1BR 5/N: SVAS91884 

243763 MONITOR 21,5 522E-18 PN 61FAKBR1BR S/N: SVA591947 

243764 MONITOR 21,5 S22E-18 PN 61FAKBR1BR 5/N: SVAS91913 

243765 MONITOR 21 1 5 S22E-18 PN 61FAKBR1BR S/N: SVAS91996 

244536 NOTEBOOK ACER ASPIRE 3 A315-34-C9WH 15,6 POLEGADAS 
INTEL CELERON N4020 4GB RAM PRETO S/N: 
NXHRNAL005214AF39D9501 

244537 NOTEBOOK LENOVO V1S CORE 15-113SG7 8GB 256GB SSD 15,6'' 
Fui! HD WIN lOPRO 5/N: PEOBPJER 

244538 NOTEBOOK LENOVO VlS CORE 15-1135G7 8GB 256GB 550 15,6" 
Full HD WIN 10PRO 5/N: PE08PE1 

244539 NOTEBOOK LENOVO VlS CORE i5-1135G7 8GB 256GB SSD 15,6" 
Full HD WIN lOPRO S/N: PEOBPJDH 

247150 MONITOR DELL 21.5" P 2222H S/N: 
BROVW2GPTVB0027111 BBAOl 

247152 MICRO DELL OPTIPLEX 5000 (CORE 17 - 12700 - RAM 16GB , HDD 
2TB, SSD 256GB, WIFI, MCAFEE SEC CENTER TESTE 30D, WIN 11 
PRO PORTUGUES) PROCESSADOR GRÁFICO PNY QUADRO 8GB 
VCNTlOOO - BGB-PB , MOUSE E TECLADO) 5/T: 75RZHT3 

247153 MICRO DELL OPTIPLEX 5000 (CORE 17 - 12700 - RAM 16GB , HDD 
2TB, SSD 256GB, WIFI, MCAFEE SEC CENTER TESTE 30D, WIN 11 
PRO PORTUGUES) PROCESSADOR GRÁFICO PNY QUADRO 8GB 
VCNT1000 - SGB-PB, MOUSE E TECLADO) S/T: 85RZHT3 

247155 MONITOR DELL 21.5" P 2222H 5/N: 
BROVW2GPTVB002883R4LA01 

249507 MÁQUINA DE COMPOSTAGEM (COMPENSAÇÃO AMBIENTAL) 

249932 SELADORAS MANUAIS 40CM CT BIVOLT JR CELADORAS 

249933 SELADORAS MANUAIS 40CM CT BIVOLT JR CELADORAS 

249934 MULTIGAS ULTRA 6 GAS 
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SANTANA DE PARNAIBA, 28 de Abril de 2023 
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@Leis D 
www.LeisMunicipais.com.br 

LEI Nº 3.888, DE 17 DE JUNHO DE 2020 

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Meio Ambiente - SISMMA, sobre a 
normatização do Departamento de Meio Ambiente - DMA, sobre o 
Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável do 
Município de Santana de Parnaíba - CONDEMAS, criados e normalizados 
pela Lei nº 2.821, de 18 de setembro de 2007, renomeia o Departamento 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (DPUMA) para Departamento 
de Planejamento Urbano (DPU) e revoga a Lei n!! 2.821. de 2007. 

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 

SABER, que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES 

l Art. 1• 1 O Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMMA - tem por objetivo organizar, coordenar e integrar as ações, os planos, 

programas e projetos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Santana de Parnaíba, assegurada a 

participação da comunidade com vistas à proteção, recuperação e desenvolvimento do meio ambiente e uso sustentável dos 

recursos naturais e animais. 

Parágrafo único. Todos os órgãos e entidades municipais responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental 

integram o Sistema Nacional do Meio Ambiente e o Sistema Estadual Paulista do Meio Ambiente. 

l Art. 2• 1 O CONDEMAS - Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável, está vinculado à Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Planejamento, como órgão colegiado, consultivo e deliberativo, formado por representantes de órgãos 

governamentais e de entidades representativas da sociedade civil organizada, para discutir e propor normas, planos, programas e 

ações relativos à proteção do meio ambiente e ao uso sustentável dos recursos naturais e da promoção e defesa do bem-estar 

animal, bem como deliberar sobre a aprovação de todo e qualquer projeto que envolva decisão ambiental, de acordo com a 

Resolução n2 237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

§ 12 Os órgãos ou segmentos que estão diretamente envolvidos com a Política Municipal do Meio Ambiente são: 

1 • CONDEMAS - Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável; 

li - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento da Prefeitura de Santana de Parnaíba; 

Ili - Departamento de Meio Ambiente - DMA, locado junto ao Departamento de Planejamento Urbano e Meio Ambiente -

DPUMA, vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento da Prefeitura de Santana de Parnaíba; 

IV - FUNESPA - Fundo Especial de Preservação Ambiental e Fomento de Desenvolvimento; 

V - FUMSAI - Fundo Municipal de Saneamento Básico e Infraestrutura, e 
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VI - demais ful')dos constituídos no Município com objetivo de conservar, proteger e promover o meio ambiente. 

§ 2º O Departamento de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (DPUMA) fica renomeando para Departamento de 

Planejamento Urbano (DPU). 

CAPÍTULO 11 

DO CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL 

~ o Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável tem caráter deliberativo no âmbito de sua competência 

legal. 

§ 12 As atribuições conferídas ao Conselho de que trata esta Lei não eliminam as competências constitucionais dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

§ 29. Este Conselho tem por objetivo promover a participação organizada da sociedade civil no processo de disrnssão e 

definição da Política Ambiental, em questões referentes à preservação, conservação, defesa, recuperação, reabilitação e melhoria 

do meio ambiente natural e a proteção e promoção do bem-estar animal no Município de Santana de Parnaíba. 

§ 3º Os recursos necessários à atuação e ao funcionamento do CONOEMAS serão previstos em rubrica própria, junto à pasta 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento, a partir de proposição do próprio Conselho, 

1 Art.4• 1 Ao Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável - CONDEMAS compet~, entre outras atribuições: 

1 - deliberar sobre a Política Municipal de Meio Ambiente, formulada pelo Executivo, â luz do conceito de desenvolvimento 

sustentável, em consonância com as definições da Agenda 21 e dos Objetivos de D'esenvolvimento Sustentável • ODS e oferecér 

contribuições para o seu aperfeiçoamento; 

li - deliberar sobre planos, programas e projetos intersetoriais, regionais e locais de desenvolvimento do Município em bases 

de equilíbrio social e ecológico e oferecer contribuições para o seu aperfeiçoamento; 

Ili· propor díretrizes para a conservação, reabilitação e recuperação do patrimônio ambiental do Municípío, em especlal dos 

recursos naturais; 

IV - estabelecer normas, crltêrios e padrões com relação ao controle e manutenção da qualidade ambiental no município, com 

vistas ao uso racional dos rewrsos naturais; 

V - analisar e se pronunciar sobre projetos de lei e decretos referentes â proteção e qualidade ambiental no Município e 

oferecer contribuições para o seu aperfeiçoamento; 

VI - apreciar e st; manifestar sobre o Plano Diretor do Município e suas alterações, bem como sobre os projetos de lei e 

decretos referentes à proteção e qualidade ambiental no Município de Santana de Parnaíba, notadamente aqueles- relativos ao 

zoneamento e planejamento ambientais, assim como na definição e implantação de espaços territoriais de relevante interesse 

ambiental, a serem especialmente protegidos; 

VII - decidir, em instância de recurso, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo órgão público municipal 

competente, em decorrência de infração âs normas ambientais estabelecidas; 

VIII - manter intercâmbio com entidades, públicas e privadas, de pesquisa e demais atividades voltadas a defesa do Melo 

Ambiente; 

IX- deliberar sobre Estudos Prévios de Impacto Ambiental (EPIA) e respectivos Relatórios de Impacto Ambiental (EPIA/RIMA) e 
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Relatórios Ambientais Preliminares (RAP) e sobre quaisquer outros planos, estudos e relatórios exigidos pela legislação municipal, 

estadual e federal, de empreendimentos e atividades de impa·cto ambiental local ou regional, quando couber; 

X- deliberar sobre o parecer do ôrgão ambiental municipal relativo à concessão de licença ambiental a empreendimentos e 

atividades de impacto local ou regional, quando couber, e daqueles a serem delegados por instrumentos legais, ouvidos os órgãos 

competentes das demais esferas do governo; 

X! - deliberar sobre parecer técnico do órgão ambiental municipal, nos casos em que o licenciamento ambiental seja de 

responsabilidade do IBAMA ou Instituto Chico Mendes, órgãos licenciadores na esfera federal vinculados ao Ministério do Meio 

Ambiente, da CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, órgiio licenciador na esfera estadual vinculada ao SIMA -

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, ou ainda outros órgãos vinculados aos Sistema Nacional de Meio Ambiente -

SISNAMA; 

X!I - deliberar sobre a aprovação ou não de projetos e obras que envolvam questões relevantes na área de meio ambiente; 

XIII - deliberar sobre parecer técnico do órgão ambiental do município, nos processos de REURB quando couber; 

XIV- elaborar seu Regimento Interno; 

XV - promover o processo de discussão com amplos setores da sociedade civil visando a implantação das metas dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 

XVJ - apresentar propostas e opinar sobre a definição, criação e modificação de espaços territoriais protegidos; 

XVII - fazer propostas e colaborar com a execução de atividades relacionadas â Educação Ambiental e à promoção da 

consciência ambiental, de acordo com a Lei nQ 3.839, de 25 de novembro de 2019; 

XVIII - elaborar e deliberar a respeito da pol/tica municipal de defesa e promoção do bem-estar animal; 

XIX - exercer a função de controle social da política de saneamento básico, bem como participar do seu planejamento e 

avaliação; e 

XX- exercer a função de Conselho Gestor da Reserva Biológica Tamboré, nos termos da Lei Federal n2 ~ de 18 de julho de 

2000, e da lei ne ~ de 22 de dezembro de ZOOS, com as seguintes atribuíções; 

a) acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da unidade de conservação, quando couber, 

garantindo o seu caráter participativo: 

b) buscar a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e 

com o seu entorno; 

e) esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos sociais relacionados com a unidade; 

d) avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação aos objetivos da 

unidade de conservação; 

e) aprovar os critérios para parcerias na hipótese de gestão compartilhada da unidade e ratificar a contratação e os 

dispositivos do termo de parceria com OSCIP {Organização da Sociedade Civil de Interesse Público), OSC (Organização da Sociedade 

Civil) ou congênere, na hipótese de gestão compartilhada da unidade; 

f) acompanhar a gestão por OSCIP ou Organização da So.ciedade Civil ou congênere e recomendar a rescisão do termo de 

parceria, quando constatada irregularidade; 

g) manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de,impacto na unidade de conservação, em sua zona de 

amorteciIT)ento, mosaicos ou corredores ecológicos; e 

h) propor diretrizes e ações para comp~tibilizar, integrar e otimizar a relação com a população do entorno ou do interior da 

unidade, conforme Plano de Manejo da unidade. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-JY
A

Z
-J6S

K
-5K

JX
-54K

5



1 Art. s• I O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, na forma estabelecida em seu regimento interno, e, em caráter 

extraordinário, sempre que convocado pelo seu Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos, 50% 

(cinquenta por cento) de seus membros titulares. 

§ 12 As reuniões do Conselho serão realizadas com a presença de membros efetivos ou seus suplentes, mm a presença de, 

pelo menos, a maioria absoluta de seus membros, e as deliberações serão por maioria simples, cabe11do ao Presidente o voto de 

qualidade. 

§ zg A ausência por três reu11iães seguidas ou cinco alternadas no mesmo ano Sem substitui_ção pelo suplente implicará na 

perda automática de mandato da entidade no período de representação, conforme disposto no regimento inter,no. 

§ 39 A critério do-Conselho, poderão participar convidados com direito a voz. 

1 Art. 6' 1 As funções de Secretaria Executiva do Conselho serão exercidas por servidores municípais da Secretaria Municipal do Melo 

Ambiente e Planejamento. 

~ A Presidência do Conselho será exercida pelo (a) Secretário (a) Municipal do Meio Ambiente e Planejamento ou por 

representante por ele {a} indicado. 

~ O exercício das funções de membro do Conselho não será remunerado, sendo os seus membros considerados como 

voluntários na prestação de serviços relevantes ao Muníclpio. 

1 Art. s• 1 Os servidores do Executivo Municipal poderão ser postos à disposição do Conselho, por solicitação de seu Presidente, sem 

prejuízo dos vencimentos ou salários de seus cargos ou funções, na Administração direta ou indireta, com atribuições compatíveis 

ao seu cargo. 

Parágrafo único. Os servidores,postos à disposição do Conselho, nos termos deste artigo, para nele exercerem funções, terão o 

tempo de serviço contado para todos os efeitos legais. 

1 Art.10. j No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta Lei e consequente instalação do Conselho, este 

elaborará o seu Regimento Interno, que será regulamentado por decreto do Executivo. 

1 Art.11. 1 No prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data da instalação do Conselho, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

e Planejamento deverá apresentar ao Conselho, proposta de Lei instituindo o Código Municipal do Meio Ambiente, que após 

apreciação será encaminhada à Câmara Municlpal. 

Parágrafo único. A proposta de instituição do Código Municipal do Meio Ambiente deverá contemplar, no mínimo, questões 

relativas à Política de Meio Ambiente e aos Sistemas de Licenciamento e Controle Ambiental Municipal, incluídos nestes os 

dispositivos de infrações e penalidades em decorrência da fiscalização e autuação dos infratores. 

1 An. 12. 1 O Conselho de Defesa do Meio Ambiente Municipal Sustentável - CONDEMAS, órgão multidisciplinar com representação 

do Poder Executivo e da sociedade civil, compor-se-á da forma que dispuser decreto a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Mandato dos Conselheiros será de dois anos. 

CAPÍTULO Ili 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

1 An. 13. 1 À Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento compete: 
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1 • formular, executar e avaliar a Política Municipal de Preser.ração; Conservação, Fiscalização, Controle e Uso Sustentável dos 

Recursos Naturais, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Munidpal e da legislação vigente; 

li - formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem à preservação, recuperação e o uso 

sustentável dos recursos ambientais, no âmblto das competências do Município; 

Ili - regulamentar, organizar, coordenar e executar as atividades relativas à fiscalização do cumprimento das normas referentes 

ao melo ambiente, em consonância com a legislação vigente: 

IV - manter permanente coordenação e integração com as políclas ambiental e florestal, nas atividades de fiscalização e 

controle dos recursos naturais e ambientais do Municipio, em consonância com legislação vigente; 

V - subsidiar a concessão de alvarás na área de sua competência, em consonânda com legíslação vigente; 

VI - regulamentar, organizar, coordenar e executar as atividades relativas ao licenciamento de empreendimentos, projetos e 

obras públicas e prívadas, de acordo com as normas vigentes; 

VII - estudar e propor diretrizes municipais, normas e padrões relativos à preservação e à conservação de recursos ambientais 

e paisagísticos no Município; 

VIII - promover e realizar estudos e proP,or medidas para regulamentação do zoneamento, exploração e ocupação do solo 

visando assegurar o uso sustentável dos recursos ambientais; 

IX - articular-se com órgãos estaduais, regionais e federais competentes, e quando for o caso, com outros Municípios, 

objetivando a solução de problemas comuns relativos à proteção e fiscalização ambiental; 

X - fixar; na forma e nos limites da legislação vigente, a contribuição pela exploração com finalidades econômicas dos recursos 

ambientais existentes no Munidpio; 

X! - promover o desenvolvimento e a difusão de pesquisas e tecnologias orientadas à conservação e uso sustentável dos 

recursos ambientais do Município; 

XII - formular, coordenar e executar programas e campanhas de educação ambiental, objetivando a preservação, a 

conservação e o uso sustentável dos recursos ambientais do Município; 

XIII- articular-se com entidades públicas e privadas para a promoção·de convênios e implantação de programas e projetos no 

âmbito do desenvolvimento sustentável do Município; 

XIV - implantar, -alimentar e manter atualizado um sistema integra! de informação sobre a preservação, conservação, 

fiscalização e controle e uso sustentável dos recursos naturais do Município; 

XV - implantar, alimentar e manter atualízado o Cadastro Técnico Municipal de atividades potencialmente poluidoras ou que 

utilizem Recursos Naturais; 

XVJ - planejar e executar a implantação e manutenção de praças, parques e áreas públicas de lazer, que contenham áreas 

verdes; 

XVII - executar o plantio de ãrvores em passeios públicos; 

XVIII - acompanhar e apoiar as atividade5 dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsidios para a definição de 

políticas, diretrizes e estratégías para o desenvolvimento ambiental do Município; 
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XIX - exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados de deliberação, de controle sodal e afins na sua área 

de atuação; 

XX- realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financi;imento dos programas e ações dentro de 

sua competência; 

·xx1 -desempenhar outras atividades afins, sempre por d-eterminação do Chefe do Executivo Municipal; 

XXII - Implementar a Avaliação de Impactos Ambientais no âmbito do Município; 

XXIII - planejar e regulamentar as ações necessárias, realizadas pelas Secretarias afins, referente ·ã coleta, transporte e 

disposição final dos resfduos sólidos de origem domiclliar e à limpeza urbana; 

XXIV - efetuar juntamente com o DPULAN - Departamento de Planejamento Urbano a atualização do Plano Diretor ou 

Possíveis alterações da Lei de Uso e Ocupação do Solo, quand·o estas forem necessárias; 

XXV - desenvolver estudos e projetos voltados para a preservação e reversão de processos de degradação ambierital; 

XXV! - efetuar um trabalho integrado com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no âmbito do planejamento e da 

ocupação urbana e de Unidades de Conservação Históricas, Culturais ou Ambientais; e 

XXVII - participar do Processo de Planejamento Permanente, definido pelo Plano Diretor (Lei Complementar nº MI, de 17 de 

novembro de 2006) e de outras ações necessárias à recuperação e proteç~o do meio ambiente. 

Parágrafo único. Será responsabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento preparar a pauta, 

secretariar e presidir as reuniões conforme Regimento Interno do CONDEMAS. 

1 Art, 14. 1 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - SMMAP, tem a si vinculadas as seguintes unidades: 

1 - Departamento Administrativo - DEPAD; 

li~ Departamento Operacional - DEOP; 

li!- Departamento de Planejamento Urbano - DPULAN; 

IV - Departamento de Meio Amblente - DMA; e 

V- Departamento de Bem-Estar Animal - DEPA. 

CAPiTULO IV 

FUNESPA 

1 Art. 1s. l As regras de funcionamento e composição do FUNESPA foram definidas atravês da Lei n2 ~' de 18 de setembro de 

2007. 

CAPÍTULO V 

FUMSAI 

/ Art. 16- 1 As regras de funcionamento e composição do FUMSAI foram definidas através da Lei nº 3.784, de 24 de maio de 2019, e 

regulamentada através do Decreto n9 4.299. de 19 de outubro·de 2019. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOS\ÇÕÉS FINAIS 

1 Art.17. 1 As despesas com a execução da presente Lei correrão pelas verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

1 Art.1a. j Estabelecer-se-á em legislação específica, regramentos sobre: 

1 - incentivos ambientais voltados â compensações por investimentos de terceiros feitos em beneficio do meio ambíente no 

Municipio; e 

li - casos de Licenciamento Ambiental Especial de responsabilidade do Muriicípio. 

! Art.19. j Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

1 Art.20. I Revoga-se a Lei nQ 2.821, de 19 de setembro de 2007. 

Santana de Parnaíba, 17 de Junho de 2020. 

ELVJS LEONARDO CEZA~ 

Prefeito Municipal 

Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra. 

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi 

Secretári.i Municipal de Negócios Juridicos 

Nota: Este texto não.substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema leis Municipais: 19/06/2020 
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@Leis 
www.LeisMunicipais.com.br 

versão consol i dada , com alterações até o dia 15/10/2020 

LEI Nº 2823, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007 

INSTITUI O CÓDIGO AMBIENTAL DE SANTANA DE PARNAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ BENEDITO PEREIRA FERNANDES, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

~ A execução da Política Municipal do Meio Ambiente consiste no planejamento, controle e gestão das ações do Poder 

Público e da coletividade, objetivando a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural e 

construído no Município de Santana de Parnaíba. 

j Art. 2• 1 São princípios que norteiam a Política Municipal de Meio Ambiente: 

a) Desenvolvimento Sustentável; 

b) Proteção do Meio Ambiente; 

c) Função ambiental da propriedade; 

d) Priorização de ações preventivas; 

e) Adoção de medidas compensatórias; 

f) Responsabilização do degradador; 

g) Participação da Sociedade Civil. 

1 Art. 3• 1 São objetivos da Política Municipal do Meio Ambiente: 

a) estímulo e adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais e econômicas de proteção e de restauro do Meio 

Ambiente; 

b) adequação das atividades do Setor Público às exigências que provoquem o equilíbrio ambiental e preservem os 

ecossistemas ambientais naturais; 

c) adoção de planos municipais e de normas relativas ao desenvolvimento urbano que levem em consideração a proteção 

ambiental; 

d) adequada utilização de espaço territorial e dos recursos hídricos e minerais; 

e) t ratamento e disposição final de resíduos e efluentes de qualquer natureza; 

f) controle e diminuição dos níveis de poluição em qualquer de suas formas; 

g) recuperação de corpos d'água e de matas ciliares; 

h) arborização do tecido urbano, do sistema viário e demais áreas públicas; 

i) defesa e preservação da fauna e flora; 
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j) viabilização de infra-estrntura sanitária e adoção de melhores condições de salubridade em edificações e logradouros 

públicos, como garantia de níveis crescentes de saúde; 

k) proteção ao patrimô'nlo ecológico do munícipio inclusive em seus,aspectos arqueológicos, paleontólogos, geomorfológicos, 

paisagísticos e turísticos; 

1) estimulo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológíco, voltados à proteção dos recursos ambientais; 

m) adoção prioritária de sistemas de transportes não poluidores; 

n) promoção, proteção e recuperação de qualidade ambienta!. 

CAPÍTULO li 

DOS !NSTRUMENTOS DE POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

1 Art. 4ll ]são instrumentos utilizados pela Política Municipal do Meio Ambíente: 

a) p!anejamento e gestão ambiental; 

b) normas, critérios, padrões, e parâmetros de qualidade ambiental; 

c) avaliação de impacto, ambiental, de vizinhança e social; 

d) !lcenciaménto ambielital; 

e} controle, monitoramento e auditoria ambientais de atividades, processos e obras que causem ou possam causar impactos 

ambientais, sociais e de vizinhança; 

f) educação ambiental; 

g) mecanismos de estimulas e incentivos que promovam a recuperação, a preservação e melhoria do meio ambiente; 

h) sistema municipal de informações ambientais; 

1) Fundo Especial de Preservação Ambiental e Fomento de Desenvolvimento - FUNESPA; 

j) Zpneamento Ambiental; 

k) ações de fiscalização; 

1) aplicação de sanções aos infratores. 

( Art. s• 1 O Planejamento Ambiental é um instrumento da Política Municipal de Meio Ambiente que estabelece as diretrizes visando 

o desenvolvimento sustentável, considerando: 

a) a legislação vigente; 

b) as tecnologias e as alternativas para recuperação, preservação e conservação do Meio Ambiente; 

c) os recursos econômicos ou a disponibilidade financeira para viabilizar o planejamento; 

d) os recursos naturais; 

e) condições do Meio Ambiente 'natural construido; 

f} tendências econômicas, democráticas, sociais e culturais; 

g) necessidades da Sociedade Civil, Iniciativa Privada e Governamental; 

h) o processo de planejamento com critério, de forma a ordenar, articular e equipar racionalmente o espaço, com o 

desenvolvimento das fases de proposição, concepção, projeto e execução objetivando a promoção da conscientização da 

comunidade, elabornção de projetos embasados em estudos preliminares e diagnôsticos que considerem as condições dos 

recursos e da qualidade ambiental, as fontes poluidoras e o uso da ocupação do. solo, e a execução dos projetos e o 

acompanhamento e avaliação sistemática dos resultados de modo a permitir quantificar e qualificar seus benefícios à coletividade. 

[ Art. 6• 1 O Planejamento Ambiental, considerado como um processo dinâmico e participativo e levando em conta as,especlalídades 

encontradas em Santana de Parnaíba, deverá: 

a) produzir subsídios para formulação da política governamental de Meio Ambiente; 

b) definir ações visando o aproveitamento sustentável dos recursos naturais; 

c) subsidiar com informações, dados e critérios técnicos à análise de.estudos de impacto ambiental, de vizinhança e social; 
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d) oferecer diretrizes para orientação dos processos de alteração do Meio Ambiente; 

e) propkícr a participação dos diversos segmentos da sociedade na sua elaboração e aplicabilidade; 

f) determinar a capacidade de suporte dos ecossistemas, indicando os limites de absorção de impactos, bem como a 

capacidade de saturação resultante dos fatores naturais e atrópicos. 

~ O Zoneamento Ambiental definirá ações e medidas de promoção, proteção e eventual recuperação da qualidade 

ambiental, contribuindo para o desenvolvimento sustentável, estabelecendo restrições, estímulos e inceritivos, medtarite 

alternativas de tratamento institucional, em áreas de domínio público ou privado de relevante valor ambiental, natural e antrópico. 

1 Art. a2 1 As áreas de relevante valor ambiental e como tal deverão ser protegidas mediante manifestação prévia do CONDEMAS, 

Conselho de Defesa do MeiO Ambiente Municipal Sustentável, que definirá as abrangências, característiccs, valor de preservação 

ambiental, nas seguintes categorias: 

a) Serra do Voturuna, delimitada, descrita e tombada pela Resolução Estadual do CONDEPHAAT nº 91.783 e pela Lel Estadual 

nº ~87, que abriga importante núcleo de Mata Atlântica em estâgio médio e avançado de preservação e trechos de campo 

natural; 

b) Centro Histórico de Saritana de Pcrnaíba, descrito e delimitado pela Resolução Estadual nQ .21/82 e pela Lei Estadual nº 

il!m/87; 

e) a criação das APAs (Áreas de Proteção Ambiental) das Várzeas do Rio Tietê pela Lei Estadual 5.598/87; 

d) o tombamento do Morro do Major ou cruzeiro pela Lei Municipal ng 1.840/9,4; 

e) áreas de interesse especial, destinados à proteção ambiental de mananciais, do patrimônio cultural histórico e pcisagistico; 

f) reserva biológica, com a finalidade de preservação de ecossistemas naturais. 

1 Art. 9~ 1 A avaliação do impacto ambiental de planos, projetos e atividades se reveste de características técnicas e administrativas, 

promovendo a descrição e análise dos fatores ambientais e súas interações na área de influência antes de sua implantação, tendo 

como objetivos: 

a) harmonizar o desenvolvimento urbano com o Meio Ambiente; 

b) favorecer a concepção de planos, programas e projetos ambientalmente menos agressivos e o desenvolvimento dé 

tecnologias mais adequadas às condições locais onde se implantarão; 

c) minimizar ao máximo a probabilidade de ocorrência de conflitos; 

d) informar ao público em geral e gararitir o acesso de todOs aos dados disponíveis; 

e) instrumentalizar tomadas de decisão. 

1 Art. 10 j Impacto ambiental é toda a alteração significativa introduzida pelo homem no Meio Ambiente. 

1 Art. 1l j Os empreéndimentos e atividades não identificados como impactantes em função da nctureza, do porte, da localização, da 

área ocupada, dos n/veis de adensamento e dos riscos neles decorrentes, presumindo-se desde já como tal, dentre outros, os 

seguintes: 

a) aqueles sujeitos à apresentação de estudo de Impacto Ambiental e consequentemente relatório (EINRIMA) e, portanto, 

com os devidos impactos de vizinhança já considerados; 

b) que possam interferir na otimização do desempenho de sistemas de transporte público, trânsito e Viários; 

e} que possam afetar a drenagem, as redes de água, energia elétrica, telecomunicações, esgotos e outros elementos de infra­

estrutura urbana. 

~ Impacto Social é a alteração significativa, no contexto da composição social, econômica e da força de trabalho da 

comunidade, em função da previsão de implantação de projetos, programas e ou piarias. 

Parágrafo Único - Os empreendimentos e ou atividades serão considerados como impactantes em função do número de 

pessoas agregadas para a sua implantação, a tipologia dessa mão de obra, suas características sociais, econômicas e grau de 
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escolaridade, sua faixa etária e sua composição familiar, 

( Art. u ,j O processo de avaliação de impacto ambiental compreende as seguintes etapas: 

a) análise ambiental prévia; 

b) definição dos termos de referência; 

c) elaboração de EIA-RIMA; 

d) elaboração de RIS (Relatório de Impacto Ambiental Social); 

e} elaboração de RIV (Relatório de Impacto de Viiinhança); 

f) análise técnica; 

g) realização de Audiências Públicas; 

h) decisão sobre viabilidade, monitoramento e auditoria ambiental. 

( Art. l4 I O EJA (Estudo de Impacto Ambiental) obedecerá as seguintes diretrizes: 

a) conteri1plar todas as alternativas tecnológicas e de localização do projeto do empreendimento, confrontando-as com a 

hipótese de sua não execução; 

b) definir o limite das áreas direta e indiretamente afetado pelos impactos; 

c) realizar o diagnóstico ambiental da área de influência do empreendimento caracterizando a situação antes de sua 

implantação; 

d) identificar e avaliar sistematic'amente os impaétos ambientais gerados pelo empreendimento nas fases de planejamento, 

Implantação, operação e desativação; 

e) considerar os planos, programas e projetos governamentais existentes, os propostos e aqueles já em implantação na área 

de influênda do projeto e sua compatibilidade ou não; 

f) definlr medidas mitigadoras para os Impactos negativos; 

g) propor medidas maximizadoras para os impactos positivos; 

h) estabelecer programas de monitoramento e auditorias necessárias para as fases de implantação, operação e desativação do 

empreendimento. 

1 Art.1s I O RIS {Relatório de !mpacto Social) abordara os seguintes tópicos: 

a) planejamento, implantação, operação e desativação; 

b) cronograma mensal da alocação e disponibilidade destà mão de obra; 

c) identificação da provável localização de origem do pessoal agregado para a viabilização do empreendimento; 

d) estimativa provável do perfil desta mão de obra, considerando aspectos de faixa etária, nível de escolaridade, estado civil, 

organização familiar, hábitos, costumes e nível salaríal; 

e) definição e locação de tipologia de habitação para a mão de obra alocada, segundo as fases do empreendimento; 

f) propostas de medidas que possam atender ao aumento de demanda nas áreas de educação, saúde, transporte, 

saneamento básico, esportes, lazer e outras mais de ordem social. 

1 Art. 16 j O RIMA (Relatório de Impacto Ambiental) é o documento síntese dos estudos técnicos de avaliação de impacto da 

atividade ou empreendimento e deverá definir sua magnitude e significância, refletir de forma objetiva os principais elementos do 

EIA, fazendo ainda uso de uma linguagem clara, simples e acessível, compreensível à comunidade, 

1 Art. 11 1 O RIV (Relatório de Impacto de Vizinhança) é um documento síntese, utilizando metodologia de logística avaliando seus 

impactos de vizinhança do pretenso empreendimento, ou seja, o quanto este, quando implantado, Irá sobrecarregar as Infra­

estruturas urbanas exístentes e quais são as obras que terão que ser realizadas para redimensionar a citada infra-estrutura de 

modo a amortecer ITiitigar tal impacto no empreendime11to. 

~ Nc:il ea;;c:15 e111 q1:1e ~e tornar neeen61io a ai,,esentaç§e de EIA/RIMA, RIS e RIV, a Pref.eit1:1rn de M1:1nieif}iõ de Sa11tana de 

Pa~flaíba, mediante req1:1e1in1ente de iMCFessade, fõ1t1eeel'á e neeessãrTe "Tern,B de Referéneia", .:iue flx111'á as i'Ji1etrizes ge111i:. e 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-JY
A

Z
-J6S

K
-5K

JX
-54K

5



i1utrt:1ç6es bésiees pare a relação dos estt:1eJ05 e reletérios. 

1 Art. 1s. 1 Nos casos em que se tornar necessário a apresentação do EIA/RIMA, RIS, RIV e demais estudos, a Prefeitura do Município 

de Santana de Parnaíba, mediante requerimento do interes.sado, fornecerá o necessário "Termo de Referência", que fixará as 

diretrizes gerais e instruções básicas para a relação dos estudos e relatórios. (Redação dada pela Lei nº llW2011) 

~ O EIA/RIMA, RIS e RI', seriie elaeereeles per t:11'fle eeit:1ipe fl'lt:1ltieli seiplir1er, ei1:1e será resper1s8,el téer1iea, aeJ1,,i11istreti,e, ei,il 

e erir1 ,ir,elmer1te peles ir'lfermações p1 esteeles e rest:1ltaeles epreser1teeles. 

1 Art. 19. 1 Os estudos ambientais a serem apresentados ao órgão ambiental competente deverão ser elaborados por uma equipe 

multidisciplinar, que será responsável técnica, administrativa, civil e criminalmente pelas informações prestadas e resultados 

apresentados. (Redação dada pela Lei nº 3150/2011) 

1 Art. 20 1 Correrão por conta do proponente do empreendimento todas as despesas e custos referentes à realização do estudo. 

CAPÍTULO 111 

DA LICENÇA AMBIENTAL 

1 Art. 21 1 O Licenciamento é um procedimento técnico administrativo e participativo, do qual participam a administração pública, o 

empregador a equipe multidisciplinar e a população o que culmina com a expedição da "licença ambiental", que possui caráter 

complexo e vinculado. 

~ Todo empreendimento, público ou privado, entendendo-se como tal, a construção, a instalação, ampliação, 

funcionamento, reforma alteração e/ou operação de estabelecimento, execução de obras ou atividades que, efetivamente ou 

parcialmente causem impacto ambiental, de vizinhança ou social, isolada ou conjuntamente, independente de outras licenças e/ou 

aprovações legalmente exigíveis, dependerá de licenciamento ambiental. 

§ lll O lieer,eia1,,e11te embier1tel eee11teeerá eem a apro,açíie ele EIA/RIMA, RIS e RIV, apés mer,ifestaçãe fa,e1á,el ele 

CO~IDEMAS. 

§ 1º Nos casos de licenciamento ambiental em que for necessária a apresentação de EIA/RIMA, a aprovação dependerá de 

manifestação favorável do CONDE MAS. (Redação dada pela Lei nº llW2011) 

§ 21l A dispe" se e~el'ltt:181 ele 8preser,ta~iie de EIA/RIMA, RIS e RIV, ele,er8 ser ebrig8terier,,er,te ftlr,eler,,e"t8ele pel8 Seeretar ie 

Mt:11'1ieipal ele Plar,ejaffiel'lte e Reeeita e referer,dada pele CONDEMA5. 

§ 22 Deverão observar-se as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Santana de Parnaíba, especialmente 

aquelas pertinentes ao artigo 165. (Redação dada pela Lei nº 3150/2011) 

§ 3º Deverão observar-se as disposições contidas na Lei Orgânica do Município de Santana de Parnaíba, especialmente 

aquelas pertinentes ao artigo 165. 

~ Oe,er111eqt:1e1er "Liee"~I! Ari,biel'ltel" , meeliar,te 11present11çãe ele RIS. 

e) en1p1 ee"eJi",e"te, pesre 1:13e resieler,eiel, et:1ja área eonstr t:1íeJ11 tete l ,eje igt:1el 01:1 l'Mie1 do ei1:1e 20.000ffi', 

e) efl,i,feer,diruer,tos destinados e et:1tres f'ir,s, e1:1j11 área eer1str1:1ída sej a igt:1al ot:1 maior ele ei1:1e 10.000m', 

e) effipreel'ldime"tes et:1 ati, ieleeles peter,eialr,,er,te eai,ef"es de gerar at:1mel'ltes sigflifieati,es ele eelel'!semrnte, elen,ar,ela ele 

traflsi,erte de earga et:1 pam1geires, neeessidBde de ener-gia elétriea, 8gtHt petéoel e esgete deméstiee, q1::1e pefütlfl afetar e sisteffla 

l'liltt:1ral de elrel'lagem e/et:1 et:1t1 e, elemer,tes de il'lfra estrt:1tt:1ra 1::1rbaria, 

el) eri,preer,elime"tes et:1 et'io idades i,eter1eialme11te pelt:1 ieleres et:1 eapate5 ele gerar risee ae ri,eie eflele se ir,sere. (Revogado 
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pela Lei nº ,llSW2011) 

~ A Seereterie Mtrnieipal de Plel'lejemente e Reeeits expedi18 flS :;egttintes lieel'lçfl:; Al'l,bie!'lteis, de fern,i! :;1:1ees:;i.a, per fa:;e:; 

ett glebalmer.te, de eeerde eem s r.atttreza de el'l,preer.di1'11e11te e/et:J eti,idade. 

a) lieeflça al'l,biefltal qtte attteriza e i1,íeie da implar.taçãe de empreer.dimeflte, 

b) lieel'IÇB embier.tal pare epereçãe, qt:Je Bt:Jterize e il"líeie da atividade, e q1;1ar.de eet1ber, e forma e perieeJieidede ele 

l'l'IOl'literamer.te, ft1r.eiel'IBl'l,el'lte e eperaçãe de eqttipemel'\te:; de eentrele 811,biel'\tal. 

§ lg A eer.eessãe ele lieel'l~as ambie11teis r.iie obsta stu1 e,el'ltt:Jel pesterier deelere~iie de deseenfem.idade de 

empreendil'l,el'lte 01:1 ati~idsde, me:;n,e a exigêr,eia de medidas de eerreçãe e ajttstameflte. 

§ 211 Cerreçãe per eeflte ele edmiAistrede todas es despesas relativas 11e Lieer.eieA,ente Al'l,biel'ltal. 

§ 3º O preee:;:;e de Lieefleiamel'lte Al'l,bie11tel seré objete de r.eeesséria pttblieidade para a1'11ple eselareeil'l,el'lte ela 

ee111ttl'lidede, ser1de qtte, e ettdiêAeie pttbliea sel'\1er1te eeerrer8 epés e deett,se de 1;1r., prazo 1,1íl'lil'l1e de 15 (qttinze) dias titeis, 

ee1 ,tades e perti1 de data de stte pt1bliee~ãe r. ,ediente editei de eer,,eeBçêie espeeífiee. 

1 Art. 24. 1 O órgão ambiental municipal competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças ambientais, 

observadas a nat ureza, caracteristicas e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo 

de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação. 

§ 1º A concessão de licenças ambientais não obsta sua eventual posterior declaração de desconformidade do 

empreendimento ou atividade, mesmo a exigência de medidas de correção e ajustamento. 

§ 2º Correção por conta do administrado todas as despesas re lativas ao Licenciamento Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 

3150/2011) 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTÍMULOS E INCENTIVOS 

~ O Poder Público Municipal poderá instituir, por Lei, estímulos e incentivos concedidos para empreendimentos ou 

atividades com relevante interesse ambienta l, priorizando ações preventivas e o desenvolvimento de tecnologias limpas, com o 

objetivo de proteger, manter, melhorar ou recuperar a qualidade ambiental. 

1 Art. 26 ! A concessão de que trata o artigo anterior dependerá, sempre, de aprovação prévia do CONDE MAS. 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

1 Art. 21 1 É função da Educação Ambiental promover o fomento à adoção e ao desenvolvimento de valores sociais compatíveis com 

o desenvolvimento sustentável e a conservação da qualidade ambiental do Município de Santana de Parnaíba. 

~ A implementação da Educação Ambiental terá por princípio a divulgação do conhecimento multidisciplinar das 

especificidades urbanas ambientais do Município, o convite à participação popular como elo importante e estímulo sobre a 

resolução conjunta dos problemas e soluções ambientalmente corretas, onde, mormente as escolas deverão desempenhar 

importante papel. 

1 Art. 29 I Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Receita; 

a) planejar, coordenar, propor a elaboração, implementação e execução de planos, programas e projetos de Educação 
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Ambiental; 

b} orientar, apoiar e promover o intercâmbio e articulação com os órgãos e entidades congêneres, públicas ou privadas; 

c) criar mecanismos de participação da sociedade nos planos, programas e projetos de cunho ambiental; 

d) prestar apoio técnico aos demais órgãos municipais e/ou entidades ambientalistas de forma geral. 

CAPÍTULO VI 

DO USO E CONSERVAÇÃO DO SOLO 

1 Art. 30 1 Para os efeitos desta Lei, a propriedade cumpre a sua função ambiental quando sua utilização preservar o Meio Ambiente 

e sendo nociva quando gerar qualquer degradação, ocasi§o na qual serâ passivei de punição e imposição de medidas de 

recuperação ,ambiental. 

j A,:t. 31 1 Compete ao Poder Público Municipal: 

a) elaborar e implantar política de uso racional do solo, em harmonia com o Meio Ambiente, levando em consideração a sua 

natureza, singularidades e características, assim como a dinâmica socio"econi'imica loca! e regional; 

b) controlar e fiscalízar o uso do solo, relativamente ao parcelamento e compatibilidade com o Meio Ambiente; 

c) disciplinar e controlar a utilização de âreas frágeis, como mananciais, bacias e sub-bacias hidrológicas e ,âreas com 

expressiva cobertura vegetal arbórea; 

d) estimular, onde couber, atiVidades primárias de produção de alimentos; 

e) garantir o pleno equilibrio do Meio Ambiente e tomcdo todos os cuidados necessários, permitir atividades de extração 

mineral; 

f) estimular a participação da iniciativa privada em projetos de implantação e/ou reconstituição de áreas verdes e/ou 

recomposição florestal, assim como na recuperação de áreas públicas degradas; 

g) prevenir e/ou corrigir a ocupação descontrolada, estudando e empregando técnicas conservacionistas, mormente em âreas 

contíguas a mananciais hídricos, de forma a garantir sua preservação. 

~ As âreas degradadas serão recuperadas por seus proprietârios ou responsáveis, ~ época da ocorrência dos danos 

ambientais. 

§ lQ Os proprietários ou responsâveis arcarão com as despesas de recuperação, ainda que os serviços sejam executados pela 

Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, de forma direta ou mediante a contratação de terceiros. 

§ 22 As âreas degradadas por atividades de extração mineral, paralisadas ou· não, bem como aquelas que sofreram processos 

de cortes e aterros, também são passíveis de recuperação. 

§ 3~ São passíveis de recuperação as âreas contaminadas por disposição inadequada de resíduos, as erodidas e/ou sujeitas a 

erosão, bem como aquelas utilizadas como áreas de empréstimo e bota-fora. 

1 Art. ~3 1 O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas {PRAD) será aprovada pela Secretaria Municipal de Planejamento e Receita. 

~ Os planos programados e projetos municipais deverão seguir diretrizes que minimizem e/ou evitem a ocupação 

desordenada, priorização e desocupação de âreas de risco. 

CAPÍTULO VII 

DA POLUIÇÀO DO SOLO 
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1 Art. 3s l Considera-se poluição do solo e subsolo a disposição, descarga, infiltração, acumulação, injeção ou enterramento em 

caráter temporário ou definitivo, de·substâncias ou produtos poluentes, em estado sólido, pastoso, líquido ou gasoso. 

1 Art. 361 O Munícípío, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Receita, exercerá o controle e a fiscalização de atividades de 

produção, armazenagem, distribuição, comercialização, destinação e aplicação de produtos agrotóxicos e outros biacidas. 

Parágrafo Único - As empresas de alguma forma relacionadas com as atividades descritas no "caput" deverão prover seu 

cadastramento junto ao DMA (Departamento de Meio Ambiente). 

1 Art. 37 1 Em ocorrênci11 de derramamentos, vazamentos ou disposições acidentais de qualquer poluente sobre .o solo, em corpos 

d'água ou na atmosfera, operações de limpeza, restauração e reconiposição das áreas e ou bens atingidos, de eventual 

desintoxic.ação, e, ainda, a disposição final dos resíduos, atenderão as determiriações oriundas da Secretaria Municípal de 

Planejamento e Receita em conjunto com a Defesa Civil. 

Parágrafo Único - Em decorrêncfa dos fatos descritos no "caput", as despesas caberão: 

a} ao transportador e solidariamente ao gerndor caso ocorrido durante o transporte; 

b) ao gerador, nos acidentes ocorridos em suas instalações; 

c] ao proprietário, quando o derramamento, vazamento ou disposição irregular ocorrer no local de armazenamento, 

tratamento, disposição ou deslocamento por duto. 

CAPÍTULO Vlll 

DA POLUIÇÃO DO AR 

! Art. 38 1 Poluente de ar é qu,i!quer forma de energia ou substàncía, sob qualquer estado físico, que seja lançada ou esteja dispersa 

na atmosfera, alterando sua composição natural e que seja danosa ao Meio Ambiente. 

1 Art. 39 1 Cabe ao Munidpio fiscalizar e controlar a implantação e operação de empreendimentos ou atividades que possam causar 

comprometimento da qualidade do ar, mediante padrões de q_ualidade e/ou emissão de poluentes mais restritos do que aqueles já 

fixados em legislações federais ou estaduais e, em não existindo ainda tais padrões, as fontes poluidoras. adotarão sistemas de 

controle e/ou tratamento compatíveis com as determinações da Seéretaria Municipal de Planejamento e Receita. 

j Art. 40 j É proibida a queima, ao ar l(vre, de resíduos sôlidos,. liquidas ou gasosos, bem como de qualquer material combustível, 

sem prévia autorização, expressa, da Secretaria Municipal de Planejamento e Receita. 

CAPÍTULO IX 

DA POLUIÇÃO SONORA 

1 Art.41 1 É proibido perturbar o sossego e o bem estar público com rui dos e/ou vibrações que extrapolem os níveis compatíveis para 

as diferentes zonas e horários. 

§ 1º Ruído é qualquer tipo de som, o qual, por sua intensidade e/ou freqüência, provoque incômodo, perturbe o sossego, 

afetando a saúde e o bem estar das pessoas. 

§ 2º Vibração é o movimento oscilante de um corpo qualquer em relpção a uma posição referencial. 

§ 3g Os parâmetros de níveis sonoros emitidos por fontes móveis, automotorns ou fixas, serão fixados segundo normas 
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técnicas emitidas pelos órgãos estaduais, federais, municipais ou pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e, ria falta 

delas, por universidades nacionais ou internacionais. 

~ O Município fisc,alizarâ e controlará a implantação e funcionamento de projetos, empreendimentos e atividades que 

possam gerar ru/dos e/ou vibrações. 

§ 12 Os projetos e obras de qualquer natureza a serem executadas, inclusive federais, estaduais ou municipais, deverão prever 

mecanismos que eliminem ou minimizem a propagação de ruídos e/ou Vibrações. 

§ 2e Tratamento acústico é condição essencial para o licenciamento para instalação de espaços comerciais, industriais, de 

prestação de serviços, de lazer, templos de qualquer natureza e outros assemelhados. 

1 Art. 431 Será tolerada, independente da zona e horário, toda e qualquer obra e atividade, pública ou particular, de notória e 

comprovada emergência, que objetive evitar o colapso nos serviços de infra-estrutura da cidade ou que envolva evidente risco de 

integridade física da população. 

1 An. 44 j É proibido qualquer tipo de manutenção ruidosa com, ou sem a utilízação de equipamento de som, que possa trazer 

incômodo a vizinhança ou transeuntes, no Município de-santana de Parnaiba. 

Parágrafo Único - Mediante autorização expressa da S'ecretaria Municipal de Cultura e Turismo e da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Receita, poder-se-ão,autorizar, em dias, locais e hdrários determinados os seguintes eventos: 

a) festas religiosas; 

b} comemorações oficiais; 

e) reuniões desportivas; 

d) festejos carnavalescos; 

e} festejos juninos; 

f) desfiles e passeatas; 

g)-espetáculos e eventos ao ar livre. 

1 Art. 45 1-As explosões em pedreiras e de rochas, ou explosões demolitórias, exigirão prévia autorização da Prefeitura Municipal de 

Santana de Parnaíba. 

CAPlTULO X 

DA POLUIÇÃO DAS ÂGUAS 

1 Art. 46 1 É proibido o lançamento de efluentes de qualquer natureza em vias públicas, galerias de águas pluviais, valas ou canais de 

drenagem, devendo o Poder Público fiscalizar e orientar a implantação e operação dos sistemas e atividades que possam 

apresentar risco as águas superficiais e subterrâneas. 

1 Art. 47 1 Não ê permitido o lançamento de efluentes de qualquer natureza, sem o adequado tratamento, em corpos d'água 

existentes no território do Município. 

1 Art. 481 O Município promoverá programa permanente de preservação e conservação das águas subterrâneas objetivando seu 

melhor aproveitamento. 

Parágrafo Único - A Prefeitura, atravês da Secretaria Municipal de Planejamento e Receita, instituirá o cadastro próprio de 

poços tubulares e outras captações de água potável. 
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1 Art. 491 Escavações, sondagens ou obras para pesquisas ou explorações de lavra mineral deverão levar em consideração técnicas 

de preservação dos corpos d'água. 

( Att. so I O Município poderá celebtar convênio com o Estado objetivando o gerenciamento dos recursos hídricas de interesse local, 

incluindo a fiscalização do uso, proteção e conservação dos corpos d'água. 

1 Att. 51 j O Município adotará medidas visando à proteção e o uso adequado das águas superficiais, fixando parâmetros para a 

execução de obras e/ou instalações de corpos d'âgua. 

CAPÍTULO XI 

DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS 

1 An. 52 1 Os serviços de fornedmento de água potável à população, operados direta ou indiretamente por empresa pUblica ou não, 

deverão assegurar a quantidade adequada, dentro de padrões rígidos de portabilrdade. 

1 Att. s3 1 Os serviços de esgoto no Município, operadas direta ou indiretamerite por empresa pUblica ou não, deverão oferecer à 

população um eficierite sistema de coleta e tratamento de esgoto doméstico, obedecidos parâmetros que atendam às normas 

técnicas vigentes e a legislação pertinente. 

~ Serão estabelecidas metas de controle de perdas de água potável e ineficiênc:ia de tratamento de esgoto, dev,endo os 

concessionários cumpri-las, sob peria pecuniária pela infração e descumprimento dessas metas, que levará em consideração o 

volume dessas perdas e/ou o tempo decorrido. 

~ Nos locais onde inexistir rede coletora de esgotos domésticos, cada proprietário de edificação será responsável pelo 

sistema de tratamento dos dejetos gerados, lnclulndo-se a destinação final do efluente, de acordo com as normas técnicas 

vigentes, mediante manifestação prévia favoriível da Secretaria Municipal de Obras. 

Parágrafo único - Poderá o administrador consorciar-se com outros proprietários para o tratamento conjunto dos efluentes 

mencíonados no "caput". 

1 Att. 56 1 Nos locais onde existir fede coletora de esgotos, pública ou privada, será obrigatóría a ligação il mesma das edificações em 

geral. 

1 Art. s1 I O descumprimento das disposições contidas rios artigqs 55 e 56 acarretará a imposição de multa até o seu cumprimenta. 

Parágrafo Único - O admirilstrador somente obterá o competente "habite-se", após a apresentação de auto de irispeçãb do 

sistema de coleta e disposição dos esgotos sanitários, o qual deverá ser requerido à Secretaria Municipal de Obras. 

1 Att, ss j As edificações preexistentes deverão atender ao prescrito no artigo 55, desde que ocorra comprovada poluição ambiental 

pelo lançamento de efluentes em corpos d'água, valas de drenagem ou a céu aberto. 

1 Att. 591 Os prestadores de serviços de limpeza e esgotamento de fossas deverão, obrigatoriamente, serem cadastrados junto à 

Prefeitura do Município de Santana de Parna/ba, bem como sua operacionalidade ficará sob supervisão da Secretaria Munkipal de 

Planejamento e Receita, que estabelecerá os critérios para a disposição dos resíduos coletados, obedecidas às normas ambientais e 

de saúde pública. 

CAPfTULQ XII 

DO SISTEMA DE COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
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1 Art. 60 1 É responsabilidade do Poder Público Municipal o gerenciamento do sistema dl'! limpl'!za urbana, englobando serviços de 

coleta, transporte, tratamento e disposição final dos residuos sólidos de origem doméstica, comercial, de prestação de serviços, 

industrial, hospltalar e resultante de varrição do sistem,a viário, podas de arbustos e vegetação arbórea, entulhos oriundos de 

construção civil e demais residuos pertinentes ao viver urbano. 

§ lg Naquilo que se referir aos resíduos considerados de alto risco, a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba se 

restringe aos ditames da legislação em vigor. 

§ Z. A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba poderá, a seu critério, receber resíduos não inertes (classe li), inertes 

(classe Ili), de serviços de saúde (dasse 1), entorpecentes apreendidos e outros não arrolados. 

§ 3e A Prefeitura do Município de Santa~a de Parnaíba poderá, a seu critério, aceitar resíduos sólidos não oriundos da sua 

coleta regular, mediante a fixação prévia de instrumento de autorização. 

§ 42 Fica vedada a disposição de resíduos provenientes de outros Municípios, sem prévia autorização da Prefeitura do 

Município de Santana de Parnaíba. 

~ Resíduo de serviço de sallde é o resultante de atividades médicas, hospitalares, laboratoriais, odontológicas, de ensino 

e/ou pesquisa e assistenciais, voltados à população humana e animal, composta por materiais biológicos, químicos, perfuro" 

cortantes, contaminadas ou não por agentes patogênicos, os quais, potencialmente apresentam riscos à sallde e ao Meio 

Ambiente. 

§ 12 A destinação final dos resíduos referidos no "caput" não exime os estabelecimentos geradores de responsabilidade, nos 

termos deste Código, das normas técnicas e legislações vigentes, mesmo nas hipóteses de inadequado recolhimento, manuseio, 

segregação ou acondicionamento, intra-unidades. 

§ 22 A coleta, o tratamento e/ou a disposição final serão realizados pela· Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba por 

execução direta ou indireta. 

~ Como instrumental de p)anejamento, a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, elaborará "Plano Diretor de 

Gerénciamento de Resíduos Sólidos". 

1 Art. 63 IA Administração Pllblica deverá desenvolver programas de educação ambiental, com destaqui, para questão de geração de 

resíduos, coleta seletiva, reciclagem, limpeza de rios, trilhas ecológicas e dispos!çêio final de resíduos sólidos. 

1 Att. 641 A implementação de sistemas de tratamento e disposição final de resíduos sólidos deverá obedecer a critérios que 

minimizem ao máximo eventuais impactos ambientais'. 

1 Art. 65) A Administração Pllblica deverá estimular a adoção de embalagens biodegradáveis, inibindo ainda a utilização de 

embalagens descartáveis, como forma de minimizar a geração de resíduos. 

j AH. 661 A Administração Pública deverá viabilizar a implantação progressiva de coleta seletiva dos resíduos sólidos, com a adoção 

de campanhas educativas junto aos estabelecimentos de en5ino e à comunidade. 

j Att, 671 A Administração Pllblica poderá reconhecer e disciplinar a catação ambulante de materiais recicláveis. 

~ A Administração Pública, através de programas específicos, deverá incentivar a implantação de empreendimentos que 

objetivem a coleta, triagem e reciclagem de resíduos, podendo para isso: 
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a) oferecer vantagens fiscais; 

b) oferecer o produto resultante dessa coleta, 

1 Art. 691 O Município estabelecerá padrões de qualidade para o composto orgânico resultante de processo de reciclagem do lixo 

orgânico doméstico, após o expurgo de materiais recicláveis. 

Parágrafo Único - O usuário desse composto orgânico, assim obtido, deverá restringir-se exclusivamente às formas de uso 

determinadas por legislação em vigor, 

1 Art. 70 1 O Aterro Sanitário obedecerá às prescrições técnicas existentes, relativamente à compactação, recobrimento e tratamento 

do chorume, bem como a recuperação final da área utilizada. 

CAPÍTULO XIII 

DA FAUNA 

1 Art. 11 1 Todos os espécimes da fauna silvestre local estão sob proteção do Poder Público, ficando proibida a sua perseguição, 

mutilaçãó, caça, apanha ou destruição. 

/ Art. n I Ficc proibido o comércio, sob qualquer forma, de espécimes da fauna silvestre local, excetuando-se aqueles oriundos de 

criadouros ou zoológicos devidamente licenciados e legali;:ados. 

Parágrafo Único· Os criadouros somente serão autori.:adós quando destinados; 

a) à conservação da espéé!e silvestre; 

b) ãs necessidades de projetos científicos de pesquisa; 

c) ã reprodução ou criação para fins de comercialização de espécimes cuja viabilidade eco11ômica encontre-se comprovada ou 

que se prete11da comprovar . 

. 1 Art. n j As publicações científicas, nacionais ou estrangeiras, particulares ou estatais, servirão de parâmetro para a fixação de 

relação com os espécimes abrangidos pelos artigos anteriores. 

[ Art. 74 1 Fica permitida a soltura de espécimes da fauna silvestre ou doméstica, nas áreas verdes públlcas ou particulares, desde 

que reali.:adas por profissional legalménte habilitado para isso, consoante parecer prévio favorâvel da Secretcria Municipal de 

Planejamento e Receita e respeitadas as cargas genéticas máximas permitidas e ainda os locais de ocorrência dos espécimes. 

1 Art. 75 1 Fica permitida a realização de pesquisas científicas, estudo e coleta de exemplares, desde que com o acompanhamento de 

profissional legalmente habilitado e com parecer prévio favorável ç!? Secretaria Municipal de Planejamento e Receita. 

CAPÍTULO XIV 

DA FLORA 

~ As flerestas exister.te!! n11 teuit6ri11 ele MtH'lieípie de Santana de Parnaíba 9ÍIB eemielel'tlelas de iflteFt:sse e1111111111 da 

eOll'lllflÍdaele de Santana ele ParMíba, sei 1eli:, ee11siele1ae!a ele preser,a~!ii:, pe, maflente ª'111ela ,egeta~!ii:, sit11ada. 

a) ae li:,nge eia5 margel'ls eles Ctlf51:l5 ei'ágtta, 

b) nas eneestas ele me;;t;rnhas e w.err11s, M se11 tiltimo terço (treehe sttl')erier) m11is e1;111'le, 

ej em loeal eom deelividaele ig11al 011 sttperior a 30% (trinl:ll.per e ente), 

d) e111 pesi~!ie ele p1 eteger sf-ties ele exeeroeiona: vclm pai:,agistiee, e1:1lt11raf ell histérica, 

e) em leeais eleela1aele5, peli:, Pede1 Ptibliee, eeme de exeef'eíenal patrin11lnie 11at11f!II e11 ÍffiUfle5 ae eerte eu 3LI!=1Fe551íe. 
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Pa1ágrafe ÚRie6 A Seeretaris lllltJRieii,al de PlsRejsR1eRt6 e Reeeits eleRea1á 65 leeBis de iRteresse de preseroa~ãe, 6bjet6 d6 

"e8p1:1t", elBberaRde tJf\1 Cadastre de Yegeta~iie SigRiHeafi,a do 1\/11:1r,ieípio de S8r1t11ne de PerRaíba. 

1 Art. 76. 1 As florestas existentes no território do Município de Santana de Parnaíba são consideradas de interesse comum da 

comunidade de Santana de Parnaíba, sendo considerada de Preservação Permanente aquela vegetação situada nas áreas 

classificadas pelo Artigo 22 da Lei Federal n2 4. 771/65 (Código Florestal), bem como em locais declarados, pelo poder público, 

como de excepcíonal patrimônio natural ou imunes ao corte ou supressão. (Redação dada pela Lei n2 3150/2011) 

~ Qualquer exemplar representativo da flora poderá ser declarado imune ao corte ou supressão, mediante Ato de 

Tombamento específico, em razão de sua beleza, raridade ou condição de portas-semente. 

1 Art. 18 ! A supressão de vegetação natural, quando necessária à implantação de projeto de parcelamento do solo, execução de 

obras civis de qualquer natureza, pública ou privada, construção de conjuntos habitacionais ou quaisquer empreendimentos e 

atividades desenvolvidas em florestas ou demais formas de vegetação natural, bem como, edificações e ampliaçôes, inclusive 

quando se tratar de lotes componentes de parcelamento do solo preexistentes, dependerá: 

a) da manifestação prévia da Secretaria Municipal de Planejamento e Receita; que após processamento administrativo 

iniciado a requerimento do interessado, emitirá parecer técnico relativo à regularidade florestal e estabelecerá os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidas para a respectiva implantação, observados os dispositivos legais pertinentes; 

b) da autorização de corte, a ser expedida na forma que estabelecerem convênios, para este fim firmados com o IBAMA e 

Secretaria Estadual do Meio Ambiente, quando indispensável à delegação de competência, e quando couber, após manifestação do 

setor do órgão federa l ou estadual competente. 

1 Art. 79 ! Fica proibida a supressão de qualquer tipo de vegetação arbórea sem prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Receita, a ser expedida na forma estabelecida em convênios a serem firmados com a União e o Estado. 

1 Art. 80 ! Aos imóveis que abrigarem vegetação classificada como de preservação permanente, poderá, mediante requerimento 

anual, ser concedida isenção tributária do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), total ou parcial, mediante avaliação 

ambiental e parecer favorável da Secretaria Municipal de Planejamento e Receita, referendada pelo CONDEMAS. 

~ A Secretaria Municipal de Planejamento e Receita emitirá parecer técnico e efetuará o licenciamento de Planos de 

Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), mediante solicitação do administrador, objetivando, especialmente, a proteção do solo 

e dos corpos d'água, bem como a melhoria dos índices de cobertura vegetal no Município. 

1 Art. 82 ! A arborização em logradouros públicos deverá ser compatível com as características urbanísticas e arquitetônicas, 

históricas e paísagísticas dos locais, bem como adequar-se ao volume do fluxo de pedestres e de veículos, assim como às 

dimensões físicas da via públ ica, quando for o caso, e priorizando exemplares da flora e frutíferos da Mata Atlântica. 

CAPITULO XV 

DA LIMPEZA PÚBLICA 

1 Art. 83 ! Constituem-se em atos lesivos à manutenção da limpeza urbana: 

1 • lançar ou depositar quaisquer tipos de papéis, latas, restos ou lixo de qualquer natureza, fora de recipientes apropriados, 

em vias, calçadas, praças e demais logradouros públicos; 

li · lançar ou deposi tar em quaisquer áreas públicas ou privadas, edificadas ou não, resíduos sólidos de qualquer natureza e 

em qualquer volume; 
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Ili - depositar materiais de construção civil em logradouros públicos, decorrentes da execução de obras e serviços ou resíduos 

resultantes de podas e desmatamentos; 

IV - lançar em corpos d'água ou depositar em suas margens, resíduos de qualquer natureza e em qualquer volume. 

1 Art. 1!41 As residências unifamiliares deverão dispor de lixeiras confeccionadas de material permanente, dispostas ao longo da 

divisa frontal do terreno, contendo uma bandeja com aproximadamente 40 (q·uarenta) centímetros por 60 (sessenta) centímetros e 

distando, no mínimo, 120 {cento e vinte) centímetros de altura em relação ao nível do·passeio. 

Parágrafo Único - Nos locais determinados pela Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba poderá haver a colocação de 

"contêineres" para a coleta de resíduos sóJidos urbanos. 

~ Os mercados, supermercados, açougues, peixarias, lanchonetes, sorveterias, quitandas e/ou similares, deverão 

acondiclonar,o lixo e resíduos produzidos em sacos plásticos, de coloração preta ou escura, especialmente manufaturados para tal 

finalidade, dispondo-os em locaís determinados pela Municipalidade, para posterior recolhimento pelo serviço de coleta de 

resíduos sôlldos urbanos. 

1 An. 861 Os bares, lanchonetes, sorveterias, restaurantes, padarias e outros estabelecimentos congêneres de venda de alimentos de 

consumo imediato, deverão dotar o local de recipientes para coleta do lixo resultante, com dispositivo de vedação e em local visível 

e de fácil acessibilidade ao público usuário. 

1 An. s1 I Em feiras livres, que se instalem em logradouros públicos, e onde se verifique a oferta de gêneros a!imeriticios, 

hortifrutigranjeiros e ainda outros produtos prôprios da modalidade de abastecimento, torna-se obrigatória a colocação de 

recipientes para a coleta de resíduos, em locais vis/veis e de fácil acesso aos usuários, um por cada banca instalada. 

[ An. 88 1 Os ambulantes, mesmo em veiculas automotores ou reboques, que exerçam suas atividades envolvendo a comercialização 

de alimentos ou bebidas de consumo imediato, deverão possuir recipiente para coleta de resíduos, nele fixado ou depositado no 

solo ao lado. 

1 Art. 89 1 As empresas que comercializam produtos agrotôxicos e/ou sanitários serão responsáveis pela destinação de seus resíduos, 

seja em sua estocagem, manuseio ou comercialização. 

( Art.901 A Prefeitura do Município de Santana de Parnafba, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Receita, deverá 

desenvolver uma política de conscientização da população residente, versando sobre a importáncia da adoção de hábitos corretos 

de higiene e concerneríte também à limpeza urbana, sendo que, esta política deverá ser implantada como uma campanha 

permanente e praticada também pelas demais Secretarias Municipais. 

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no "caput", o Poder Executivo deverá: 

1- realizar regularmente programas de limpeza urbana, prlorizando,mutirões e dias de faxinas municipais; 

11- promover periodicamente campanhas educativas, fazendo uso dos meios de comunicação de massa disponibilizados; 

!li~ realízar palestras e visitas em escolas, promover mostras itinerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos e cartilhas de 

incentivo e inerente à limpeza urbana; 

IV - desenvolver programas de informação, através da educação formal e informal, versando sobre materiais recicláveis e 

biodegradáveis; 

V- desenvolver regularmente programas de limpeza de trilhas ecolôgicas do Município; 
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VI - celebrar convênio com entidades públicas ou particulares, nacionais ou internacionais, objetivando a viabilização dos 

recursos e obtenção de subsídios para o cumprimento das disposições previstas neste artigo. 

CAPÍTULO XVI 

DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E MONITORAMENTO 

~ O cumprimento dos dispositivos deste Código Ambiental será exercido mediante a fisca lização ambiental de agentes da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Receita e da Guarda Municipal Comunitária. 

1 Art. 92 J À fiscalização ambiental compete: 

1 - efetuar vistorias em geral, levantamento e avaliações; 

li - efetuar medições, coletas de amostras e inspeções; 

Il i - elaborar relatórios técnicos de inspeções; 

IV - lavrar notifi cações, autos de inspeção, de vistoria e de infração; 

V - verificar as infrações e aplicar as respectivas sanções, nos termos da Lei; 

VI - lacrar equipamentos, unidades de produção, instalações de qualquer espécie, nos termos da Lei; 

VII - exercer outras atividades que lhe forem designadas. 

~ A 61:jerde Mljf'l ieii!JBI Cer,rnl'litérie, iseleeleffiel'lte elj el"l'l eef'ljljflte eeffi as Pelíeias Feeleral, Estaelljal Ci,il elj Militar, 61:1areles 

Parq1:1e, é eletaela ele Peeler ele Pelíeia, eeffi a fü,alielaele ele preteger es bens, ser,i~es e instala~ees fflljflieipeis, etljaf'lele fia 

fisealitaçãe ele meie al"l'lbierite e i!Jetrir,,êriie eeelégiee, peelenele para isse temer meelielas ele apreeAsiie, effiberge, eleffieli~ãe, 

ifl1:1tilitaçãe ele eeisas elj befls, beri, eel"!'le i!Jrerieler qljem eeri,eter 61:j esti,er teAtariele eemeter erime e/elj eeritraveAçãe eefltra e 

petriruôriie i:,ljbliee e e Meio Ari,bierite e et:1tras irifra~êies i,erieis, 01:1 e1:1mi:,rir, se reqt:1isitaela i:,ela a1:1terielaele eemi,eterite, as 

seg1:1irites e~ees. 

1 Art. 93. j A Guarda Municipal Comunitária, dentro de seu âmbito de competência, previsto em legislação específica, isoladamente 

ou em conjunto com as Polícias Federal, Estadual Civil ou Milit ar, Guardas-Parque, tem a finalidade de proteger os bens, serviços e 

instalações municipais, atuando na fiscal ização do meio ambiente e patrimônio ecológico, bem como prender quem cometer ou 

estiver tentando cometer crime e/ou contravenção cont ra o patrimônio público e o Meio Ambiente e outras infrações penais, ou 

cumprir, se requisitada pela autoridade competente, as seguintes ações: (Redação dada pela Lei n2 3150/2011) 

1 - policiar as áreas de preservação permanente previstas na legislação federal, estadual e municipal, impedindo aterros, cortes 

de morro, edificações particulares, abertura de estradas, retiradas ou queima de vegetação entre outras atividades; 

li - demolir diante de determinação legal, quaisquer obras que estejam sendo construídas ou já estejam construídas, sem que 

tenha sido expedida a autori zação na forma da legislação federal, estadual e municipal; 

Ili - inspecionar instalações de oleodutos e quaisquer outros depósitos e condutores de materiais e/ou substâncias, 

embargando ou tomando medidas para a adequada conservação dessas atividades e ou obras buscando preservar a qualidade 

ambiental, à saúde pública e à segurança da população; 

IV - colaborar nas atividades de recuperação de bens atingidos por vazamentos ou emissão de poluentes; 
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V - exigir o cumprimento das disposições legais quanto ao tratamento e destinação de resíduos; 

VI - evitar a invasão de bens públicos e retirar os invasores; 

VII - acompanhar, caso necessário, o corpo de fiscais ambientais; 

VIII - outras funções, correlatas com a finalidade da guarda. 

1 Art. 94 1 Considera-se infração administrativa ambiental toda a ação ou omissão, voluntária ou não, que viole as regras j urídicas de 

uso, gozo, promoção, regulamentação ou recuperação do meio ambiente ou que importe em inobservância às determinações 

legais pertinentes à proteção dele. 

j Art. 95 1 A apuração ou denúncia de qualquer infração originará a formação de processo administrativo próprio. 

~ Os autos de infração, notificações, intimações e inspeções serão lavrados pela autoridade ambiental que a houver 

constatado, devendo constar obrigatória e expressamente o prazo para interposição, pelo infrator, de recurso administrativo, como 

garantia de ampla defesa. 

CAPÍTULO XVII 

DOS RECURSOS 

~ Cerltre es etes ed"1il'listretiues i"dieeeles 11e e1tige ª"te1ie1, es i"freteres pede1ãe, deseja"de, aprese"tar elefesa, segtmde 

n,edele forneeide pela Secretaria Mt1"ieirial de Pla"ejeme"te e Receita, a qt1al de,erá ser de~idame"te protocolada jt1nte se 

Preteeele Geral da Prefeitt1ra de Mt1nieipie de Santal"la de Parl'leíbe, pera epreeie~1ie e pesterierjt1lge11,e11te. 

§ }Q De,erá e reeerre"te faler eeAstar es dadas Aeeessáries à st1a idel"ltifieaçãe, leeal eAde eeerret1 a il"lfraçãe e elemeis 

i"formil~Ões perti11el"ltes. 

§ 2Q O reeerrel"lte deverá eneen,inhar eépia eletrestátieil de at1te ebjete ele 5tlil defesa aelmir,istrativa. 

§ JQ De,erlÍ, eír,de, eprese"ter, de forme st1ei"te, as filtÕes e metiues peles qt1aís jt1lge impreeeder,te et1 deseabide e eplieeçãe 

da sal'lçãe e ot1tras argt1mel'ltações qt1e, seg1:1l"lde 51:18 ét'iea, sejam de imrierttil"leia rele,al'lte e j1:1stifiq1:1em se1:1 riediele. 

1 Art. 97. 1 Contra os atos administrativos indicados no artigo anterior, os infratores poderão, desejando, apresentar defesa, segundo 

modelo fornecido pelo Órgão Ambiental Competente, a qual deverá ser devidamente protocolada junto ao Protocolo Geral da 

Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, para apreciação e posterior julgamento, no prazo máximo de 20 dias. 

§ 12 Deverá o recorrente fazer constar os dados necessários à sua identificação, local onde ocorreu a infração e demais 

informações pertinentes. 

§ 22 Deverá, ainda, apresentar, de forma sucinta, as razões e motivos pelos quais julga improcedente ou descabida a aplicação 

da sanção e outras argumentações que, segundo sua ótica, sejam de importância relevante e justifiquem seu pedido. (Redação 

dada pela Lei n!! illQ/2011) 

1 Art. 97-A I O infrator no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da infração, poderá interpor recurso, que deverá conter 

medidas específicas para fazer cessar e corrigi r a degradação. 

§ 12 O recurso terá efeito suspensivo se as medidas propostas forem aceitas pelo Órgão Ambiental competente e quando: 

1 - se tratar da primeira penalidade imposta; 

li - a penalidade apl icada for de natureza leve. 
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§ 2!! Cumpridas todas as obrigações assumidas pelo infrator, a multa poderá ter redução de até 90% (noventa por cento) de 

seu valor. 

§ 3º O infrator não poderá beneficiar-se da redução da multa prevista no parágrafo anterior se deixar de cumprir, parcial ou 

totalmente, qualquer das medidas especificadas, nos prazos estabelecidos. (Redação acrescida pela Lei n2 3150/2011) 

~ Os il'lfl'8teres serãe eiel'ltifieeeles ele teer ele il'lfre~iie. 

~ Os infratores serão cientificados do teor da infração, por pelo menos 01 (uma) das formas discriminadas a seguir: 

(Redação dada pela Lei n!! .ll2Q/2011) 

1 · pessoalmente; 

li · por correspondência postal, com Aviso de Recepção · AR, ou telegrama com cópia; 

Il i · por meio eletrônico, com confirmação de recebimento; 

IV · por edita l, caso esteja em local incerto e não sabido. 

1 Art. 99 1 Confirmada, tota l ou parcialmente, a penalidade imposta, caberá, ainda, recurso para o CONDEMAS, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) dias da ciência desse decisório. 

1 Art. 100 1 Esgotados os recursos administrativos possíveis, arrolados nos artigos precedentes, o infrator se obriga ao pagamento de 

eventual multa no prazo máximo de 5 (cinco) dias, independentemente de notificação, sendo o valor corrigido pelos índices oficiais 

em vigor. 

Parágrafo Único • O não recolhimento do valor da sanção pecuniária dentro do prazo determinado ensejará sua inscrição em 

dívida ativa e demais combinações legais, independentemente de outros procedimentos legais. 

CAPÍTULO XVII 

DAS PENALIDADES 

1 Art. 101 1 A pessoa física ou jurídica de direito público ou privado que infringir qualquer dispositivo desta Lei, independentemente 

da reparação do dano causado ou de outras sanções civis ou penais, ficará suj eito às seguintes penalidades,: 

1 · advertência por escrito, da qual o infrator será notificado para cessar imediatamente a irregularidade; 

li · imposição de outras sanções previstas nesta legislação, em caso de persistência a irregularidade; 

Il i mtJlte ele R$ 75,00 e R$ 75.000,00, 

Ili· multa; (Redação dada pela Lei n2 llW2011) 

li/ stJspel'lsiie ele etivieleele, até a eem~ãe ela irregtilarielade, sal·de l'les eases de eempetêl'leia ele Estaele eti ela Ul'liãe, 

IV - suspensão da atividade até a correção da irregularidade; (Redação dada pela Lei n!! 3920/2020) 

V · interdição do local; 
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VI - perda dos incentivos fiscais eventualmente concedidos pelo Município; 

V!I - apreensão do produto, instrumentos, apetrechos,. equipamentos, veículos ou embarcações, utilizados na prática da 

infração ou cujo porte ou modelo seja prolbido pela legislação vigente; 

VIII - embargo; 

IX- demolíção; 

X - fechamento administrativo definitivo. 

§ 1º As f'elltllidades pte,istas, r1este artigo, seffie espeeif1eadas e111 1egttleu11e11t11~e em11nad11 da Seeretaria Muflieipal de 

Plenej11mento e Reeeittl, de fern,11 11 eemp11tibiliz:a1 e pe11e rnn, 11 i11f111~8e em .. etids, le,e11de em e11r1sidere~li11, euid!ldes!lfi1e11te, 

sua flatureza, gradidade, ce11SeqíH':.neias para a eeleft,idaâe, e t!e,,,ais"implie11~i'le:, em rela~ãe ii preite~ãe ambiental, pedende ha,e1 

a apliea~iíe B t!ffi mesR1e itlffilte1, iselsda Clt! ee.1111e.1ls1'ioameflte. (Revogado pela Lei nP 3150/2011) 

§ 2º Responderâ pela infração quem, de qualquer modo, as cometer, concorrer para sua prâtica ou dela se beneficiar. 

§ 39. A modalidade prevista no inciso Ili poderá ser aplicada de forma diária, até um mâximo de 30 {trinta) dias ou que seja 

sanado o dano. 

1 Art.1oi I As irifrações serão classificadas como: 

1- leves; 

!1- graves; 

Ili - multo graves; 

IV - gravíssimas. 

Parágrafo Único - Na classificação objeto do "caput", deverâ ser considerado: 

a] a natureia do dano; 

b) a extensão do dano; 

e) a possibilidade de recuperação ambiental; 

d) a reincidência do infrator; 

e) o risco para a coletividade, para a segurança ou para a saúde pública. 

~ FJa fixa~He de Ja1,çêe3 pee1,rniá1 iss, 1eaje.1stá•1eis 1 ,e 11,ês de jafleirn ele eatla ami segunde e ífldiee apuFBde pele IGPM/FG\I, 

setãe eibedeeidei<l Cl.'I !!eguifltes par-âf11et1 e,. 

R$ 75,00 atê A$ 750,00 inffaçêes le,es, 

li R$ 751,00 atÉ R$ 7.500,00 i, ,fr11çães gfnves, 

Ili R$ 7.SOl,00 sté R$ 30.900,00 i1,f1sçêo 111uitei g1 s,es, 

Ili R$ 30.001,00 até R$ 75.000,00 i11f1açêies g1s~is~i111as. 

§ 1Q As multas pederãe ter a sua exigibilidade suspensa, per pfaze determiflafle, (1t!ande e iflffater, per Terme fie Ajustamente 

de Eefldt!ts assi11adei pe1s11te ss auteriflades Eeifiipetentes, eeirn11reA1eter se a iflteFFemper, eerrigir e reeuperar a degrada~ifo 

ambiental eae.1sada. 

§ 2~ Apés e teta! ee.1mprimeF1W elas ebrigaçi'íes assumidas nes termes referides fl6 r,arég@ffi aflteríer, a multa r,edeffi ter see.1 

~aler retltttide eF11 59% (eiflt'Jlienta per ee1 ,te) de seu 1aler erigil'lal. 
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§ JQ Al pel'l!llidede5 peet111iá1 ie5 poderão 5e1 t1 emfo1 mada5, totel ot1 pareial1'11ente, en, ob, igaç6e5 de entreg11 de 

e~t1ipel'l,el'ltes, ueíet1los et:1 se, ui~es de ee,, ,p, euede i11te1 esse i,a, e e ee11 1t1P'lidade e destir'ledo e r,fete~iie e edt1es~iie 111 .. biel'ltel. 

1 Art. 103. 1 As multas poderão ter a sua exigibilidade suspensa, por prazo determinado, quando o infrator, por Termo de 

Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA, assinado perante as autoridades competentes, comprometer-se a interromper, 

corr igir e recuperar a degradação ambiental causada. 

Parágrafo Único - As penalidades pecuniárias poderão ser transformadas, tota l ou parcialmente, em obrigações de entrega de 

equipamentos, veículos ou serviços de comprovado interesse para a comunidade e destinado à proteção e educação ambiental. 

(Redação dada pela Lei n2 3150/2011) 

~ A receita oriunda do pagamento de sanções pecuniári as por infração ambiental será destinada ao Fundo Municipal e 

Fomento de Desenvolvimento - FUNESPA. 

1 Art. 10s I A suspensão de atividades e/ou a interdição total ou parcial de locais poderá ser imposta, desde que se evidenciem 

perigos e riscos eminentes à saúde pública e/ou ao meio ambiente; 

Parágrafo Único - Concomitantemente com a interdição poderá ser imposta à pena de cassação de licença ou fechamento 

administrativo. 

1 Art.106 I As penalidades de embargo ou demolição poderão ser impostas concomitantemente nos casos de inexistência de licença 

Ambiental e em desacordo com aquela solicitada e licenciada. 

1 Art.10, 1 O fechamento administrativo imediato será determinado nos casos de infrações muito graves ou gravíssimas. 

CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

! Art.108 1 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após sua promulgação. 

! Art.1os-A I Aplica-se, a esta Le i, no que couber, as normas previstas e vigentes nas legislações Federais e Estaduais relativas ao Meio 

Ambiente. (Redação acrescida pela Lei n2 3150/2011) 

1 Art. 109 1 Fica criado, no quadro da Guarda Municipal Comunitária, um corpo denominado Guarda Ambiental Municipal - GAM, 

integrado por elementos oriundo do quadro original daquela e que receberão treinamento especial para o desempenho de suas 

funções; 

Parágrafo Único - Aos integrantes da Guarda Ambiental Municipal - GAM, fica permitida a utilização de armamento que será 

utilizado apenas e tão somente nas ações de patrulhamento na Mata Atlântica e/ou áreas de proteção ambiental. 

! Art. 110 1 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

1 Art.111 1 Revogam-se as disposições em contrário. 

Santana de Parnaíba, 18 de setembro de 2007. 

JOSÉ BENEDITO PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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SÉRGIO GONÇALVES PINTO 

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

Nota: Este te1<to não substitui o original pllblicodo no Diário Oficial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 26)10/2020 
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\~i!i;;~ÍíllDE •.•.. ·· •.. ·. · ... · ••.•. 
'$Af(TANADE .. PARNAÍBÃ· 

1 - !NTRODUÇ/\0 

Relatório do Controle Interno sobre avaliação 

área finaüstica - Licenciamento Ambiental da 

Secretaria :Municipal do I\-Ieio Ambiente e 

Planejamento do Município de Santana de 

Parnaíba SMMAP, integrante do Poder 

Executivo 

A ínstiruição do Sistema de Controle Interno se fundamenta nos termos prescritos na 

Constituição da República e em ampla legislação acerca do tema Controle Interno (Lei 

Municipal LEI Nº 3424, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014), atende recomendação expressa 

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Este trabalho tem como propósito realizar a avaliação da área finalística dos 

procedimentos de licenciamento ambiental da Secretaria 1.fonicipal do }\feio Ambiente e 

Planejamento de Santana de Parnaíba e está relacionado a missão da Controladoria de 

contribuir com a melhoria dos serviços públicos, através do aperfeiçoame'nto do sistema 

de controle interno. 

O objetivo é apresentar um diagnóstico acerca do funcionamento, da estrutura e da 

segurança do controle interno relacionado ao ponto de controle Licenciamento 

Ambiental, buscando identificar as fragilidades existentes e em que nivel estas afetam a 

aderência às normas e aos procedimentos. Com esse diagnóstico, pretende-se extrair 

dados e informaçôcs capazes de indicar ao gestor do órgão as ações necessárias para 

aperfeiçoar o processo de licenciamento ambiental, bem como, gerar a emissão, de 

recomendações <le melhoria aos gestores dos órgãos. 

A partir <lo resultado desse trabalho serão encaminhadas ao órgão ambiental ou a qual 

Secretaria couber as observações, recomendações e resoluções das divergências ou ajustes 

apontados, mediante a implementação das medidas necessárias à correção das causas das 

fraf,,'1lidades constatadas nesta avaliação de controle. 

ww .. santan.á9eparõaiba.sp.gov.br 
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2. METODOLOGIA 

A auditoria foi realizada por meio de amostragem, conforme previsto na Lei Federal nº 

13.019 de 31 de Julho de 2014. Por este método, buscou-se analisar de forma aleatória 

processos de licenciamento ambiental tramitados ao longo de 2022. 

A análise foi feita atra\'és da verificação da aderência a normas e procedimentos. Em 

seguida, foi feita a identificação da esUutura do órgão responsável peloJicenciamento. Por 

fim, foram apresentadas as recomendações com a propositura, de maneira factível, de 

possíveis soluções, no intuito de combater e mitigar a causa do problema. 

3 - DA LEGISLAÇAO E ESTRUTURA 

3.1. Legislação: 

O presente relatório tem por finalidade verificar os procedimentos referentes ao controle 

interno que permitam avaliar a eficácia na atuação finalística do ponto de controle 

Licenciamento Ambiental das atividades rdacionadas à construção, instalação, ampliação 

e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 

efetiva ou potencialmente poluidores ou capftzes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental. A elaboração da :t\.fattiz de Planejamento específica pata este 

trabalho teve como referência a missão e as atribuições da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente e Planejamento - S1-IMAP, constantes no Código Ambiental Municipal Lei nº 

2823/2007, no Sistema Municipal de 1vieio Ambiente Lei oº 3888/2020, na Lei que 

dispõe sobre a estrutura Administrativa Municipal nº 3.704/18, na Lei Murúcipal de 

Supressão de Vegetação nº 3.778/2019, na· Lei Municipal nº 2689/2005 e seu Plano de 

Manejo, que institui a Reserva Biológica Tamboré, a Lei Municípal nº 2696/06 de 

licenciamento para movimentação de terra, Lei Municipal nº 4066/21 que institui o 

Sistema de Planejamento e Monitoramento do Território de Proteção Ambiental do 

Voturuna e Manancial Santo André. 

Também são utilizadas as Resoluções do CONDEMAS, dentre elas: a que determina 

regras de licenciamento para intervenções na Zona de Amortecimento da Unidade de 

Conservação Reserva Biológica Tamboré Resolução nº 16/19, a que determina o cadastro 

no SINAFLOR para os processos de autorização de supressão de vegetação, Resolução nº 

97 /22 e a Resolução nº 131/23 que institui o Sistema Unificado de Aprovação - SU@. 

3.2. Estrutura 

Conforme Decreto nº 4.647 /21 a SNWAP conta com organograma previsto em norma 

específica e equipe multidisciplinar. 

ww.sanran9p~parn?iba.sp,gov.br 
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4. ANALISE 

Referenciou-se nas informações constantes das deliberações. do CONDE1v1AS de todos 

os processos realizádos pelo Setor de, Licenciamento i\.mbiental, que trata. desde 

autorizações de poda/ supressão, Licenciamentos de empresaf, Licenciamentos por 

Avaliação de Impacto e processos de Compensação Ambiental. 

Foram verificados no ano de 2022, 557 solicitações de licenciamento atendidas e 755 

documentos emitidos e 163 pareceres técnicos pata manifestações de empreendimentos 

ou para empresas com licenciamento na CETESB. 

JUNHO ,,.~. 

Will}ant~n~ctepàrnaibasp.gov.br 

AUTORIZAÇÕES LICENÇA AMBIENTAL 

f10VE1.1aRo -·-· 
,,;;e, 
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TCCA TERMO DE CUMPRIMENTO 

4 - DO RESULTADO DA AVALIJ\ÇAO 

A avaliação foi realizada conforme metodologia demonstrada no Item 2. 

Para o ponto de controle em questão, serão demonstrados os problemas constatados 

através de testes de aderência às normas e procc..:dimentos, as causas identificadas atra-vés 

da análise da estrutura, funcionamento e segurança dos controles e as recomendaçôes 

para eliminar ou mitigar as causas dos problemas. 

4.1 - SUBSISTEMA- MEIO AMBIENTE - AVALIJ\ÇÃO FINALÍSTICA 

Avaliação de Controle Interno de atividades finalísticas, com base em testes de 

observância e de aderências às normas e legislações pata autorização do município ser 

órgão licenciador. 

4.1.1 -Ponto de Controle -Licenciamento Ambiental 

A análise desse Ponto de Controle objetivou responder às seguintes questôcs: 

1) A Coordenadoria tem realizado análise e monitoramento nos processos das 

atividades de infraestrutura para promover o licenciamento ambiental em 

atendimento ao Código Ambiental Lei 2823/2007, Lei Municipal nº 3.704/18, 

Decreto Municipal nº 4.647 /21 e Deliberação Consema 01/2018? 

2) O Departamento de Licenciamento Ambiental tem mantido atualizado o cadastro 

dos projetos e empreendimentos das obras, seus respecüvos licenciamentos e 

outras formas de autorizações ambientais das atividades de infraestrutura? 

3) Existem ações de otimização do fluxo e da conformidade processual por meío de 

manual técnico e check list de conformidade nos processos de análise das atividades 
de infraestrutura? 

4) A Coordenadoria tem supervisionado/monitorado periodicamente (mensal, 

trimestral, semestral, anual) o cumprimento das obrigações impostas pelas 

W\Í/;~antanâdeparnai_ba.sp.gov.br 
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4) A Coordenadoria tem supervisionado/monitorado periodicamente (mensal, trimestral, semestral, anual) 

o cumprimento das obrigações impostas pelas· notificações, termos de ajustamento de condutas, planos 

de recuperação de áreas degradadas das empresas que exercem atividades de infraestrutura? 

4.1.1.1 -Análise do Problema 

Esta etapa da· avaliação foi desenvolvida com a aplicação de testes de aderência- às normas e aos 

procedimentos, mediante seleção de amostras. Os erros, falhas ou fragilidades em relação às tarefas desse 
processo são apresentados abaixo com a indicação do achado, da evidência e a fundamentação legaL Não 

implementação das ações elaboradas pela Prefeitura / S1{MAP para orientar os processos das atividades de 
Infraestrurura. 

1. O Departamento de Licenciamento Ambiental se divide em público e privado e em 2022 contava com 

13 técnicos e 3 fiscais, número suficiente no momento para atendimento da demanda da Secretaria, 
bem como tambéµ1 atendendo os requisitos da Deliberação Consema 01 /2018. A Sl\HvfAP dispõe de 4 

vagas para o cargo de Fiscal, sendo verificado durante esta auditoria que somente 03 cargos estavam 

ocupados. Considera-se necessária a RECOMENDAÇÃO para a complementação do quadro 

para atingir o número adequado de 4 fiscais. 

2. A Secretaria está apta a avaliar e expedir documentos de licenciamento ambiental considerando a Lei 

Complementar nº 140/2011 e a Deliberação Consema 01/2018 que passa competêncías ao município 

para efetuar licenciamentos específicos, afixados' nesta Deliberação. Contudo com as legislações federais 

publicadas recentemente questionamos a Sl\Uv1A,P se a legislação atende as novas legislações e foi 

respondido que atende, contudo .para melhorar a interação com os munícipes estão sendo feítas 

atualizações no Código .Ambiental Municipal. Os Check list da documentação necessária para as 
atividades de licenciamento ficam disponibilizados no sítio da Prefeitura do .Município: 

https: //v:ww:santanadeparnaiba.sp.gov.br /plano diretor /m ambiente/ documentos.htmL 
Considera-se então este item ADEQUADO. 

3. Os processos de autorização de supressão e licenciamento pas_sam pelo Condemas e sua deliber.ação é 

formalizada através da aprovação de Resoluç<'":íes, disponíveis no Site da Prefeitura. Entretanto não são 

dadas as publicidades às licenças de empresa emitidas de acordo com a Resolução CONAJ\'1A nº 6 de 

24/01/1986. Considera-se necessário a RECOMENDAÇÃO para que a SECOM e a SMMAP 

adotem as medidas para sanear esse item colocando wn link com as licenças emitidas pelo 
município para que as torne públicas e atenda a norma técnica. 

4. Os prazos dos TCCAS para atendimentos das ações assumidas de mitigação/reparação são 

acompanhados pelo Departamento e o não cumprimento dos prazos gera notificações e o não 

atendimento da notificação gera autuações, havendo controle gerencial satisfatório. Considera-se 

então este item ADEQUADO. 

5. Não estão sendo atendidos os parágrafos 6° e 7º do art 96., do Decreto Federal nº 11.373/2023 de que 

«§ 6º Os autos de infração, os processos administrativos deles originados e o.s polígonos de embargo 

são públicos e deverãn ser disponibilizados à população via sítio oficial na internet, respeitada a Lei n{) 

13,709, de 14 de agosto de 2018." e§ 7º Os órgãos responsáveis pela autuação deverão manter base de 

d'ados pllblica de todos os autos de infração emitidos e disponibilizá-la à população via sítio oficial na 

Internet." Considera-se necessário a RECOMENDAÇÃO para que a SECOM e a SMMAP 

adotem as medidas- para sanear esse item colocando um link com as informações necessárias 

para atendimento da norma. 
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5 - CONCLUSÃO: 

Concluímos que o presente Relatório deve ser encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Antonio Marcos Batista 
Pereira, ao Sr. O Secretário da Casa Civil Hélio Souza e a Sra. Secretaria do Meio Ambiente e Planejamento 
para ciência e adoção de medidas para atendimento das RECOMENDAÇÕES. 

É nosso relatório; 

À apreciação superior. 

e fevereiro de 2023 
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ANEXO IV 
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CONDEMAS 

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL 

42ª Reunião Ordinária - 20/12/2022 

Aos Vinte de D ezem bro de 2022, às 10h15, presencialmente, além de transmiss:io através das núclias 

sociais, realizou-se a 42ª Reunião Ordinária do Conselho de Defesa do Meio Ambiente 

Municipal Sustentável - CONDEMAS. Conferido o quorum, foram abertos os trabalhos, em 

consonância com o disposto no D ecreto oº 3.671, de 25 de novemhr0 de 2014, sendo preqidida pela 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Planejamento, Sra. Veruska Ticiana Franklin Carvalho. A 

secretária executiva apresentou as justificati,·as de ausência, conforme lista anc::xa e as mesmas foram 

aceitas. Na sequência foi aberta a votação para aprovação da Ara da 41ª RO, a qual foi enviada via 

e-mail e aprovada. Com a palavra, o técruco !-,eooardo fez a apresentação dos processos de 

licenciamento, sendo: Manifestar-se de forma favorável a emissão de Certidão Ambiental nas OS 

66.071/2022 e 66.074/ 2022 - Aberta a votação, aprovada a Resolução nº 136/2022; Análise 

Ambiental para implantação do crematório na OS nº 50.089 /2022, marufestando-se de forma 

favorável com condicionantes, tendo em vista ser um empreendimento dentro da zona de 

amortecimento da Reserva Biológica do Tamboré. Houve questionamento com relação ao risco na 

utilização do incinerador e com a palavra a técnica Eliane explicou o funcionamento do forno e que 

a compensação da empresa cumprirá a regra prevista na Resolução nº 16/2019 com a entrega de 

aparelho de medição de multi gases, duas seladoras com temporizador e tubetes. Esclarecidas as 

dúvidas, foi aberta a votação e aprovada a Resolução nº 137 /2022. Na sequência, com a palavra, o 

Senhor Jorge Daniel da empresa Gran Santana SPE Ltda que fez a apresentação do 

empreendimento de OS nº 80.157 / 2022, que trata de Análise Ambiental. A técnica Eliane fez a 

leitura da Manifestação do Parecer Técnico favorável com condicionantes na OS nº 80.157 / 2022, 

inclusive com a possibilidade de parceria com a SABESP com relação a água e o tratamento do 

esgoto, para atender a outras demandas além das geradas pelo empreendimento, o que será dado 

andamento através da Câmara Técnica de Saneamento - Aberta a votação foi aprovada a Resolução 

nº 138/2022. Na sequência, trata-se de uma Análise Ambiental para implantação de condomínio 

vertical e a Senhora Michele Martins representante da RP 14 Empreendimentos SPE Ltda apresentou 
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(-1\ •;­
CONDEMAS 

o projeto da OS nº 64.499 /2022. A técnica Eliane fez a leitura da Manifestação Conjunta 

DPLAN-DLA do Parecer Técnico favorável com condicionantes na OS nº 64.499/2022. Após 

questionamentos e esclarecimentos, foi aberta a votação e aprovada a Resolução nº 139 /2022. A 

conselheira Margarete perguntou sobre o reuso de água nestes novos empreendimentos e sugeriu 

criar um programa. O conselho decidiu aprovar uma I.ndicação para que os empreendimentos 

tenham uma estrutura de recaptação de reuso de água inclusive visando gerar benefícios para as 

empresas, conforme projeto do Selo Ambiental Sustentável já existente no Município. Aprovada a 

Indicação nº 11/2022. Foi sugerido também, verificar a possibilidade de se criar bosques de árvores 

frutíferas nativas nas áreas onde não é perm.irido nenhum ripo de construção, com a intenção de 

evitar a circulação de animais nas pistas em busca de comida e etc. Com a palavra, a Secretária 

Veruska esclareceu que não é possível escolher as espécies de árvores nativas que devem ser 

plantadas a título de compensação, visto que não há respaldo legal, porém é possível sugerir. Por . 
outro lado, a Secretaria de Meio Ambiente tem feito uma análise sobre .o convívio dos animais 

silvestres e os seres humanos nas regiões onde existem grande volume de fragmentos florestais e é 

necessário atuar fortemente em ações de educação, por exemplo, não deixar lixos expostos, lixeiras 

abertas e etc, pois muitas vezes os animais saem da floresta não pela falta do alimento mas sim pela 

facilidade, em busca da grande oferta de comida existente nas ruas. Assim, é preciso fazer um 

trabalho de ações de Educação Ambiental, como o uso de lixeiras com travas, entre outras atitudes 

que podem ter uma eficácia maior do que aumentar a quantidade de árvores frutíferas. Foi proposta 

para a Câmara Técnica da Rebio elaborar junto com o setor de Licenciamento Público urna cartilha 

de orientação para os empreendedores, residenciais e a população em geral na hora de escolher a 

árvore frutífera que pretende plantar, mostrando as espécies e o ganho que cada uma delas oferece 

especialmente nesta região - Aprovada a Indicação nº 12/2022. Na sequência com a palavra o 

Senhor Thiago Costa, representante do empreendimento Lajes Imóveis, Comércio e Incorporações 

Ltda apresentou o processo OS nº 50.094/ 2022. A técnica Eliane fez a leitura do Parecer Técnico 

favorável com condicionantes na OS nº 50.094/ 2022. Após questionamentos e esclarecimentos, 

foi aberta a votação e aprovada a Resolução nº 140/2022. Dando continuidade com a palavra, o 

Senhor Moisés Roberto, representante do empreendimento Magnólia Participações e Administração 

de Bens Ltda apresentou o processo OS nº 55.300/2022. A técnica Eliane fez a leitura do Parecer 
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o 
CONDEMAS 

T écnico favorável com condicionantes na OS nº 55.300/2022. Após questionamentos e 

esclarecimentos, foi aberta a votação e aprovada a Resolução nº 141/2022. Dando continuidade 

com a palavra o técnico João apresentou o empreendimento OS nº 108.240/2017-3 da Morro Azul 

Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ / i\{F nº 17. 532.044 / 0001-65, por meio de sua 

procuradora, Artesano Cantalupe Empreendimentos ImobiLários SPE Ltda, o qual já foi aprovado 

anteriormente no Condemas, porém o projeto passou por uma alteração com inclusão de lotes 

comercia.is e mudança de uso de áreas verdes e institucionais. Após questionamentos e 

esclarecimentos, foi aberta a votação e aprovada a Resolução nº 142/2022. 

Encerrada a pauta de processos de licenciamento, passamos a palavra ao técnico Clayton que fez a 

apresentação de um inventário dos atrativos públicos, com destaque temos o Sítio Arqueológico do 

Morro que além de ser um patrimônio arqueológico, tem uma pequena trilha de 120 metros próxima 

ao Centro Administrativo Bandeirantes. A Prefeitura por meio da parceria entre a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e a Secretaria Muni~ipal de Cultura e Turismo farão um levantamento 

topográfico para atender ao projeto básico para a instalação dessa trilha com toda a acessibilidade 

possível, inclusive objetivando o uso de cadeiras, além de sinalização interpretativa e futura 

contratação de arquiteto restaurador que juntamente com o próprio Clayton que é arqueólogo farão 

a restauração das núnas. Devido a toda essa demanda, surgiu a necessidade de um levantamento 

topográfico. A principio seria proposto ao Conselho utilizar os recursos do Fundo para este custeio, 

entretanto, devido a um processo de multa ambiental, onde o autuado é profissional topógrafo, a 

multa será convertida em prestação de serviços profissionais do mesmo. Na sequência, com a 

palavra a técnica Rosana da Câmara Técnica da REBIO e áreas protegidas, deu informe sobre a 

Campanha de conc;cit.:ntizaçào c;obrt.: oc; confliro, t.:nrn.: aninuis c;ikcsrrec; L a populnçào, Cllnti ,rmc 

determinado na Resolução nu 128/2022 do Condemas, gue tem o objetivo de leYar informações 

sobre a fauna local, orientando sobre as ações 1 serem adotadas com relação à fauna sih·estre, 

visando dn:u lgar no s1tc, condomiruos/ res1denc1ais, cmprcc:nd1mentos, cscolns e umn'.°rsid:ides, alem 

- • • 1 

trabalhado juntamente com o setor de EJucac.10 \mhienrnl, hu..,cand,, , 1::ibilizar a e~ecuç:111 ela, 

., . 
- -· 

cujo aun1.i.do e b \ ,~TJ:.l:..P- Lomp.1nh1.1 01.: 1 r 1n,n11ss.1u dL r .n .. r~.t r 11: trn.:.t l':11..11st1, ct 'li p.1 .• ,·r.1 

\ \ 
\ 11 

t· 
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o 
CONDEMAS 

a Dra. Annelise, representante da Companhia, fez a explanação do recurso. Houve questionamentos 

sobre a frequência e o tipo de manutenção que é feita nas linhas de transmissão, o que foi 

respondido que a Companhia mantém contrato de manutenção e roçada com frequência. Houve 

comentário de que não foi visto no processo nenhum documento que comprove a existência deste 

contrato, bem como, no cotidiano não é visto manutençã9 frequente no local. Aberto a votação, o 

recurso foi negado com a aprovação da Resolução nº 143/2022 e mantida a advertência aplicada. 

Foi sugerido pela secretária Veruska que caso haja interesse por parte da Companhia é possível a 

assinatura de um Termo de Compromisso para estabelecer uma parceria com a Prefeitura no sentido 

de utilização desta área como medida compensatória. O conselheiro Lorenzo questionou o motivo 

do sistema digital Sua@ ·Parruuba não estar em uso para análise e deliberação dos processos de 

licenciamento ambiental no âmbito do CONDEMAS e foi esclarecido que é preciso o cadastro de 

todos os conselheiros, pois temos vários pendentes. A secretária informou que na próxima reunião, . 
novamente o técnico Daniel, ficará disponível para orientar aos que ainda não fizeram. Não havendo 

mais questões, a reunião foi encerrada, sendo a presente ata assinada por mim, Andrea A. O. 

Macedo, que se retariei os trabalhos, e por Veruska Carvalho, que presidiu. 

o 
eio Ambiente e Planejamento 

°""'~ ~ -º· ~ 
Andrea A. de O. Macedo 
Secretária executiva do CONDEMAS 
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ANEXO V 
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PRDBTIRIBI o SANTANA DE PARNAIBA Doralice Mendonça de Carvalho <doralice.40821@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

--··-·--.. ,-.. ,---.. -.. - .. _ .... _,, ______ _ 
Protocolo Geral - Web ( 70596_2022_ 1) 

--------·--·---.... -----.... ,, ........... _,, __ ,,,., 

Sociedade Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pinheiros <no­
reply@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Para: smcc.expediente@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
Cc: atendimento@moradadospinheiros.com.br 

l "L,Logo v...i 

.::FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO 

!Requerente: .. -.. 

!Sociedade Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pinheiros 

IIALAMEDA Dos PIN_~os 
. .. _ .. _ ._; -·-··--·---~·-···-

11 110 

!Bairro: -- -..................... - ·.,, .......... ., ..... ..,,, ... ., .... ., . .,.,,,_ . .,, _,, __ . ~- ·-
!MORADA DOS PINHEIROS (ALDEIA DA SERRA) 

[Cidade ... -·- l[cEP 

!SANTANA DE PARNAÍBA 1106519-310 

IIRG/IE JiCPF/CNPJ 

l!Q9.oooooooooo 1[59.054.312/0001-20 
-·-

[Telefone IIE-mail 

24 de novembro de 2022 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 09:41 

DE SANTANA DE PARNAlBA 

ProWOOlodl GL{ Ç5" - ·no 
Registro livro Folha 6G 

Data I_LJ _ _I~ 

,~ (~ 
Assinatura 

_,J 

llcompl. .. 

li 
J 

_JIUF 
IISP 

J 
J(41 ) 92811-1 llatendimento@moradadospinheiros.com.br 

1 Ta,efa 
Arvore 

r.== --·--- . . ... ··-· 
llSu~Tarefa 

!Corte/Retirada d_~ Árvore isoladas 
-

,.Excelentíssimo Senhor Prefeito, venho respeitosamente requerer a vossa excelência, 
conforme segue: ... -.. . · --- -·-... -... . 
Vimos por meio desta solicitar os bons préstimos deste conceituado órgão, providências no sentido 
de vistoriar e posteriormente autorizar a supressão do gênero lpê Rosa (Tabebuia pentaphylla), o 
exemplar encontra-se em área pública em frente à residência próximo a via pública doente afetado 

1 pelo declínio do lpê Rosa que vai provocando a descaracterização da espécie com perda de vigor 
~orle de galhos até sua morte por completo. _ 

Santana de Parnaíba, 24 de Novembro de 2022 

! Prot~c~-1-~--·-·- ----- -·- !IAtividad~ / O.S. 
!:===================; 

1!70596/2022 - 1 
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; ::ncaminha à _ _ á_m_~--'---­
i 

Ela:ne dlcn, ~alles C,niz 
Chefe -.ie l~peJ1ente 

r~ta·l 3.. _1 ]). I ~'J-

'- -
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-·······················------·--··-- ---··-···----·--

A informação contida nesta mensagem, assim como em qualquer arqvivo anexo, é confidencial e está direcionada exclusivamente aos destinatários 

indicados. Qualquer uso, reprodução, divulgação ou distribuição por outras pessoas distíntas aos destinatários está estritamente proíbida. Se iecebeu 
esse e-moí/ por engano, favor notificar imediatamente o remetente e apague-o de seu sistema sem manter nenhuma cópia. A Prefeitura do Munícípio 
de Santana de Parna(ba não se responsabilizo por qualquer perda ou dano, como consequência direto ou indireta, da utilização indevida desta 
mensagem e de seus arquivos anexos. 

';!J PEDIDO SUPRESSÃO.pdf 
•· 1605K 
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soe ED1\Dt: .::C .. LDEI!\ DA SEr~ ;\ 
PlqHFlhDS 

Santana de Parnaíba, 24 de novembro de 2022. 

A 

Prefeitura dó Município de Santana de Parnaíba 

Departamento de Meio Ambiente 

Ref.: Autorização para supressãó de árvore 

Alameda dos Pinhos, 11 O- Residencial Morada dos Pinheiros 

Prezados Senhores, 

Vimos por meio desta solicitar os bons préstimos deste 

conceituado órgão, providências no sentido de vistoriar e posteriormente 

autorizar a supressão do gênero lpê Rosa (Tabebuia pentaphy//a), o exemplar 

encontra~se em área pública em frtente à residência próximo a via públiqa doente 

afetado pelo declínio do lpê Rosa que vai provocando a descaracterização da 

espécie com perda de vigor morte de galhos até sua morte por completo. 

Sem mais, contamos com a colaboração de V.Sas. e permanecemos à 

disposição pi3ra quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Praçl':'! da A!dela, 240 - A!dela da Serra·- Santana de Parnaiba / SP 
CEP· 06519-200- CNPJ: 59_054,312/0001-·20 - TeL: 4192--B1 í 1 

e,.rnai1·.sociaJ@rnoractadospJnheirçs,com.br - atenQirnento@moradadospinheiros.com br 

-------------------------------
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LAUDO DE CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO E ESPÉCIE 

LOCAL: Alameda Pinhos, n9110 - Residencial Morada dos Pinheiros. Bairro Aldeia da Serra na 

Cidade de Santana de Parnaíba - SP 

1-ldentificação da área: Publica 

2- Interessado: Residenclijl Morada Dos Plnheiros 

3- Objetivo; Supressão 

4- Tipo de Vegetação: Arbórea nativa 

Nome popular 

lpê rosa 

Nome cientifico 

Tabebuia pentaphylfa 

Quantidade 

01 

DAP 

37,26cm 

5- Situação: o exemplar encontra.,se em área pública, doente afetado pelo declínio do lpê Rosa 
que vai provocando a descaracterização da e,!:péCie com perda de vigor morte çlegalhos até 

sua morte por completo, está doença não tem tratamento até o momento, A Intenção e a 
substituição por outra espécie adequada ao local. (Fotos anexa) 

6- Conclusão: Sou de parecer favorável a supressão p'or nã'o haver trataménto até o momento 

para recuperação do exemplar. 

Barueri-SP, 22 de Novembro de 2022 

Atenciosamente 

Amaryílis Paisagismo 

Responsável Técnico 

Eng2 Agr!! carlos Alberto Ferro Galuppo 

CREA N!!, 0700188058 
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. 

SECRE1'ARIA MUNICIPAL DO MEIO -'L\1BIENTE E 
PLANEJA.MENTO 

Relatório 424/2022 
Santana de Parnaíba, 15 de dezembro de 2022 

Ref: Alameda dos Pinhos, 110 - Aldeia da Setta:. Morada dos Pinheiros. 

PG 455.880 OS 70.596/22 

Em vistoria realizada em 13/12/2022 na Alameda dos Pinhos, 110 - Aldeia da Serra -

CondomÍnio Morada dos Pinheiros, com a finalidade de avafuu: o pedido de supressão de um 

exemplar arbóreo, têm-se as seguíntes consideraçõe: 

e· O exemplar pertence ao gênero Tabebuia, popularmente conhecido como lpê, árvore 

nativa da I\fara .Atlântica muito utilizada no paisagismo em geral e na arborização de 

ruas e avenidas desprovidas de fiação aérea. 

• O exemplar, .no momento, não estava em contato com a rede aérea, no entanto o 

crescimento natural da árvore poderá causar conflitos com os cabos e fiações, visto 

que estão logo acima da copa. 

• No geral, o exemplar apresenta estado fitossanitário ruim, em estado de declínio, com 

ga1hos em processo de senescência e danos causados por pragas, como brocas, cuplns 

e fungos, consequências da prática de poda lnadequada. 

Desta forma, em respeito à Lei 3778/2019 - .Art. 31 - Inciso II, a qual autoriza supressão 

quando o estado .fitossanitârio da árvore justificar, sugere-se o DEFERIMENTQ para o pedido de 

supressão em tela.. As autorizações de supressão serão emitidas acompanhadas dos competentes 

Termos de Compromisso de Compensação Ambiental (Lei 3778/2019 -Art. 32). 

O plantio compensatório deverá ser feito através da reposição das árvores na proporção de 

1:1 (um por um) e realizado no mesmo lote onde ocorreu a supressão. O exemplar deve ser 

substituído por outra espécie, desde que nativa da Mata Atlântica e com altura míruma de 3 (três) 

metros, com características que possibilitem uma melhor adaptação ao local e fora dos pontos de 

interfetência. 

1/1 

SMMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 
Moraes, n" 1283- Bairro Sítio do Morro - Santana de Parnaíba - CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 1 

Dcpártamenro de Meio Ambiente ] E-mail: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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SECRETARIA MCNICIPAL DO MEIO A.'.fBIENT.E E 
PLA!',.'E]Al\lEN'IO 

Imagem 01. Exemplar descaracterizado e em declínio 
causadas por podas inàdequadas. 

Imagem 02. Exemplar passou anteriormente por 
podas inadequadas prejudicando seu vigor. 

Diante o exposto, segue relatório para. ciência e deliberação da diretoria. 

Assinado deforma digital 
por MICHEL HANS 
SIL VA:30786687894 
Dados:, 2022.12.1 s 
16:05:18 ·03'00' 

Michel Hans Silva 
Biólogo - Pront. 41.161 

Departamento de Meio Ambiente - DMA 

SM!dAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento • Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de 
Montes, n" 1283 - Bairro Sitio do Morro - Santana de Parna!Da - CEP 06517-520 Fone: (11) 4622-7535 1 

Departamento de Meio Ainbiente I E-mail: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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SECREIAIUA )ll-:\lCil'A.L I)0 11EI0 A1\WIENT.E E 
PL'U'iEJAMF.l\:TO 

TERMO DE COMPROMISSO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 430/2022 

A(s) pessoaLs) füica(s] ou juridica(s) abaixo idemifüada(sl comprometetm)-se. por si e por seus herdeiros ou sucessores. perante o 
DEPARTAMEJ\.'TO DE LICENCIA.\:IENTO PRJVADO - DLPR a executar. dentro do prazo estipulado, as medidas abaixo descritas, visando il 
compensação e/ou recuperação.da área indicada com o objetivo de mitigar os danos causados pda atividade. empreendimento ou obra licencíada. 

Sociedade Aldeia da Serra - Morada dos Pinheiros 

;:4xPE"õri CNPJC-:'c-··-·. 

59.054.312/0001-20 

5.-N ·irie:d ·Pi-.- .. r:oíiR' i" . ntanté 6°i · PF,.OU-·CNPJ··. 

**** *"'** 

·1,-oe11omiriri ·-o:õa··J>ro· ·neoode' . .-:'-. -, 
Área Pública 

·• ---.. '.s:Area:fotãl-dà, · o' .. riédàdé·-:o::-.-·- · 
N/A 

Al. dos Pinhos, 110, Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pinheiros 06519-310 **** 

**** 

· i"í4:,Areaf 
Com ensa ão Ambiental **** 

. 15;-Medidas de Co. " ão'ê/óü:'R ·-- ião'Ambient'ahi"sêl'"eni'éxe<ltitàdás:O:.:·-/_-.-·.·/··· - ,' ----,,::,;·':-'::·:.;-.e.-, .. 

1 ~ Reposição de 1 (um) exemplar arbóreo de Ipê Rosa (Tabebuía pentaphyl!a) localizado na AI. dos Pinhos, 110, Aldeia 

da Serra~ Residencial Morada dos Pinheiros, na proporção de 1: 1, no lote da supressão, devendo a espécie suprimida ser 

substituída por muda nativa de Mata Atlântica com cw:acterísticas que possibilitem uma melhor adaptação ao local, 

desde que apresente no mínimo, 3 (três) metros de altura. 
2- O exemplar deverá ser identificado com data do plantio, número do processo e número do Tenno de Compromisso de 

Compensação Ambiental. A identificação deverá ser mantida durante o periodo da manntenção. 

3- Manutenção da espécie: tutoramento, adubação de cobertura, controle de fonnigas, controle de plantas daninhas, 

coroamento da cova, tratos fitossanitârios, deverão ser por um período mínimo de 02 anos. 

4- Caso o exemplar vier a morrer, é necessário a sua reposição por muda de porte similar da mesma espécie ou nativa da 

Mata Atlântica no prazo de 60 dias do ocorrido, conforme art. 26 da Leí Municipal 3.778/19. 

5-Apresentar relatórios conforme cronograma abaixo: 
. RELATÓRIO DE PLANTIO: Apresentar relatório em até 30 dias após retirada do TCCA. Informar e anexar 

croqui de localização do plantio, espécie, tamanho da cova, tipo e quantidade do adubo utilizado e fotos do 

procedimento 

- RELATÓRIO DEACO:MPANHAMENTO: 12 meses após a entrega do relatório de plantio 
. RELATÓRIO DE CONCLUSÃO: 24 meses após a entrega do relatório de plantio 

6 -TCCA está vinculado à Autorização de nº 562/2022. 

'! §:'Çi"õfl.Oj,\rami ~(~0:9'ÍS:mçQ~5-\J.;:_:Cçiµpi:~WÇ>:,e."e!!~g,,i:~_foJàí6riJili':~'.~nipai,11airu;htl(ii\·ci,ntji_(!i(\hit\<·#;~t4rã,<!(!{rei,rio:;,_::;._ ·;, :-

Apresentar relatório de plantio em até 30 dias após retirada do 24 meses após entrega do relatório de plantio • deverá ser entregue 

TCCA.. o relatório de conclusão. 

l 2 meses após entrega do relatório de plantio - Entrega do '' 
nrimeiro relatório de acomnanhamento. 

·-.i;7;-_)'l:o'tiiÇ:·éf:Jé:Ç~i~;/-#p6U$?.Vér "'iij_l_a,filâ~tj:§~:o'.ii.,,I'~#\'<l: ::::··: .. ,-.i:;c·c'';'·J·'l'.l.·N 

**** **** 1 **** 
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S'ECRETARl-\ '.\!C!',;fCH'AL no )1'[!(J A.':\!Bir::,.;TE 1" 
p1.,,i,_·:,..JEJA:\fE1'1 O 

20:'.Ex.iãetiditlli'-Têc.nlcàs ">-· -:.-:--.:- .· ··:-.-,-_._._;. :-.- ·::.-·.-::---· -. _-;--, . 

' D<!ve ser observada a Resolução SMA N'3L de 03 de abril de 2014, que fixa a orientação. diretrizes o crí!érios para restauração ecológica 
no Estado de São Paulo e dá providências correlatas; 

b. Devenlo ser selecionadas espêcíes adequadas ao biorna e ao nível de encharcamento do solo; 
,. Após a realização do plantio, deverão ser executados os.tratos culturais, como o controle de insetos e plantas invasoras, que deverão ocorrer 

pelo periodo necessário ao pegamento das modas, e à medida que forem ocorrendo falhas no plantio original, as mudas devem ser repostas, 
sendo admissível, ao final dess~ período, um máximo de 5% de falhas; 

_;2:J>Valór.'dá.· Cómp·i;n'sii.çãô_Ambiéntal,para êfelt_O".tlíftClbiánÇa:dó:T.ítµln·- Extráju!licial .. '; i<·- '• ---<->.-· ·:----- ----".:- . 

R$ 1.000,00 

O Departamento de Licenciamento Privado - DLPR, da Secretaria Municípal de Meio Ambiente e Planejamento - SMMAP da Prefeitura do Munidpi1> 

de Santana de Parnaíba, Estado de Silo Paulo, celebra o prescilte Termo de Compromisso de Compensaç_ão Ambiental - T,C.C.A, com a pessoa r,,;ca 

ou jurídica e identificada acima, nos seguintes tennosc 

1- O valor da recuperação é nesre ato fixado, para todos os efeitos legais. de acordo com o estabelecido no item 21. deste T.C.C.A e não con!einpla 

eventual dano caugado por terceiro; 

ll- O valor da crimpensação focado no item 21. É definido cnm bai,e no Decreto Federal 6.514 ile 22107/2008, a,t. 80. 

m- O presente compromisso tem sua vigência limitada ao pmzo tlnal fixudo no itcm 16. Admitindo-se prorrogação desde que comprovudo a existência 

de fatores não imputávcís ao compromissário, devidamente aceito pelo Dcpartamcmo de Licenciamento Privado - DLPR: 

!V- O foro da comarca ondc·cstá localizado o ímóvel objeto da degradação é o competente para dírimir as questões decorrentes deste compromisso; 

V- O presente Termo é firmado em 3 (três) vias igual forma ~ teor pelo compromissário napreseuça da Amaridnde Ambiental e de duas test~munhas 

abaixo assinadas. que igualmente rubricam a planta, em 3 (três) vias; 

. 

15/12/2022 ! 

·26."Âssin"atüta ôâ 1<>:TeSt'éfnurilià":' 

• PREfDTUR/1. IIE 
SAIITAN/1. llti Plll!Ni\lU --·~-

PREF'EtTURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Assinado de forma 
digital por MICHEL 
HANS 
SI L V A;30 7l!66SiS94 
Dados: 2022. 1 2, 15 
16:22:33-03'00' 

ici 'al-

Assinado de forma dígital 
por ELIANE APARECIDA 
ESTEVAM DE 
·ouVEIRA:26707176838 
Dados: 2022.12.15 
18:39:21 -03'00' 

I 

"27;.ASsiriií.tüi'à'i.ià 2° Testéinunhà 

• Assinado de forma digital -
. por CAMILA BOLFARINI 

BENT0:36879773826 
PREFEITURA DE Dados; 2022.12.15 16:27:08 

SAHTAKA DE PARNAiSA -03'00' -~--
29". As1fiillr o riê .. , ou Rei iciÍeniante"Le ·ar 
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SECRETARIA Ml'NlCWAL DO ~fEIO A..\1BIE.N:TE E 
PUNFJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO 
562/2022 PG: 455.880 - OS: 70.596/2022 

AUTORIZA A SUPRESSÃO DE 01 (UMA) ÁRVORE RESPEITANDO O QUE SEGUÉ: 

Sociedade Aldda da Serra - Morada dos Pinheiros 59.054.312/0001-20 

Área Pública **** 

AI. das Pinhos, 110, Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pinheiros 06519-310 Santana de Parnaíba 

·:H.T" ·de'itivi . "'-"óbrii ôu·êfu'" 'r«itdim'éritõ·Y'. ' 
Mane·o de Arboriza ão. Urbana 

.13°;'.Ai.êá-·Pró .. 'dá·. 

Sim ( ) Não ( X ) 

-L'F'Numéffi dos·DoblDíentô!f'. '(.-.'->->··-·· 

TCCA: 430/2022 

Discrimina~ão 
ForadeAPP 

1 

'"fiéá/ 
Parcialmente 

PT: **** 

Ti-odeVe·e ão 

**** 
EmAPP uh 

/l!//l!!fi/l//i/////11/llil/!ill!lllllll!illllll!//l!lillil/l 

Discriminaeiio 
Fora d~APP 

EmAPP 
Total 

Nº de árvores 

º' 
OI 

"'*** 

Su ressão de Exem lar Individual 

**** 

Outros: **** 

Estáoio de Sucessão 
00 

**"'· 
Total 

iídâ'de• _ .. _ .. "'\ SQfaA•·}).-·_:•_.-·;. -·-· 

N" de áivores/lia 

Ârea emha 
du 

HO 

Volume lenhoso 'm'' 

" -;.,,' -é",";/1.8:·0utrós.".-:.:-:--.-·,,; .. ,._ ....... . . .-.•.-.-·., 

Discrimina"ào 
Fora deAPP 

EmAPP 

Ti-o de Ve-eta"ão 
uu 

Está··io de Sucessão 
uu 

Várzea ·.-.u uo 
Reserva Legal Ud uu 

!l/!/!!!llill!l//l!li!llll/lil!ll!fl!lll/il//11//Jll/!llll/ifilfl 

Esnécie M:rneiad.a. 

**** 
do ..... 
Total 

Nº. lndivíduos/ha 

º*"' 
**º 

Área emha) 

"*º 
"*º 
uu 

1 - Autorização emitida por esta municipalidade, com base na Lei Municipal 3.778/19, para a SUPRESSÃO de 01 (um) 
exemplar arbóreo de Ipê Rosa (Tabebuia pentaphylla), situados em área pública na Al. dos Pinhos, 11.0, Aldeia da Serra 

- Residencial Morada. dos Pinheiros. Motivo: Substituição de exemplares com estado fitossanitário comprometido. (Lei 

Municipal 3. 778/2019, Art. 31, Inciso II). 

2 - A supressão e a destinação final do material lenhoso deverão ser realizados por pessoal qualificado para o serviço, 

evitando os riscos inerentes à atividade e ocorrerão por conta do requerente. 

3 -Autorização vinculada ao TCCA nu 430/2022. 
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SECREL\.RIA MLNIClPAL DO ;\-lEJO _,DIBJENTS E 
PLANEJAM:E~TO 

Observações: 

1. Esta autorizaçãô deverá. obrigatoriamente, pcnnanecer no local da atividade para fins de fiscalização. 
2, Somente kni validade após publicação cm periódico de circulação local. 
J. As ârcas de l'rcscrvação Pennanentc situadas no interior d-0 pcrimélro autorizado, bem comll as áreas de rcscr\'a Legal não podcrlo ser 

exploradas a não ser se devidamente autorizadas. 
4. Constitui área de Preservação Pennanentc: 

a) a área situada em faixa marginal medida a partir do nível mais alto, em projeção horizontal, com largura mínima de: 
- 30 melros, pnra o curso d'ãgua com menos de dez metros de largura; 
- 50 cinqüenta mcrros, para o curso d'âgua com dez a cinqüenta metros de iaq;ura: 

- 100 cem metros, para o curs<> d'âgua com cinqüe11ta a duzentos metros de largura; 
- 200 dnzenws metros, para o curso d'água com duzentos a seiscentos metros de fargura; 
- 500 qninhentos metros, para o curso d'águacom mais de seiscentos metros de largura; 
b) no redor de nascente ou nlho d'água, ainda que.intermitente, com raio mínimo de cinqüenta metros de tal forma que proteja, em cada caso, a 
bacia hidrográfica contribuinte: 
e) ao redor de lagos e lagoas naturais, cm faixa com metragem mínima de; 
- 31) 1rinta metros,,para os que estejam situados em áreas urban:os consolidadas: 
- !(l{l cem metros, para as que estejam em áreas rurais, exceto os corpos d'água com aré vinte (20)hectarcs de supcrficic, cuja faixa marginal será 
.de {51)) cinqüenta metros: 
d) em vereda e em faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de cinqüenta metros, a partir do limite do espaço brejoso ~ 
e11charcado; 
e) no topo de morros e montanhas, cm áreas delimitadas a- parcir da cnl"\·a de nivel cnrrespondence a (2/3) dois- terços da altura mínima da 
elevação en1 relação à base; 
í) nas linhas de cumeada, em área delimitada a parlir da curya de nível correspondente a d<>is terços da altura, em relação ,i base, do pico mais 
baixo da cumeuda, fixundo-se a curva de nh:-el plll"a cada segmento da linha de cumeada equivalente a (11)1)0\ mil merro.i; 
g) em encosta ou parte desta, com dedividade superior a cem por cento ou quarenta e cínco graus na liuha de maior declive; 
h) rn,~ escarpas e na~ bordas dos tabuleiros e chapadas, a partir da linha de ruptum em faixa nunca interior a cem metros em projeção horizontal 
no sentido do reverso da escarpa; 
i) na..~ restingas; 
- cm faixa minirn.a de trezentos metros, medidos a par!ir da linha de prcamar máxima: 
- cm qualquer localização ou extensão, quando recoberta por vcgcw.ção CQm função fixadora de duna;; ou cstahiliZlldc,ra de mangues; 
j) em manguezal, em toda a sua extensãó; 
k) em duna; 
1) em altitude superior a (l801))mil e oitocencos metros, ou, em Estados que não tenham tais elevações, à critério do órgão ambi~n!al 
competente; 
m) nos locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias: 
n) nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna ameaçadas de extinção que constem de lista ~laborada pelo Poder Púb!irn 
Federal, Estadual ou Municipal; 
o) nas pmías, em locuis de nidificação e reprodução da fauna silvestre. 

5. Ê expressamente proibido o uso do fuga para os iins desta autorização 
6. É proibido o corte raso no interior da Reserva Legal eíouÁreas Verdes Averbadas. 
7. A não observância do estabelecido na préscnte autorização poderá acarretar as seguintes pcna!idadcs multa, embargo, apreensão do prodnto da 

i11fra,;ão, cassação de antorizaç11o, representação contra o profissional responsável perJnte o CREA, denúncia ao Ministério Púbhco tCuradnria 
do Meio Ambiente) sem prejuízo das demais penalidades previstas cm Lei. 

'·>.tQ.à(a.'da·Ex_pedií;iió' .. ,, ·:,·/.,_·.;. · <:; Asi.irintún,)là'T.éÍ,nico 'é· -,,.:,----:,_ . "·-<C;,':',)_Respiliisá\'e(c'·DMA:. '· ..... · 

15112/2022 

• 
Assinado de forma 

• 
Asslnadode forma 

digital por M!CHEL digital por ELIANE 

HANS APARECIDA ESTIVAM 

SlLV.~:30786687894 DE -·- OLIVEIRA'-26707176838 
· · -~1a·d~N!11l4l!ij•i°.-. :. SANTAN~_!l-l?!IIUJDA Dados: 2022.12.15 PREFEITIIRA DE 

SAM'AHA DE PARNAÍBA Dados; 2022.12.15 

15/12/2023 
16:21:23 -03'0[)' -~ .. - 18:40:39-03'00' 

Michel Hans Silva 
Eliane Aparecida F.stevam de Oli\'eira 

Biólogo - Pront. 4! 161 
Coordenadora de Licenciamento Ambiental 

Departamento de LicenClame11to Privado - DLPR 
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lo 

Silvia Midori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Referente ao PG: 455.880- O.S 70.596- 2022 Residencial Morada dos Pinheiros 
1 mensagem 

Depto. Meio Ambiente - Estagiários <smmap.dma.estagiarios@gmail.com> 16 de dezembro de 2022 11:38 
Para: Atendimento Morada dos Pinheiros <atendimento@moradadospinheiros.com.br>, Social Morada dos Pinheiros 
<social@moradadospinheiros.com.br>, Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 
Cc: SMMAP - DMA <smmap.dma@santanadepamaiba.sp.gov.br> 

~ 

-

Bom dia! 

Ref.: PG 455.880-0S.70.596_2022-1 
Sociedade Aldeia da Serra- Morada dos Pinheiros 
Av. dos Pinhos,110, Aldeia da Serra"' Residencial Morada dos Pinheiros 

Em atenção ao protocolo supracitado, segue em anexo TCÇA N.º 430/2022 em resposta à vossa solicitação. 

Preencher a data do TCCA no campo "24. Data da Assinatura" e assinar no campo "29. Assinatura do 
Proprietário ou Representante Legal". Após assinatura devolver TCCA digitalizado para após, enviarmos a 
autorização. 

Anexar o documento de identidade adicionalmente a procuração ou ata de assembleia, em caso de terceiros. 

Gentileza confirmar o recebimento deste e-mail para que possamos dar 
andamento ao processo. 

Gabriella Costa 
Departamento de Licenciamento 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 

Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro - Santana de Parnaíba/SP- CEP 06517-520-
Telefone: (11) 4622-7535 - Ramal 7543 

~F.CRFiL\.RIA Ml;r<.;IC!l'AL DO \tEtO. AllíHlF'ffE E 

,;ii:"i 4~0 - ~G.455.880 - ~S.70.596-2022 -Alameda das Pinhos, 110 -Aldeia da Serra - Residencial Morada dos 
k::::I Pinheiros- Supressao 1.pdf 

2667K 
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05/01/2023 08:31 E-mail de Prefeit•Jra de Santana d<1 Parna/ba - Referente ao PG.:455.880 O.S.:70.596/22 

PilHinURADE 

SAIIIIIIJ\DE PARHAIBA Thuany Caroline Araujo lncau <thuany.40792@santanadeparnaiba..sp.gov.br> 

Referente ao PG.:455.880 O.S.:70.596/22 
1 mensagem 

Thuany Caroline Araujo lncau <thuany.40792@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Para: atendimento@moradadospinheiros.com.br, social@moradadospinheiros.com.br, 
arquitetura@moradadospinheiros.com.br 

Bom Dia. 

5 de janeiro de 2023 às 08:31 

Venho por meio deste encaminhar ao prezado o termo de indeferimento referente ao processo O.S:70.596/22 

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO. 

Atenciosamente. 
Thuany Caroline Araujo Incau 
Licenciamento Pl'ivado 

Secreta,:la Munidp:11 do Mdo Amf:>ieme e Planejamento. SM~fAP 

Telefone: (11) 4622-7535 M Ramal 7548 

.,-?entra Administrativo Bandeirantes 

N. Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283 - Sitio do Morro - CEP: 06517-520 

'[i T~rmo de Indeferimento 002-23 PG_ 455.880 - O.S._70.596_22.pdf 
.· 946K 

https:l/mail.google.com/mail/u/O/?ík=a6522f81135&view=pt&search=a\l&permlhid=alhread-a%3Ar6616871636156027D23&simpl=msg-a%3Ar6611914'18. . . 1 /1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
Departamento de Licenciamento Privado - DLPR 

TERMO DE INDEFER1MENTO N' 002/2023 

0.596/22 

.. •,·.. < 1 

Sociedade .Aldeia da Serra- Morada dos Pinheiros - CNP :59.054.312/0001-20 

Area Publica 

,!,**** 

AI. dos Pinhos, 11 O, Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pinheiros 

Com relação à solicitação de CORTE DE ÁRVORES, comunicamos o INDEFERIMENTO. 

Este processo está sendo indeferido por não devolução do TCCA assinado. 

Prefeitura do Município de Santana de Parnafüa 
Secretaria do Meio Ambiente e Planejamento 

Departametito de Llcenciatnento Privado - DLPR 

Santana de Parnafüa, 04 de Janeiro de 2023 

A<5ln•clo do fo)n'.O digital por 
ElJANEAPAREQDA ESTB/AI,\ 
DE OUVEIRA·2670717á83S 
Dodo,: 2023.01.04 16'50c06 
-ll3'00' 

Eliane A. Estevam de Oliveira 
Coordenadora de licenciamento Ambiental 

;it~ii{Gltàir~~~~:*~~~R~~~t:êf.i.i.i;r~t,.~tA\t:·.~::::·: .. --·.- fimiie@@MiitiiiMMMMMiffi 
SM.MAP- Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 

Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n" 1283- Sitio do Morro - CEP 06517-520 
Deparmmento de Licenciamento Privado I Fone: (11) 4622-7535 1 E-mail: smmap.drna@santanadeparnaiba.sp.l!(W,br. 
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31/01/2023 11:58 E-mail de Prefeitura de Santana de Parnaíba - Referente ao PG.:455.880 O.S.:70.596/22 

Thuany Caroline Araujo lncau <thua.ny.40792@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Referente ao PG.:455.880 O.S.:70.596/22 

Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheir_os.com.br> 

Para: Thuany Caroline Araujo lncau <thuany.40792@santanadeparnaiba.sp.gov.br>, 
atendimento@moradadospinheiros.com.br, social@moradadospinheiros.com.br 
Cc: manutencao@moradadospinheiros.com.br 

Thuany, bom dia tudo bem ? 

31 de janeiro de 2023 às 
11:46 

Devido aos tramites internos de aprovação, temos somente agora a TCCA ( conforme anexo ), é possível desarquivar 
e dar sequência ao processo ? 

Atenciosamente, 

!Paó(o 'Figueireáo 
'Engrnliciro Civif 
E-mail: arguitetura@moradadospinheiros.com..br 
Fone: (11) 4192-8111 
Ramal:207 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

A informação contida nesta mensagem, assim coma em qualquer arquivo anexo, é confidencial e está direcionada exclusivamente aos 
destinatários indicados. Qualquer uso, reprodução, divulgação ou distribuição por outras pessoas distintas aos destinatários está estritamente 
proibida. Se recebeu esse e-mail por engano, favor notificar imediatamente o remetente e apague-o de seu sistema sem manter nenhumn cópia . 

..--.,,,, Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba não se responsabiliza por qualquer perda ou dano, como consequência direta ou indireta, da 
utilização Indevida desta mensagem e de seus arquivos anexos. 

-:iát::,/G Não contém vfrus.www.avast.com 

~ TCCA.pdf 
1531K 

https://mail.google .com/maiVu/0/?ik=6522f81135&view=pt&search=all&pem1msgld=msg-f'%3A 1756549794961194572&simpl=msg-f%3A 17565497949. . 1/1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-JY
A

Z
-J6S

K
-5K

JX
-54K

5



,_,' ln. !';J;,., t\( "<JCW\: ;10 \\; h\- nw!E:'\Jt. 1-
í'f ,-\"·,'/'J\'.H.""- 1, 1 

l. WdoT.CCA TERMO DE COMPROMISSO DE 
COMPENSAÇAO AMBIENTAL 430i2022 PG: 455.880 ~ OS: 70.596!2022 

A(s) pcssua{~J fü,é~(H) 'lU. JUi'úlicols) abui,c" 1,Jcnliltearla(s1 oompn,mct<:(m)-w. p,~· ~r e p!lr s=s hcr,!dm,; mt ,'Uecs,o,w. pe'"n(c ,, 
DEf~R1AME.!,ffO DE I.ICENCIAMENTO T'RIVAD0 ~ Dr.PR a c:,:ccu!J.!. d"11trn ,ki ptl!ZtJ ,:i;hpulado. as méd!d,i:; .ib~ixo d"s~nL'lS< visam!,, à 
eompcn,;açlwc/ou rccup,,r.i\i"o da â1ca irulka.lll ~om o objetivo Jc miiíg:u· <>s rfutl(1S cmwm!o,; p<>]11 atividade, empr<:~ndimenrn <>u ol,,,, ikcncimfa 

3.Ni da soafüicmou 'm:id'ea com mm.i.sáífo 4.0>FonCNPJ 
Sociedade Aldeia da Sena~ Morada dos Pinheiros 59.054.312(0001 ~20 

5. Nómedo Procurador ou Rc ·en k:"LcaaJ. 6. CPF uCNPJ 

/ 7. ThmomináÇão da Propriedade. 
Area?ública 

10. CEP lL lns~1:i ão.M\iilici ai 
AI. dos Pinhos. J !D.Aldeia da Serra~ Residencial Morada .dos Pinh~iros 

13. Ti ilc atividade. o ·ou 
Com ensa -oAinbiental 

15:-Medidll!; dt.lcCom cns" ãó é/óU --~ Aruõientafocscre:m éxf.lCUtl!dwi; 

06519-310 

***"' 
t taldeco· sacão, raciio 

lw Reposição de l (um) exemplar arbórOO de Tpê Rosa (Tubebuia pentapliy/Ja) localízado na Al. dos Pinhos, 110, Aldeia 
da Serra• Residencial Morada dos Í''ínheiros, na proporção de 1: 1. no--lote da supressão, devendo a espépic suprhnídaser 
substituida por muda nativa de Mata Atlâotica com caractefistkas que possibifüém uma melhor adaptação ao loL-al, 
desde gue apresente no minimo, 3 (ffl) metros de altura. 
2~ O exemplar .deverá ser identificado c-0m data do plantío, nlllllero do processo enúrn:cm do Tenno de Comprillllisso de 
Compensação Ambiental A-identificação deyerá ser mantida durante o período da 1rtanulctl.çào. 
3- M"atrutençâo da espet:íe: tufuramemo, adubação de cobertura. controle de fomiigas, controle de plantas daninhas • 
..:oroarueuto cla..cova,.tratos füossan.itários. deverão ser por um período m!nimo de 02 anos. 
4- Caso o exemplar víer a morrer, é neç:essário a sua repasi.-;ão por muda de porte sími!ar da mesma espétJic ou nativa da 
Mata Atlântica no prazo de 60 dias cio ocorrido, conforme art. 26 da Lei Municipal 3.778/19. 
5-Apresentar relatórios conforme cronograma abaixo: 

RELATÓRIO DE PLANTIO; Apresentar relatório cm até 30 dias após retirada do TCC'A. Infonnar e nnexar 
croqui de locafü..ação do plarttio, espêcic, tamanho da cova. tipo e quantidade do aduho utili:ro.do e fows do 
procedimento 

RELATÓR!O DE ACOl\-iP.Af·U--l.A.'vffiNTO: 12 niescs após a entrega do relatório de plantio 
RELATÓRIO DE CONCLUSÃO: 24 meses após a entrega do relatório de pla11tm 

6 - TCCA esta vlni:;ulado à Autorização de nº 562/2022. 

16. c,o!>Qg~ de ci<eç\iç<l"cl ~-,ned,jdai; de_C<otllpt"=Çüó _,; ,;r,41':gll :ifos (ó:i!11~m,,,- de ~Niibam~Ílt<ni:wn.1J1Tidl,Jbdlfdi: ~)uía Jil'! 11:tmo 

Apre..~i:ntur rclmOrio de plantio cm atf-30 dias ílpÓs rctirada do 24 mc;;es após entrega do relatório de plantJO ~ dcver.i ser i:ntregue 
TCCA .. o relatório de conclusão_ . 
11 mcses apOs entrega do relatiirio de plantio ~Entrega do .. . 
nrimciro rel~Wrio tlc ~M--·-nnh cnto. 
_17: N'!Jlle di:r"TJilni_eo r<l:IJ}lvl!ci_vcl ptl1ij1l,mke _J11CÍmirl1d i!ilii.u:ltiv,:f- l!i-~CREA- .. j 19.WARt -

**•* "*"'* 1- '""*"' 
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1 

1 

-W. l,!;:J,,êndw; T<lcnicas 

" !Je\tr ser ob><'N<.ili.i aRea0\uçJ<1 SMAN'~:t de I)~ do ~b,il ,.te 21114, 'll'~ f,'<a;i t,ri~m.1çãr,. dirciirtes e crl!~rio, parn mstul.lrnf:iO"t'<'o!/lgica 
nri E~lado de S,fo P~ulo e d.l prov1d8udw: ,ond,u.,s_ 

b. D,,verifu $~'1- .wlcdmiaJa~ csP,,cíeS odo'(U-'l<lM ,><1 G,úrna e ao nivd ,!~ cncl,a"',un,cn\" ,!t1 sol<>. 

' Ap&s li ,calizaydo d,, planh<l, dcw!ã,1 ~"' ~"'!"'-'\l(;"lu~ 11,; ITTl.!OS culrurnb, e,,mo o "oh!rnle de ,ruc!O!. CP_iun.1.10,in•·alhl!a.\ que ,for,mlo oc"m-'r 
pelo período 11ccess:iri<1 ao p~'!}lmCnlo d.,.,;mud.1,. cú mcJid.1 4uc Jbrc'lu ,)<::on·~nd1> falhas n,, planl"' ~ngma!. a,; rnudasrlC\·em st.tt n:po,:ws. 
l'l..'ll<k> ruln:ii:;síveL ;,o final <l~s~e perfotl,,, um múi:inm ü s•:,;.<lc fülh~~-

21 Vn!o,r·da CoJJlpcnSJ,lÇãóA.mbümtal pura~feí.to d~-cobmnca do'J'itulo E\ir-Jil.ltfü:íul 

R$ 1.000,00 

·-·-

O 0~1-wtruuerntr ,W l.Íi;cndam,;nto Pnvado• DÍ.1'R, ,Ja Sec,c!rua~ Municõpal Je MeioAmb,cn[e d'[imtj~menu, • 8M/l.{AP ,la i'n,ichum ,Jo.\.foui~ip!<> 

de l{;mtana Ue P=.í!m. E.stado d~ Silo PóiUlo, cdd,rn 11 µie,;entc TL·rnto deCmnprun\l~sode C,1111pcm.1çií0Ambic111,,l-TC.CA, çuru a pessoa füac.: 

,m j1u--idica e i•kntifo::r'11 acl,nu, JJo.rn,:guintcs. teim<>.;: 

f- ó YJ.lor Ja 1~cllp,:n1fifa ,i ncsl.tl ato J'ixndo, par;, trn!M rn, dell\J,s Jui;;1is.. de Jcrmlu crnn o .,,tahdcci,fo no ,i,·,ri 21 d,:otc T C C.A -, ndo c,mremplo; 

i,vei11w! dimn caus:u!t1 pm kr~eiro, 

Ir~ ovalt;r <ln nimpe1i.s:1~fr,i fü.:atlo M iwn 21 f.;Jdini,ln ,ann h.is~ no De"'-~W Fct!eml 6 51~ J~ .l2/07)2úllg, ,irt S() 

!!f. O prtfü:ntc wmpr,,missc, tem ~'.l!l d~da hmttaUa ""' pr,m, tüwl tl;,;a()o 0.11 item. J(>_ AdmiunJ<1-~c prorrog;iç,tn ,k:.'\de llt«: ~'-'111.PHJVU<fo 1tcxixtôwia 

;fo f,1tnn.:iJ1ÕP imput11\"cis :m wmptomili:lârlo.JcvlU:un~11te aceno 1mlo Dtp;111lun~11t., de U=1anm·,l,;, Privn,l;,,- l)LJ'R; 

!V• O foro d.i. comun:a. m1ili: é.<11\ locab1.aúu" ,m,,vc! objeto d,1 Jegi,Wl.!1:iln J.u co,npdcntc f"1rn <.hrilni< as q1u,st<\,;,; dccori'enlcs de.,-u: co!llpr,mú"""" 

V- O pr<:5c!lte T1:1mo,) llm1~d" am 1 (\ri:,;J viw; ígun! !Ulma e tutlr pcl,, crnnprnmrnM,wna pn>.IL"'t'l.fU d;t All({)dda,ie Ambiental e ,!e <lua.~ tc:;tcmWJrms 

abaixo ,1ssmada.". <!'-"" ÍgUJliucnk rubri'-"m ;i p!.MtiJ, Ul\ J (lli,s) ~·iu~'. 

23. nma Eimédir.lio -· 1 '24 .. Dam'<la 

15/12/20'2 1 1 

26.AsSfoalhlaíin-1~ .Tuslcnúínlm ·. ' 

• Aii!nado M lonna 
digital f)Qr M<CHEL 
HANS _,, S!LVA:30786687894 

SA!ffA"!,!'!'.!'~lffl4/IIA Dn:J<:IS:WU.ll.1S 
16:22:33-03"00 

-'lK>ASSID.lúur:i dá-A t ridadei-11.i:n · 'i:ãl Munid · al 

PRl!Fl!ltllRA OE­
SAKfANA DI PARNAÍBA 

Assinado de forma digital 
por EUANE APARECIDA 
ESTEVAM DE 
OLIVElRA:26707176838 
Dados: 2022.12.15 
18:39:21 ·03'00' 

í 
,ln ' 

. 1 25. DEPARTAMENTO . .DEME.10 
1 . .· AMBIE!í.'TE 

27. Ass.lmitura da:2" Tosk.munha 

• Assinado de forma digital 
por CAMILA BOLFARINI 
BENT0:36879773826 -·~ Dados: 2.022, 12.1516:27:0S ---~~klA -03'00' 

. ;,, ,,: 
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,, .. ,,,.,. 
SIIIIIIHAD! PAllllillBA Silvia Midori Fukumoto <si1via.29969@santanadepamaiba.sp.gov.br> 

Ref. PG 455.880 - OS 70.596/2022 -AI dos Pinhos, 110 
1 mensagem 

Departamento de Meio Ambiente <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
P'ara: Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 
Cc: SMMAP- DMA <::smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br:,, 

Prezados, boa tarde, 

31 de janeiro de 2023 às 13:48 

Acusamos o recebimento do TCCA 430/2022 assinado, referente à AJ dos Pinhos, 110. 
Conforme solicitado, é necessário o envio da cópia do documento de identidade de quem assinou o TCCA e ata da 
assembleia que o nomeou. 
Após, será enviada a autorização. 

Atenciosamente 

Departamento de Licenciamento Privado 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento (SMMAP) 

Email; smmap,dma@santanadeparnaiba.sp,gov.br 

Telefone: {11) 4622-7535 

Centro Administrativo Bandeirantes 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnafba/SP -

CEP: 06517-520 

http:l/www.santanadepamaiba.sp.gov.br 
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Silvia Midori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Ref. PG 455.880 • OS 70.596/2022 - AI dos Pinhos, 11 O 
--·--- ·--~·------
Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 
Para: Departamento de Meio Ambiente <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

31 de janeiro de 2023 às 16:37 

Segue documento de identidade, registro profissional e Estatuto que determina cargo. 

Atenciosamente, 

(Pa/j(o Pigueíreâo 
P.n9enlieiro Civú 
E-mail: arquitetura@moradadospinheiros.com.br 
Fone: (11) 4192-Sl!I 
fuunal: 207 

[fexto das mensagens.anteriores oculto] 

"-----"----
A ínformação contída nesta mensagem, assim como em qualquer arquivo anexo, é confidencial e está direcionada exclusivamente aos 
destinatários indicados. Qualquer Uso, reprodução, divulgaçlio au distribuiçào por outros pessoas distintas aos destinatários está 
estritamente proibido. Se recebeu esse e-mail por engana, favor notificar imediatamente o remetente e apague-o de seu sistema sem 
manter nenhuma cópia. A Prefeitura do Municfpio de Santana de Parnaíba não se responsabiliza por qualquer perda ou dano, como 
consequência direta ou indireta, da utilização indevida désta mensagem e de seus arquivos anexos. 

'):&'Mt. Não contêm vírus.www.avast.com 

.. --.._ 3 anexos 

ESTATUTO.pdf 
11014K 

REGISTRO MARCELA.pdf 
1089K 

i:lii':I RG Marcela.pdf "°' 814K 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL 

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IJRGD 

RG DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'"-, .. " .... .,,,.,., .. ""''" 
'""' ......... 
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"""" .. """" ..... ,, --
..... ,., .. , ..... 
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OS'DADOS BIOGRÁFICOS e biomêtrioos apresentados neste documento estão corrtldos no RG original 

Esse é um arquivo assinado ç!igitalmente pelo llRGD (lnstítuto de Identificação Ricardo Gumb!eton Daunt) 
em conformidade com o padrão de Assinatura Digital !CP Brasil. Caso necessite acesse 
http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento Para aferir a sua conformidade . 
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FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO 
Página 1/2 

Nome Funcionário : MARCELA D' ALESSIO 
Data Admissão : 12/1212022 N" Raglstro : 664 
Malriculae!!oclal: PINHEIR0664 

- .. Dad da Emprosa 
Razão Social: SA.S RESIDENCIAL MORADA DOS PINHEIROS C.N.P.JIC.E.I: 59,054.312/0001-20 
Nome Fantasia : Cod. Munle,:S547304 Cod. Ativh::ladG: 9430800 
Endereço:: Praça da Aldela N"' :240 Compl.: 
Bairro : Aldeia da Serra ctdal;k! : Santana de Parnaíba Est&do:SP <:ep: 06519-200 

-DadoodoEm--
' ·.-.. .· Dados Pessoais EITf)regado 

Nome Mãe: JOANA D'ALESSIO ' 
NomoPal: ADILSON ROBERTO O'Al..ESSIO 
Est. CM!: União Estável Nat. : São Paulo Estado: SP Nacionalidade : Brasileira 
Data dG Na&clmooto : 26/11/1981 Sexo : Feminino ln~ : Superior compJeto 
Endomço: R Wemer Goldberg N"': 157 Compl. : TOR D P.P 107 
fhlm>; Jardim Tupand Cidade : Baruerl Estado: SP Cep: 0641-4-025 
/~ :;obre delíci6ncla 

Fíalea: Não ln!oleetua!: Nao Preencho Cota da Pessoaa com Deficiência: Nao 
Mental: Não Auditiva: Nao Observações: 
Visual: Não- Reabilitado: Não ---Admlssllo: R$B.000,00 Cargo Admlss!lo : Gerente C-era/ Data exame médico : OON2/2022 
Hora3 Semanais : 40 Horas Mensais : 200 FOffll!l de pagto : Mensalista 
Local: llopto: GESTÃO 
Setor; 

_, 
Categoria do Trabalhador: 101 - Empregado~ Ger8!, lnduslve o empregado pút.iioo da ed!ninlstm.ção direta c.i lndirela con!rafaio pala CLT. 

TomadordeServfço: 
Endeí&;o do Tomador: 

- Oocummtos 
CTPS: 02157491/06866/SP oata·Expediç!o : PIS: 127,48760.B1-8 Data cadastro : 
RG: 32.365.814-3 Data cadattro ! 13106/2022 ~ etpedldor: secretaria de segurança Pública UF:SP 
-Habllftaçlio: 01228998980 C8t9gorfa: B Data do Vonclmtmto: 11/10/2032 
Doe. MIiitar: Nro Ooc Mlllbtr: Cat Doe Ml!ltsr: 
Titulo Eleitor. 3031.1852.0116 z.ona: 386 ..... ,0838 CPF: 215.749.168-66 

Dados Esl,ange!ros 
icrPS: 
L RNE: 

1 I lla!a Expedlçllo: 
Validade : Tipo de Visto : 

- Horárlo 
Dias da semana Horano de Trabalho . : lntarvaló penfRepooco o Allment:al;icl 

s=•nda 08:00 às 17:00 12:00 às 13:00 
T= 08'.00 às 17:00 12:00 : às 13:00 
Quarta 08:00 às 17:00 12:00 às 13:00 
Quinta 08:00 às 17:00 12:00 às 13:0Q 
Sexta 08:00 às 17:00 12:00 às 13:00 
Sábado 

Domingo 

1 

' 
1 

1 

l 

1 

1 
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FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO 
Págínam. 

~

Nome Funcionário : MARCELA D' ALESSIO 
lla!aAdmlssão: 1211212022 N' Registro: 664 

Matricula eSoclal: PINHEIR0664 

SltuaçãoPeranleoFGTS 
É-:SIM 

r B9noflclários 
Nemo 
BRUNI\ SILVA D ALESSIO 

1 DJEGOSILVAOALESSlO 

1 OBSERVAÇÕES : 

--12/1212022 

........... 
Filho(a) v,llido 

R!ho(a} vál!do 

• --27/1212012 

26110/2004 

J 

1 1 
~--c-dec--cAdmcc-lc-ss-cão-, -1cc2/cc1212=022=----------=cata-,--de7""'Dsc--m,....c--c-, ----------~ 
r ,, . ..ft'l.....,,rf· 

MARCI \_A tf ALESSIO MARCELA D' A!ESSIO 
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~~~MRC?~ -8ARUrn~i 

L M:GRDfilMOL' 2 3 7 O 7 7 l 
·----- ---1. 

SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA 
RESIDENCIAL MORADA DOS PINHEIROS 

ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA- RESIDENCIAL 
MORADA DOS PINHEIROS 

Capitulo 1. DA DENOMINAÇÃO, FORO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE 
DURAÇÃO 

Artigo 1°. - Sob a denominação de SOCIEDADE ALDEJA DA SERRA -
RESIDENCIAL MORADA DOS PINHEIROS fica constituída uma Associação 
Civil sem fins lucrativos. a qual reger-se-á por este Estatut,;, e pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2·. - A Associação tem por foro a Comarca de Barueri, SP, e como sede o 
endereço na Praça da Aldeia, 240, em Aldeia da Serra, CEP 06519-200, em 
Santana de Parnaíba, SP. 

Parágrafo Onlco - A Associação tem atuação sobre a área do loteamento 
Residencial Morada dos Pinheiros, que está inserido na unidade maior do 
empreendimento imobiliário denominado Aldeia da Serra além da área externa 
de 35.515m2, 

Artigo 3°. - A Associação tem como objetivo: 

a) Zelar pela obediência às normas do Regulamento das Restrições impostas ao 
empreendimento denominado "Aldeia da Serra - Residencial Morada dos 
Pinheiros" constante da escritura de compra e venda; 

b) Efetuar os serviços de limpeza dos lotes, vigilância da área, portaria, 
manutenção e conservação das grades e muro de segurança que limitam a área, 
bem como a manutenção dos taludes da Estrada de Servidão, nos trechos 
!indeirbs ao Residencial Morada dos Pinheiros, e dos jardins da Praça da Aldeia, 
recebendo os valores compromissados e regulados, de acordo com o título 
aquisitivo de cada Ássociàdo; 

e) Aprovar as plantas apresentadas pelos proprietários ou tituíares de direitos 
sobre os imóveís localizados em 1'Aldeia da Serra ~ Residencial Morada dos 
Pinheiros", desde que de acordo c()m a legislação aplicável e não inclusas nas 
restrições pertinentes, sempre as esclarecendo; 

d) Promover o convívio e o bom entendimento entre os moradores e proprietários~T 
de imóveis em "Aldeia da Serra~ Residencial Morada dos Pínheiros'-'; _ \_Y.f {\ 
e) Prornover aUv!âades de caráter social, cultural e esportivo; e r- t_.,.../ ,;;"j.\J 

í,....1////v, iV . ·. , 
11 yv- ;:i- \ .\ 
V / 1 \ 1

\..,/' J l :1' í\'\ 
' \ 

Pr;,iç.a da Afde1a. 240 -Aidei8 da Serre San tona de Pnrnalba l SP ~--_.) 
CEP.06519-200 - CNPJ;-5i(0$4.3·12füú0h?O - 'fcUFax 4i9:?-8·H1 '- \ 

E~maIJ· pínheirossocial@terra,-com br - pmtieirnsalendunento@terra.corn.br 
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SOCIEDADl" ALDEIA DA SE RA 

f) Promover a confraternização e a solidariedade entre os Associados, 
estimulando a criação de meios para a consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo Único - Para a execução dos serviços de vlgllânc!a e portaria 
rnenc!onados na a!lnea (;b '' deste artigo a Associação não poderá contratar 
empresas ou terceiriz:ar. 

Artigo.4~. - O prazo de 'duração da Associação é lndetermlnç1do. 

CAPÍTULO fl. DOS ASSOCIADOS, SUAS ATRIBUIÇÕES, 
DIREITOS E DEVERES 

Artigos'. · São Associados da Associação too.os os titulares, compromissános, 
compradores, cessionários ou promissãrlos cessionários de direitos sobre lotes 
ou imóveis no empreendimento denominado ~ Aldeia da Serra - Residencial 
Morada dos Pinheiros", 

Parágr<l:fo Único ~ Os compromissários compradores preterem os titulares de 
domínío nos direitos de associação, da mesrna forma que os cessionários e/ou 
promissáríos cesslonârlos preterem os cedentes e/ou os promitentes cedentes, 

Artigo 6'. - direitos dos Associados: 

(a) Freqüentar a sede social e demais i;lependências permitidas, gozando 
de todas as regalias conferidas pela Associação, pelo Estatoto Social e pelo 
Regulamento Interno: 

(b) Sugerir, ao Conselho Diretor, providências úteis aos interesses 
sociais; 

(e) Participar das Assembléias Gerais podendo votar e/ou ser vot,dos; e 

(d) Freqüentar e usufruir as faciildades e os benefícios colocados à 
disposição dos Associados. 

Parágrafo Único .. No caso de Associados que sejam pessoas jurídicas, os 
direitos inerentes serão, então, .exercidos por seus representantes legais ..Ot·h. 

procurador. (.-;:-~~-" 

Praça da Aidein, 240 .. t\\clei::i ,d;::, SerE'õ. - Sanlana de P.atnaiba / GP 
CEP OB5i9-2DD CNPJ fül C!S4~-\210001~20 - Tet /F?Ji · 4192~31~i 

E -rnaiL pJnheirossod.:,!@te,r? ,>Om br - píni11=Hrüs.J.teridJrner.to@:terra.cç;m.t;r 
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SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA 
RES1DENC1AL MORADA DOS PINHElROS 

Artigo 1·~ ~ São deveres dos Associados: 

a) Cumprir e lazer cumprir fielmente o Estatuto Social, Regulamento Interno e o 
Regulamento de Restrições de ~Aldeia da Serra - Residencial Morada dos 
Pinheiros", e demais normas e procedimentos que venham a ser criadas 
pelos órgãos legalmente constituidos; 

b) Acatar e cumprir as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho 
Diretor; 

e) Pagar à Associação, regularmente e nos prazos fixados, a taxa de 
investimento, manutenção e vigilância, fixada e aprovada em Assembléia Geral; 

d) Colaborar no sentido de ser preservado o patrimônio econômico e moral da 
Associação~ e 

e) Dar integral desempenho ás obrigações que lhe forem atribuídas pelo 
Conselho Diretor, quando nomeado para integrar Comissões da Associação, 
após, aceitar tal nomeação. 

CAPÍTULO Ili • DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

Artigo a', - A Associação possu, os seguintes órgãos: 

(a) A Assembleia Geral que é a reunião formal dos Associados que 
estejam em gozo de seus direitos cívis e sociais e quites com suas_ obrigações 
estatutárias, e se constltui como órgão supremo e soberano da Associação, 
instalando-se mediante prévia convocação; 

(b) O Conselho Diretor que é o órgão representaíivo dos Associados, e 
em cujo nome delibera quanto aos assuntos de interesse da Associação, 
excluíndo-se 1;.1nicamente aqueles que sejam privativos ou reservados à 
Assembleia Geral; e 

(e) As Comissões que serão formadas a critério do Conselho Diretor, 
para estudos e levantamentos de assuntos: específicos, nas quais se levarão em 
conta, sobretudo, a experiência e especialidade das pessoas que íráo compfitf·,,~-. .., 
essas comissões. ( ::::30..,\....,_...~· 

'--t/;' 
Parágrafo único- É garantido a 115 (um quinto) dos associados o direi(o de J ,'\ 
convocar qualquer um dos órgãos sociais, acima descritos, conforme disp'oo4 \ !) 
art.60 do Código Civil, alterado pela Lei 11. 127 /05, r. , ·;rr 

i
~, 111t1 ,. '\Ji 
. i btltfi.-/ !) ' 

\ 
1 '\ . 1 ' ' 

p ,./1 l .r-\ --/ v''\ ,,, \ 
Praça da Aldeia, 240-AJdeiEJ da Serrn - Saniwia de Parnaiba / SP J 

GEP. QE:519-200 - GMPJ. 59 054.Ji :'.'.iOOD1-20 ~ Tel 1t:ax. · 4·192"81 !1 \, 
E-maH· rinheírossociai@terra cúm.br . pinheirosatend1rnento@;err;,;.co:n.br 
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SOCIEDADE LDEIA DA SERRA 

_____ , 

Artigo 9". ~ Todos os cargos do Conselho Diré-tor e das Comissões serão 
sempre exercidos sem qualquer remuneração ou vantagem econõm!ca ou 
financeíra 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Diretor, não são ·pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contrafrern em nome da A$soc!ação, em 
virtude de ato regular de gestão, e dentro de suas competências estatutárias, 
entretanto, respondem civilmente perante a Associação quando agirem com 
culpa, com doto, v\o!aç:ão da ieí, ou do Estatuto SodaL 

Parágrafo Segundo - Os membros das Comissões não estão autorizados a 
contraírem nenhuma obrigação em nome da Assocfação. -e, portanto, não 
respondem civil ou criminalmente perante a Assocíação, a menos que ajam com 
culpa, com dolo, violação da !ei cu do Estatuto SoclaL 

SECÇÃO A • DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 ~ A Assembleia Geral reunir~s1:H\ ordinariamente, duas vezes por 
ano, sendo a prjmer'ra entre 15 (quinze) de Janeiro e 30 {trinta) de Abríl; e a 
segunda entre í , (primeiro-) de Novembro e 15 (qutnze} de Dezembro de cada 
ano; e, extraordinariamente, tantas vezes quanto preciso ou necessãrlo for, na 
forma prevista neste Estatuto SOcíal, sendo que as deliberações tomadas 
obrlgam a todos os Associados, ínclusive os ausentes. e aos demais órgãos 
sociais, de modo que as deliberações somente poderão ser anuladas ou 
modificadas por decisões, nesse sentido, tomadas em outra Assembleia Geral. 

Artigo 11 ,, As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselheiro­
Presidente do Conselho Diretor, ou seu substituto, mediante edita! que 
mencionará dia, hora e local da sua rea!!zação, em primelra e em segunda 
chamadas, com interva!os mínimos de 01 {uma) hora entre uma e outra, bem 
como, expressa e c!.aramente a ordem do dia a ser debatida 

Parágrafo Primeiro - O Edital de Convocação da Assembleia Gerai deverá ser 
publicado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de sua realízação, 
através de jornal de grande circulação na região da Grande São Paulo, devendo 
também ser afixado n.o quadro de avisos da Associação, bem como na Portarl~·~ _,, 
do Resídencial Morada dos Pinheiros. ( ,~fJ}·.--· 

---:..,.,r , ... 
\, / 1 \ 
\ .',' / ! i 

·~'i·<:f \ l j 
/··. 'V \V 

Í r,f 11,'L / ,J 'l1 11 !J,-{h~ .- .., -_ \ 
\ \' [ V 

\ ' / ' 

\~,/ 

P:·3ç:}) 1.1s /JJv,·.01, :>tu" /\!1:1di<éf dç, Stcar:0 •· 3:2r,t;20a-d",e- f1Brn~1;t.n:; f SP 
CEJ_;, CGS~; ... .z.OG • U•iPY !:/! DS-4 .1-i?/01)(;'~?0 , 'Ti':; iFa>:. 4>!S"e!,.G1'1i 
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l!:l':''2~iL' 237077 J 
SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA 

RESJDENC!f..;,L iJrORADA DOS P/l\i}-H?1R0S 

Parágrafo Segundo - Quando o Conselheiro-Presidente do Conselho Diretor, 
ou Conselheíro Vice-Presidente, entender por bem ou conveniente, poderá, 
ainda, promover a distribuição de cartas circulares aos Associados. informando­
os a respeito da convocação para determinada Assembleia Geral. sem 
-embargo da observância do disposto no parágrafo anterioc 

Parãgrafo Terceiro - Em primeira convocação 1 ou chamada, a Assembleia 
Geral reunír~se-á com a presença m1nima da metade mais um de seus 
Associados, e, em segunda convocação, com qualquer número de Associadas. 

Artigo 12 - A Assembleia Geral poderá, também, ser convocada pelos 
Associados, através de requerimento escríto e assinado dirigido ao ConseU1eiro­
Presidente do Conselho Diretor, ou seu subsfllu.to. desde que contenha, pelo 
menos a assinatura, de 115 (um quinto) de todos os Associados-, e que estes 
estejam quites com suas obrigações, observando-se o disposto no artigo 11, 

Artigo 13 - A Assembleia Geral será instalada pelo Conselheiro-Presidente do 
Conselho Diretor ou Conselheiro Vice-Presidente. e na ausência desses por 
qualquer Conselheiro, e será presidida por um Presidente que será escolhido 
entre os A$SOCiados presentes. por aclamação ou votação dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro - O Presidente aclamado ou eleito convidará a seguir. um 
Secretário para auxiliá-lo e, se for o caso, tantos quantos forem necessârios para 
escrutinadores. 

Parágrafo Segundo - Nem o Conselheiro-Presidente do Conselho Diretor, nem 
o Conselheiro Vice-Presidente poderão ser aclamados ou eleitos para presidir a 
Assembléia Geral. 

Artigo 14 ~ Nas deliberações das Assembleias Gerais os votos dos Associados 
serão proporcionais ã área dos respectivos terrenos e ã ârea construida sobre 
eles. sendo que a cada 360m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) de 
terreno, desprezadas as frações, corresponderá o direito de 01 (um) voto, e a 
cada 125m (cento e. vinte e cinco metros quadrados) de àrea construido/,~,_ ,.,y--< 

desprezadas as frações, também corresponderá o direito de 01 (um) voto \ .·~ 
<./''-"'; 

Parágrafo Primeiro - Somente poderão votar, e/ou serem votados,( os / ,., 
Associadas regularmente registrados nos livros até 24 (vinte e quatro) hóffiS'., Í 
antes da data da realização da Assembléia Geral. 

{-q//(( __ ~ ! [,fvl 

\ / 

V 
Praç~J ds'.l Aidtía, 2//0 - J.\ídc :a ~JB S8r~;., ·· Santan;,1 de Parn.aiha ! SP 

GEP' 065'/9-200 - CNFJ 69 05-1 :,3.~,:z;ooc1-20 · Te( iFax. · 4ifl2-8111 
E-rnalL p;r:heirossociai@terra cnn-; ~·11· - pinne,rosatend/mÉ:rito@terra com br 
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DA S E R R A 

Parágrafo Segundo ~ Os votos atribuídos em função_ da área construida 
somente serão possíveis desde que o titu!ar entregue no prazo a que se reJeré o 
parágrafo anterior, cópia autenticada do 1'Habile-se" e a planta aprovada, de 
forma a comprovar a metragem de área construída. 

Paragrafo Terceiro - É vetado ao sócio em débito com suas obrigações para 
com a Assocíação, o direíto de votar e ser votado nas detiberações das 
Assembléias Gerais 

Parâgrafo Quarto p.ermltido o voto por procuração outorgada por 
instrumento público ou particular, nas termos da lel e desde que um mesmo 
procurador não represente. em qualquer hipótese, mais do que 01 (um) 
Associado. 

Artigo 15 - Compete a Assembleia Geral Ordinária: 

a} Eleger os membros efetivos e suplentes de Conselho Diretor; e 

b) Apreciar e deliberar sobre o: Relatório Anual e as contas da Assocfação do 
exercício anterior, após parecer da Auditoria Externa Independente e do 
Conselho Diretor; 

e) Apreciar e deliberar sobre a Proposta Orçamentária e Plano de Obras para o 
exercfcío seguinte, apresentada pe!Ó Conselho Diretor. 

Parãgrafo Único w Os Itens (a) e (b} deverão ser pautados na primeira 
Assembtéta Gera! Ordinária do ano; o !tem {e) deverá s.er pautada na última 
Assembléia Gera! Ordfnárla do ano. 

Artigo 16 - Compete ií Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre 
qualquer assunto de interesse da Associação, especialmente: 

a) Sobre a alteração ou reforma do Estatuto Social, após parecer do Conselho 
Diretor; 

b) Sobr-e a alienação dos bens !móveis da Associação e constituição de ônus __ 
reais sobre e!es, após parecer do Conselho Diretor; :- , -

e) Em última instância apreciar. ratificar ou refüicar, total ou p~rc!almente, Js-~,..,_.,.. 
decisões do Conselho Diretor; e /' ~/J/\ [:: 

d) Dellber?J sobre a d!ss.o!t1Ç{!!o da Associação, \ ", 
j,yf)ll/ ,. \ '..j\ r ii.;iv-' r · 
' ' \ ' l 

',_/' \) 
' l \\ 

' ' --..j) 
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RESJDENC!/d .. t)iORAX)A DOS F'lNHElROS 

e) Eleger novos membros efetivos e suplentes do Conselho Diretor em caso de 
vacância de cargos de conselheiros efetivos, para cumprimento de mandato pelo 
período remanescente dos cargos vagos, 

Parágrafo Primeiro - Para deliberação referente ao disposto na allnea "a" é 
exigido o voto concorde de 2/3 dois terços dos presentes à Assembleia Geral 
Extraordínárla, convocada especialmente para este fim, nas futuras deliberações 
que cuidarem de retificação ou alteração do Estatuto Social, os artigos que 
definem n quorum específico, para a!ienação de bens imóveis e dissolução da 
associação, não poderão ~m hipótese nenhuma sofrer redução, para percentuais 
de aprovação que não representem no mínimo 51 1'.l/o (cinqüenta e um por cento) 
da totalidade dos associad.os. Nas demais matérias com ressalva do disposto no 
parágrafo seguinte a decisão, poderâ ser tomada por maioria simples de votos 
presentes válidos. 

earágrafo Segundo - Para as deliberações objeto das alíneas Hb" e ''du, é 
exigido o quorum específico de 51 % (cinquenta e um por cento) da totalidade 
dos associad_os que deverão comparecer em Assembleia Gera! 
Extraordinária convocada especificamente para este fim, ficando vedada 
qualquer alteração estatutária futura que reduza este quorum qualificado. 

Artigo 17 - A votação na Assembleia Geral será feíta por escrutínio secreto 
para a eleição dos membros do Conselho Diretor, e quando forem julgadas em 
grau de recurso, as decisões do Conselho Diretor, sendo que, nas demais será 
pela forma que deliberar a própria Assembleia Geral. 

Parágrafo Único - Sendo secreto o sufrágio, o Presidente poderá instalar urna 
ou mais mesas receptoras e apuradoras, designando-lhes os presidentes dessas 
mesas e os escrutinadores. 

Artigo 18 - Os trabalhos de cada reunião serão reglstrados em Livro próprio. 
pelo Secretárto da Mes_a, e a respectiva a~ assinada pelos membros da Mesa, 
após sua imediata aprovação concomitantemente ao encerramento dos 
trabalhos. 

Parágrafo Único· - A Assembleia Geral poderá autorizar a Mesa a lavrar e 
assinar posteriormente a Ata, delegando poderes a 03 (três) Associados /'~. . , 
presentes a toda a reurilão, paraj em seu nome, conferi-la, aprová-la e assinã-1~-· (~_,... 

~\l_,../ ~ 
p-1,rttv 1~ ài 

à { ·., \ 

\ / t t j \ 

\_./ V,\, .. · 
' {''\_ 

Praça da A'.dela, ;240 -A!ci":>rs r.1a S1:,·ra - .S0nta:1a de Parn.:::lf'Jn f SP 
CE:P, 06519~200 h CNPJ· 59 0·34.312/CDO'l~?o T:;,! iFaK, ,' -'-lí92-s-1·11 

E<11a'1l- pinhelmssocia!@ter:a.com. br + pmhsiross±entiirnento@terra.ccnn.br 
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SECÇÃO B - DO CONSELHO DIRETOR 

Artigo 19 -Ao Conse.Iho Diretor compete. precipuamente: 

a) No primeiro quadrimestre de cada ano: (i) eleger e dar posse à sua Mesa 
Diretiva; (il) Examinar e Relatórlo, o Balanço Gera!, a Demonstração de Receita e 
Despesa e Contas prestadas pela Gerência Geral e o Relatório e o Parecer da 
Auditoria Externa Independente, e sobre eles deliberar; 

h) No últímo bimestre de cada ano. examinar a Proposta Orçamentâria e a Plano 
de- Obras para o exerc!c\o seguinte, apresentados anualmente pela Gerênc!a 
Gerat e sobre e!es dEillberar; 

e) Dar posse aos Conselheiros. eleitos p-ela Assembleia Geral Ordinária ou 
Ex.traordlnâria na primeira reunião do Conselho Diretor após a realização da 
eleição: -

d} Nomear Comissões, formados por Conselheiros e Moradores, para 
encaminhar os processos a serem apreciadas pe1o Conselho Diretor, e para o 
tratamento de assuntos específicos de lnteresse da Associação, conforme 
constar das Normas e Procedimentos para~ Criação de Comissões; 

e) Elaborar e rever o seu próprio Regimento Interno e todas as demals normas e 
procedímento; da Associação; 

f) Estabeiecer o Plano de Atuação da Administração Executiva 
Res'!dencial Morada dos P!nhelros; 

g) Estabelecer, alterar e interpretar o Manual de Delegação; Normas de Alçada, 
e Normas e Procedimentos: 

h) !nterpretar dispositivos estatutâríos e resolver os casos omissos e, se 
necessário, encaminhar suas deliberações -a respéito, à realízação da 
Assembleia Geral Extraordinária: 

l} Oelfberar sobre a a!fenaçã-o dos bens móveis, tais -como: veículos, máqulnas, 
equipamentos de escritórlo e de segurança. móveis e utensmos, equipamentos 
de informática e outros, conforme dBScrito no Manual de Delegação e respectivo 
Manual de Alçada; e 

j) Cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto Social, do Regulamenio 
das Restrições , deHberaçõe:s das Assembleias Gerais, das Normas de Aiçad~~-~/-· 
e Manuais de Deiegações, das Normas e Procedimentos da Associação, 
Regu!amento Interno de Segurança e do Regu!~mento Interno da SAS -
RESIDENCIAL MORADA DOS PINHEIROS 
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SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA 
RES!OENCLA.L MORADA DCS PiNHElROS 

Parágrafo Único - As deHberações do Conselho Diretor serão tomadas por 
maioria simples de votos, na forma prevista no Regimento Interno do Conselho 
Diretor. 

Artigo 20 - O Conselho Diretor compõe-se de 11 (onze) membros efetivos e 09 
(nove) suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordin~ria e Extraordinária. 
com mandato de 04 (quatro) anos, renovados bienalmente pela metade. 

Parágrafo Primeiro - Os Conselheiros Efetlvos ou Suplentes eleitos em 
Assembléia Geral Extraordinária. exercerão o mandato pelo prazo remanesCBnte 
da vaga em aberto no conselho Diretor. 

Parágrafo Segundh - O Conselheiro que se encontrar inadimplente com as 
suas obrigações de ordem tTnanceíras, entendam-se taxas de manutenção e 
vigilância e multas evenluaimente aplicadas, ficará Impedido de exercer o direíto 
a voto, oportunidade em que será aplicada a pena de advertência pela Mesa 
Diretiva, requisitando a regularização da pendência no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Terceiro - O Conselheiro não atendendo a solícítação de 
regularização encaminhada pela Mesa Diretiva do Conselho, por meio de 
advertência na forma do parágrafo anter!or1 será cobrado jud1cia!mente, 
oportunidade em que terá o mandato suspenso até a quitação do débito. 

Parágrafo Quarto: Em caso de ausência do Conselheiro Efetivo, a sua vaga 
poderá ser ocupada temporarlamente por um conselheiro sup!ente., 

Artigo 21 - Para a renovação dos membros do Conselho Diretor, as inscrições 
dos candidatos deverão ser realizadas de forma individual, em até 01 (um) dia 
útil an!l'!s da realização da Assembleia Geral Ordinária. 

Parãgrafo Primeiro - As inscrições deverão vir assinadas pelos seus respectivos 
candidatos e entregues, mediante protocolo, a qualquer um dos membros ,do 
Conselho Diretor. 

Parágrafo Segundo - Cada Associado com direito ao voto na Assembleia Geral 
receberá uma cédula -e votará livremente nos nomes dos candidatos, desde que 
o número de indícaçôes não ultrapasse o número de cargos vacantes .. -·~ 
apresentado no Edital de Convocação da Assembleia Geral. / "\, ,_..-, 

\,. 5:1-:i~r 
Parágrafo Terceiro - Serão e!eitos membros do Conselho Diretoç; os·~ .. ~:;.. 

1 
(\ 

c.andidatos mais votados e serão considerados suplentes aqueles que, segu\QdO-/. . \í. / 
se a mesma ordem, estiverem colocados para tanto, após o preenchimento oos ry: 
cargos de Conselheiros, 

Prtva da ;:;1,je1a, 2M..\, ;>_i,:1-2m da -S.;,rr? • Sn:'-t211a de PH1'naiba i SP 
CEP 06519<?00 , ÇNPJ fül Q54 3t2./D0G1 .. ?;0 .. TeUFax 4192-8111 

úi r: heirysaten dltnento@terta, crnit br 
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Parágrafo Quarto - Verificando-se empate no número de votos recebidos por 
um ou mais candictatos, o critério de desempate a ser utilizado, se necessário, 
sera o de sorteio a ser conduzido no ato da apuração, por membro do Conselho 
Diretor s na presença dos candidatos empatados, ficando certo que se um dos 
candid;:;tos estiver ausente, o sorteio seguirá com os demais, ou na ausência 
detes restarâ dispensado ficando e!ei1o automat/Qamente o candidato presente. 

Artigo 22 ~ O Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, {no mínimo uma 
vez por semestre) por convocação do Conselheiro-Presidente, para praticar os 
atos previstos nas aHneas ~a" e ~b'' do artigo 19 deste E$tatuto Soclial, quando for 
o caso. 

Artigo 23 - O Conselho Diretor reunlr-se-á, extraordínariamente, para deliberar 
sobre qualquer assunto de interesse sacia!, desde que por convocação: 

(a) do Conse!heirô-Presídente; e 
(b) de 2/'J (dois terços) de s-eu membros efetivos, casa o Canse!heiro-
Presidente não a convocar. após solicitado para taL dentro de 05 (cinco) dias: 

Artigo 24 - Nas reuniões do Conselho Diretor cada Conselheiro tem direito a 
um voto, independentemente da área de terrenü ou área construída de que a 
mesmo seja oropr!etario, comprornlssé.rio comprador ou cessionário de dfrefto. 

Artigo 25 º' O Conselho Diretor serâ dirigido por uma Mesa Diretíva. composta e 
integrada pe!o Conse!heiro-Presidente, Conselheiro Vice-Presidente, além do 
Primeiro e Segundo Secretários, eleitos anualmente dentre os seus membros, e 
que deverão firmar, nos termos da !ei, declaração de desimpedimento em 
apartado e que será fevada á registro junto com a Assémbieia Geral que os 
eleger, assim como comunicar imediatamente ao próprio Conselho Diretor caso 
venha, durante seu mandato, a incorrer em qualquer das hlpóteses !egals de 
impedimento, aplicáveis a qualquer admintstrador. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao Conselheiro-Presidente; (i) convocar as 
reunfões do Conselho Diretor e presidi-las; (ii) convocar as Assembleias 
Gerais; (ili) representar o Conselho Diretor perante os demaís órgãos da 
Associação e os Associados; (iv)" nomear Cómissões1 para encaminhar os 
processos a serem examinados e tiecld!dos pelo Conselho Diretor; e (vl 
reoresentar a Associação. ativa ou passivamente, em juízo ou fora dela, em .f,. , ~· 

c~njunto com qualquer outro Cor:se!heiro, podendo, lnclusive, nomear(~~" 
0 1·ocu1·a•o•e~ ~ ' 1 ~ : ;\ 
p \.,1 ' :., ;,1, ' \'· 

,., l,' '-/"" J,...i 1.J ·· .. ,,i \ 
; \ 

1s .. 2r:,o \':f'ffJ_: sei 0,::,,...,; :· .. ·:'.'.i0'.fD1 .. 2c T17: if.:ax · .t,192.s-p1 
ssc,;;,o[:;)terq;, r.;n,n r::: ;W''"'' ,esc?tec,,'.hT;Hpfç,@/1e'r::'l c,:,r;,. bi 
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SOC!EDADE ALDEIA DA SERRA 

HESWENC!AL t,JORADA DOS P\NHEHSOS 

Parágrafo Segundo - Compete ao Conselheiro Více-Presidente substituir o 
Conselheiro-Presidente em suas faltas e/ou impedimentos momen!âneos ou 
temporários. 

Parágrafo Terceiro - Compete ao Conselheiro Primeiro Secretáno secretariar as 
reuniões, lavrar as respectivas atas, manter a correspondênCla do Conselho 
Diretor e substituir o Conselheiro-Presidente nos casos de ausêncía do mesmo 
e do Conselheiro Vice-Presidente. 

Parágrafo Quarto - Compete ao Conselheiro Segundo Secretário colaborar com 
o Conselheiro Primeiro Secretário e substituf~Jo em suas faltas ou impedimentos, 
momentâneos ou tempa.rários. 

Parágrafo Quinto - A Mesa Dire!lva manter-se-á em exercício até a posse da 
_nova, eleita para substituí-la, e esta por sua vez, será considerada empossada 
após o registro da ATA da Eiéiçáo no cartório de registro e regularização das 
assinaturas relativas à representação jurídica junto aos bancos. 

Parágrafo Sexto - Vagando o cargo de Conselheiro-Presidente 1 o seu sucessor 
deverá ser eleito dentro de 1 O (dez) dias, em reunião extraordinària do Conseiho 
Diretor, convocada pelo Vice-Presidente ou pelos membros remanescentes de 
,.,,1esa Diretiva, e o eleito completará o mandato de seu antecessor. 

Artigo 26 - O Conselheiro .eleito e empossado que atingir a 33% (trinta e três por 
cento) ou mais de faltasi das reuniões ordinârias e extraordinárias do Conselho 
Diretor, no período -de 01 (um) ano, ou seja, nos últimos 12 (doze) meses_ 
mesmo que justificando as faltas, perderá automaticamente o seu mandato. 

Parágrafo Primeiro - A contagem das faltas será feita após a realização de 
cada reunião, podendo o Conselheiro eleito e empossado, mesmo não 
completando 12 (doze) meses de mandato, perder o seu mandato se deixai de 
comparecer a cinco reuniões desde a sua posse, mesmo que tenham sido 
justificadas, 

Parágrafo Segundo - O assocíado eleito que não tomar posse, dentro do prazo 
de 90 (noventa) días após a sua eleição perderá automaticamente o mandato. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de necessidade, o Conselheiro poderá licenciar 
por um prazo não ·superior a 90 (noventa) dias, envíando uma carta à Mega-,,, 
Diretiva com justifícativa. l .~11, ,, .. ,.­

i,~s):~1 

Artigo 27 - Será inelegível por 04 (quatro) anos, o Conselheiro que perder fsl1!lr_. 
mandato na forma prevista pelo artigo anterior deste Estatuto Social. -~- , 

-- :1' 

)A/h(___,, t\ 
, .1 {/íP' i-.J 
\ ' j 
\../ 

Prnç;a da .Alo'c'.l.'::1, 7.40 .. ,l,i;:i:;,i:; da Se-i-r.,; - Ssntans. d,:;, Parna1ba ! SP 
CÊP 05.518-2GG - f.'.NPJ 5:r:;1_()54 3'12/C:00·:-20 - ·rei iFax. 4·192-!:',1'11 

E-ma1i· r:H1heirossoc1ai@t·:;;.tm corn.t-~ " p,·1/·1e1r0sat0H1d1mento@te-rra.corn.br 
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/"\LDE!A D A SERRA 

Artigo 28 ~ Compete ao Conselhe!ro~Presidente, ou na sua ausência ao seu 
substituto, determinar a expedição dos editais e Circulares de corwocação de 
reuniões do Conselho Diretor, indicando a pauta que, depois de pubUCada, será 
ímutáve! e contera um item fina! para comunicações gerais não passíveis de 
votação. 

Panlgrafo Primeiro - O Edita! será encaminhado, com antecedência minima de 
05 (cínco) dias, e com Jouai an.tecedêncla será também afixado na sede da . . 
Associação e na Portaria do ResidencfaL podendo ser enviado aos Conselheiros. 
contra recibo ou vla postaL 

Artigo 29 - As reuniões do Conselho Diretor serão abertas em primeira 
convocação com a presença m!n!ma de 08 (olto) Conselhe!ros_, e, em segunda 
convocação, pelo menos 30 (trinta) minutos após a hora fixada no edital, com no 
mínimo 06 (seis) Conselheiros, lndusive, podendo ser asslstldas. salvo decisão 
ern contrário, pelos Associados, 

Parágrafo Primeiro - Tratando-se de assunto de alta relevâncla, ~ critérío do 
Conselho Diretor, poderá este funcíanar em sessão permanente, respertado 
para as deliberações o mínimo de presença prevlsfo no artigo 29 deste Estatuto 
Social, 

Parágrafo Segundo , Após regularmente instalada, a reunião, quando 
necessário, poderá, _a critérlo do Conselho Diretor,...ser suspensa e continuar em 
outro dia, hora e !oca!, de modo que as deHberações tomadas nas diversas 
etapas serão igualmente válidas para todos os efeitos !egais e estatutários, 
devendo, todos os Conselheiros. ser avisados dessa ocorrência, 

SECÇÃO C • DAS COMISSÕES 

Artigo 30 . As Comissões são organismos de colaboração do Conselho 
Diretor, cujos membros são nomeados e demitidos por este. sendo consfüufdas 
por Associados em número determinado peio Conselho Diretor para o 
aprofundamento de questões específicas, de modo que os membros da própria 
Comissão escolham um coordenador que se encarregará de noticfar os avanços 
e conclusões da Comissão ao Conselho Diretor. Parágrafo Único ~ As 
Comissões deverão ter objetivo e. prazo determinados para a execução {fos 
trabalhos. encerrando~se automaticamente após a entrega do Re!atórío Fina! ;;io-·, __ 
ConselhÕ Diretor. ( f~.:-~ 

·~ •. --L??' ,'. 
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SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA 
RES!DEN:::!AL MORADA DOS P!NHE!ROS 

CAPÍTULO IV. DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 31 - A Administração Executiva da Associação será efetuada por 
profissionais, escolhidos, mantidos ou dispensados, no todo ou em parte, pele 
Conselho Diretor. os quais se incumbirão de todos os atos de gerência 
administra.tiva, executiva e fiscal da atividade social, sob comando do Gerente 
Gera!, cujos integrantes deverão firmar declaração de desimpedimento em 
apartado, que será !evada para registro, nos termos da !ei, competlndo~!hes 
cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto Social, do Regulamento das 
RestrlÇées de "Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pinheiros", das 
dellberações das Assembleias Gerais e do Conselho Diretor. das Normas de 
Alç,;das e Manuais de Delegações. das Normas e Procedimentos da 
Associação, Termo de compromisso entre partes, Regulamento Interno de 
Segurança e Regulamento Interno do Residencial Morada dos Pinheiros. 

Parágrafo Primeiro. "É vedada a contratação de assoC!ados proprietários ou 
locatários pertencentes ao complexo de Aldeia da Serra. bem como indicação 
destes, para cargos de Gerente Geral da Associação, ou dos níveis 
subordinados a esta.'· 

Parágrafo Segundo. 
Conselho Diretor, 
temporariamente." 

hNa vacância da Gerência Gerar da Associação, o 
sem remuneração a!guma, assumirá o cargo 

Artigo 32 - A Gerência Geral receberá. quando necessano, as procurações 
específicas expedidas pelo Conselho Diretor, na forma estipulada neste 
Estatuto Social, de modo que cada mandato expire sempre em 31 de dezembro 
de cada ano. conforme detalhado no Manual de Delegação. 

Artigo 33 - A Gerencia Geral deverá tratar também de rubricar todos os livros 
da Associação, independentemente de rubrica nos mesmos pelo Conselho 
Diretor, bem como proceder ao cadastro dos bens patrimoniais da Associação, 
conjuntamente com sua guarda e conservação. organizando e dirigindo todos os 
serviços de Tesouraria. tendo em sua guarda e responsabilidade os valores em 
espécie pertencentes ã Associação, devendo proceder a escrituração cont-3:bi! e 
financeira da Associação, mantendo em depósito bancârío ou em aplicação 
financeira em papéis de mercado que tenham pronta liquidez, os fündos 
disponíveis da Associação, e, ainda, mantendo em caixa apenas o estritamen.te ,.--. 
necessário ou quanto o conselho Diretor entender conveniente para i_ ~?f-:r,/"'' 
atendimento do r:iovimento fin~nceiro normal da Assoc~ação, elaborando os ~}""' {\ 
balancete·s mensais para encaminhamento ao Conselho Diretor. , _

10
/--~ 1\-' 

fv4i!/f , 'i1 
1, .· Ltt'v '\ · 
{.,. r r- \ . \ 

' ". . 1 ' 

\. . ./ J \.~s:\/ "··) 
Praça da /\ideia, 240 -Aldeia J:.1 SE-rrn - Santan.$ de Pa1•ni:dba / S.P 
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DE ALDEiA DA SERRA 

Artigo 34 - O Conselho Diretor autorizará, por escrito, a Gerência Geral· .. 
através do Manual de Delegação e respectiva Norma de Alçada, a contratação 
de qualquer despesa em nome da Associação. 

Parágrafo Primeiro ~ A Gerência Geral só poderá assinar todo e qualquer ato 
e/ou documento que envolva quaisquer tipos de transações patrlrnonJais ou 
responsabl!ldade flnancelra da Associação. inclusive cheques, ordens de 
pagamento, títulos de crédito e contratos, em conjunto com o Conselho Diretor, 
ou com a pn~via e expressa anuência desse, sempre observando a delegação 
detalhada no tvlanual de Delegação e respectiva Norma de Alçada, 

Parágrafo Segundo ~ A Gerência GeraJ deverá tratar. ainda, conforme descflto ··-
no Manual de Delegação de Autoridade e respectiva Norma de Alçada, de 
nomear e demitir ftmcionários da Associação. 

CAPÍTULO V - DO EXERCICIO SOCIAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
SOCIAIS 

Artigo 36 - Cada exercfcio social inicia-se em primeiro de janeiro de cada ano, e 
termina em 3-1 de dezembro do mesmo ano, coincidindo com o ano-ca!endâdo, e 
é disclp!inado pelo Orçamento. 

Parágrafo Primeiro - Mão sendo apresentada a Proposta Orçamentária em 
tempO hâbH, pocterá o Conselho Diretor determmar os valores provisórios para a 
mesma, baseado na Previsão Orçamentãrla anteriormente aprovada. 

Artig.o 36 . A receita da Associação será oriunda dos pagamentos efetuados 
pelos Associados em d2ccmênda dos serviços prestados pela Associação, de 
contribuições, doações e rendas -eventuais. 

Artigo 31 - A despesa da Associação abrangerá, com os devidos detalhas, as 
previsões de pagamento dos empregados da Assocla<;ão, o pagamento dos 
serviços a serem executados por terceiros contratados1 a conservação normal 
dos bens do patrimônio social, a compra de bens de uso perecíveis e sua 
substituição, os gastos decorrentes da existência da Associação, s7u:::, ,.,, 
funcionamento e sua administração , i li.,._, -

, .,._:,Y 
[ / (', 

Arti00 38 .. A Proposta Orçamentária poderá ser suplementada no decur~.Qe( t \_ 
ex.e~ício, por de!lbGração do Conselho Diretor, devldamente fundamentada, ~) 
acompanhada de exposição da situação econ6mico-financeira da Associação e ~ \ 
parecer da Auditoria Externa, submetendo-os no piazo cte 20 dias, contados da 
da!a da deliberação. à Assembleia Geral Extraordinária da Associação. 

. ' 

Prsç;::, d8 /\Jdid2 2.40 -· /C,i.-:í,:o,:,. ,·:Jl Ser1·(1 S8nton°.1 d,:: P~; n:)it,a ,1 ::Sf' 
CEk''' 065·\9-;~ov C\iPJ 5S Cf:4 2:·1;!.'i),)C'<:::\ í.<c1 :Fax. 4t;12~&,·J·1 
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SOCIEDADE ALDEIA DA SERRA 
RESIDENC\At MORADA DOS PJNHt'.lROS 

Parágrafo Primeiro - Havendo acréscimo nas despesas, a proposta indicará 
recursos para a sua respectiva cobertura. 

Parágrafo Segundo ~ Excepcionalmente serão admitidos serviços de 
emergêncía, não previstos no Orçamento e, em ocorrendo tal fato, e desde que 
seu custo seja até 2% (dois por cento) da verba anual orçada, deverá ser 
comunicado ao Conselheiro-Presíde'Ote do Conselho Diretor para que este, no 
prazo de 05 (cinco) dias, convoque extraordinariamente o Conselho Diretor 
para a apreciação da matéria. 

Artigo 39 - Mensalmente deverá ser elaborado Balancete de Verificação. a este, 
trimestralmente analisado pela Audttoria Exlerna a qual encaminhará o mesmo, 
juntamente com o parecer, ao Conselho Diretor, e, anualmente em 31 de 
dezembro de cada ano, será e!aborado um Balanço Geral, com a respectiva 
demonstraçãn, de Receita e Despesa do exercício. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 40 - Os recursos sociais não podem ser aplicados para fins estranhos ás 
ativldades sociais, 

Artigo 41 • A Associação somente poderá ser dissolvida mediante deliberação 
em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal fim, e 
na qual seja manifestada a decisão favorável de todos os seus Associados. ou 
nas demais hipóteses previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro - Deliberada a dissolução da Associação, a Assembleia 
Geral decidirá também sobre a eleição do Liquidante, bem como sobre a 
destinação do Patrimônio !fquido saciai integral, para outra associação civil sem 
fins lucrativos ou econômicos. 

Parágrafo Segundo - Em nenhuma hipótese o Património social poderá ser 
partilhado entre os Associados. 

Artigo 42 - O Patrimônio da Associação será constituído pelos bens móveis e 
imóvels, adquiridos por compra ou recebidos em doação, e, assim também, 
pelos demais valeres que vierem a compor tal Patrimônio, a titulo ~·-·- -~ 
contrlbuíções de Associados e/ou de terceiros. '-"<~\Y-

, / \ 

Parágrafo Primeiro -A alienação de bens imóveis e a constituição de ônus~jS/, \ \-~ 
ou- garantias sobre os bens ::metais dependem de prévia autçirização da, ~f ,,. 
Assembléia Geral especialmente convocada para tal fimª r· \. 

J[fj 

Praça da Aldeiê'.l 240 -A.ide!0 d:;. .';;em:::, .. Sartt;,,nJ :/,2 Parr,,Síb.s, -SP 
CEP, 0651:;h'.200 ~ GNPJ S_G c,54_,3·1;;:.r,y;o·; .. 2c , Te:L ;::2)'. .l~82~8·1~1 

,/ ,- -
. ')' 17,4 ,.._ r"'' r,6 y-< \_ 

\ !J; ( ' _.- \ \ 
'v. ~ 

\ E~m.aii· pinhe.lros.socíai@tE.rra.r>J1~ü:;;r p:nht:wosr1í0!f1 ra c:1rn e, 
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:3 CtE[)AC!'.:: ALDEtA DA SERRA 

Parágrafo Segundo · A alienação de bens móveis depende de prévia 
autorização do Conselho Diretor, que se reun1rã especialmente para esse fim e 
observará sempre o llmite estabelecido por este Estatt1to Sodai 

Artigo 43 - Todos os cargos previstos neste Estatuto Socía!; afora os de 
Gerência Geral e os que a esta estejam subordinados, somente poderão sér 
preenchidos por pessoas ffslcas, ma!Ores de 18 (dezoito) anos, proprietaríos. 
titulares de direitos de compromissânos compradores, cessioíláríos ou 
prorn!ssâfios cessionários de. direitos sobre imóveis [ocaHzados em ''A!deia da 
Serra - Res!der:cia! Morada dos Pinheiros" e que estejam legalmente -~.-
desimpedidos, ou representBntes legafs de pessoas jurídicas que preencham 
esses mesmos requisitos, devidametlte mgistrados como Associados, em Livro 
próptío." 
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Silvia Mldori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

··---·-------· ·---·-----
Ref. PG 455.880 - OS 70.596/2022 -AI dos Pinhos, 110 

Departamento de Meio Ambiente <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Para: Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 
Cc: SMMAP - DMA <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

1 de fevereiro de 2023 às 12:37 

"'· 

Boa tarde Pablo, 

Acusamos o recebimento dos documentos. 

Pedimos a gentileza de nos encaminhar assim que possível, a Ata de Assembleia gue nomeou a Gerente 
Marcela. 

Segue anexo a Autorização 562/2022. 

Por gentileza acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Departamento de Licenciamento Privado 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento (SMMAP) 

Email: smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

Telefone: (11)4622-7535 

Centro Administrativo Bandeirantes 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283- Sitio do Morro - Santana de Pamaiba/SP­

CEP: 06517-520 

http:Í/www.sanlanadeparnaiba.sp.gov.br 

111:!'l! ,li;, 
s 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~~.~~~~~~~~-

çiij, 562 - PG.-455.880 - OS. 70.596-2022 - Alameda das Pinhos, 110 - Aldeia da Serra - Residencial Morada dos 
i:'.::I Pinheiros- Supressão 1.1.pdf 

2637K 
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FB!fBTIIIABI 
SIINIW D! lllllHAllil Silvia Midori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Ref. PG 455.880 • OS 70.596/2022 - AI dos Pinhos, 110 

Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradad·ospinheiros.com.br> 7 de fevereiro de 2023 às 08:20 
Para: Departamento de Meio Ambiente <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Bom dia, tudo bem ? 

Não foi efetivado em ATA a nomeação da nova Gerente Marcel a, nós temos o Registro profissional dela com a 
função, serve? 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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,--, 

ffflftlTlllllDt 
fillN!llffA Dll,l!NIIÍBA Silvia Midorl Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnalba.sp.gov.br> 

Ref. PG 455.880 • OS 70.596/2022 • AI dos Pinhos, 11 O 

Departamento de Meio Ambiente <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 
Para: Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 
Cc: SMMAP - DMA <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

7 de fevereiro de 2023 às 16:37 

Prezados, o TCCA deve ser assinado por um dos membros eleitos e registrados em ata. 
Por gentileza enviar o TCCA assinado por um desses membros juntamente com a cópia do documento de 
identificação. 

Atenciosamente, 

Departamento de Licenciamento Privado 

S;c,creíaría Mul'licipal de Melo Ambiente e Planejameoto (SMMAP) 

Email: smmap.dma@santanadepamaiba.sp.gav.br 

Telefone: (11) 4622-7535 

Cel'l!rü Adminísti'ativü Bandeirantes 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283 - Sítio do Morro - Santana de Pamafba/SP -

CEP: 06517-520 

http://www.santanadepamaiba.sp.gov.br 

11&::1 ... 
s 

[Texto das mensagens anieriores oculto) 

_ 430 - PG.455.880. OS,.70.596-2022 -Alameda das Pinhos, 110 -Aldeia da Serra. Residencial Morada dos 
~ Pinheiros- Supressão 1.pdf 

2667K 
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SECRETARIA :\11'.i\ºIClPAL DO . .\LEIO A.\IRtf:~\T.E E 
:PIAXEJA~,f'ENTO 

PG 455,880 .. OS: 70.5%/2022 
NOTIFICAÇÃO DLPR N" 051/2023 

Santana de Parnaíba; 12 de abril de 2023 

Sociedade Aldeia da Serra - Morada dos Pinheiros 
Praça da Aldeia, 240 - Aldeia da Serra 
CEP; 06519-200 - Santana de Parnaíba - sp 

Ref. Cumprimento do TCCA430/2022 

Em atenção ao expediente sob PG 455.880 - OS: 70.596/2022 , informamos guc Vossas 

Senhorias encontram-se c,om pendências junto a Secretaria l\fonicipal dp Meio Ambiente. 

Portanto, NOTIFICA.i\.10S· Vossa scnhoría a apresentar nq prazo máximo e improrrogável 

de 10 (dez) dias a contar do recebimento deste, Relatório de Plantio alusivo ao TCCA430/2022 e 

Ata da Assembleia que nomeou a Gerente Marcela ou o TCCA assinado por um dos 

conselheiros da última ata de assembleia .. 

O não -atendimento da respectiYa Notificação, sujeitará ,mssa senhoria as sanções admini~trativas 

conforme decreto federal 6.514/08 cm seu artigo 80. 

Artigo 80 - Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente 

notificado pela autoridade ambiental compctcntt.: no prazo conceélido, visando à regularização, correção 

ou adoção de rnedidas de controle para cessar a degradação ambiental: 

1v1u!ta de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 1.000.000,00 (um Milhão de reai_s). 

Apresentar à Secretaria Municipal de Jvlcio Ambiente e Planejamento - i\y: 1\farechal 

Mascarenhas de l\foraes, 1283 - Sítio do ]\forro - Santana de Parn;úba - tel. 4622-7535 - e-mail: 

smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br, , no prazo acima estipulado. 

Sll-Jf'/DLl'R 

u .. = ... o• 
...... !."!!!:!"''"" 

As,inado de !otma d,gltaf por 
WANEAPAHKIDA E.5HVAMDE 
()LIV!:IRA:1670/17083S 
Daílos, 2013.04.12 1 lclll;1~ --0.l'Off 

Eliane Aparecida Estevrun de Oliveira 
Coordenadora 

Departamento de Meio Ambiente 

·.r/fl ·www,sijnt.anijd.eparnaiba.sp.gov.br ··~ 

.. ,. ... _ ... :·\i:i_·r&, _r·w-yJw:.·s:~ritanacte"~:ii(~âiba~SP~QdV:b'r:_,_, __ , .,_ ,..._,_ ~--
ocrartamemo de Meio Ambiente j Fone: (11) 4622-7.5351 E-mail; smmap.dma@.1santanadcpamaiba.sp.gov.br 
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l'lill!!llli1AD1 

SDDTnllA DE FID!illli! Silvia Midori Fukumoto <si1via.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

REF. PG 455.880 - OS 70.596/2022 - NOTIFICAÇÃO DLPR 051/2023 
1 mensagem 

Depto. Meio Ambiente • Estagiários <smmap.dma.estagiarios@gmail.com> 
Para: Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 
Cc: SMMAP - DMA <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

Prezados, boa tarde 

12 de abri! de 2023 às 16:16 

Em atenção ao protocolo supracitado, segue anexo a Notificação DLPR 51/2023 para ciência de vossa solicitação. 

Por gentileza acusar recebimento. 

ATENCIOSAMENTE 

Ryan Mayck 
Departamento de Licenciamento 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 

Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 1283 - Sítio do Morro - Santana de Parnaíba/SP - CEP 06517-520 -Telefone: (11) 
4622-7535 - Ramal 7543 

tH.RET5lHA '.'1C~S!Cl1'Al. DO ~lf,l<) A.).lf':!E;-;'"[T lc 
PL,:S:EJ.l..\m:-;-rc, 

•"· Notíficação DLPR 051-2023 - PG 455.880 - OS_ 70.596-2022 -Alameda dos Pinhos, 110 - Relatório de 
~ plantio.pdf 

1073K 
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f!lffilillF.An! 
S!lllllllll UI PAHNíllBI Silvia Midori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

REF. PG 455.880 - OS 70.596/2022 - NOTIFICAÇÃO DLPR 051/2023 

Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinhelros.com.br> 13 de abril de 2023 às 12:03 
Para: "Depto. Meio Ambiente - Estagiários" <smmap.dma.estagiarios@gmail.com> 
Cc: SMMAP - DMA <'smmap.dma@santanadeparnaiba.,sp.gov.br>, gerencia@moradadospinheiros.com.br 

Bom dia, 

Acuso o recebimento e peço prorrogação de prazo para atendimento do TCCA. 

Atendosamente, 

'1'a6Co 'Figueireáo 
P.nger.fiàro Ch:iC 
E-mail: arguitetun(á}mot'adadospinheiros.com.br 
Fone: (11) 4192-8111 
Ramal: 207 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Não contém vírus.www.avast.com 
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P~lfE!für,AU! 

snurnia Dlflllllmillll Silvia Midori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

REF. PG 455.880 - OS 70.596/2022 - NOTIFICAÇÃO DLPR 051/2023 

Gerência Morada dos Pinheiros <gerencia@moradadospinheiros.com.br> 14 de abril de 20~::~; 
Pa~a: Departamento de Meio Ambiente <smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br>, Arquiteto Morada dos Pinheiros 
<arquitetura@moradadospinheiros.com.br> 

Se possível JO dias, tempo que precisamos para realinhar algumas questões relativas a este processo. 

Att 

?,larcefa '1>'}lfessio ---qermtl qtraf 
E-mail: gerencia@;montdadospinhéiros.rom.br 
Fone~ (11)4192-8111 

[T8x!o das mensagens anteriores ocuflo] 

A informação contida nesta mensagem, assim como em qualquer arquivo anexo, é confidencial e está direcionada exclusivameíite aos 
destinatários indicados, Qualquer uso, reprodução, divulgação ou distribuição por outros pessoas distintos aos destinatários está 
estritamente proibida: Se recebeu esse e·mail por engano, favor notificar imediatamente a remetente e apague-o de seu sistema sem 
manter nenhuma cópia. A Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba nõa se responsabifiw por qualquer perda ou dano, como 
consequência direta ou indíreta, da utilização indevida desta memagem e de seus arquivos anexos. 
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rnmnumlf 
S!lffilllll DE flHIIRIBI Silvia Midori Fukumoto <silvia.29969@santanadeparnaiba.sp.gov.br> 

REF. PG 455.880 -OS 70.596/2022 - NOTIFICAÇÃO DLPR 051/2023 

Departamento de Meio Ambiente <smmap,dma@santanadeparnaiba,sp.gov.br> 17 de abril de 2023 às 10:12 
Para: Gerência Morada dos Pinheirbs <gerencia@moradadospinheiros.com.br> 
Cc: Arquiteto Morada dos Pinheiros <arquitetura@moradadospinheiros.com.br>, SMMAP - DMA 
<smmap.dma@santanadeparnaiba.sp.gov,br> 

---. 

_Prezados, bom dia 

Considerando a solicitação de prazo, fica concedído 30 dias a partir de hoje para atendimento da Notificação DLPR 
5112023. 

Por gentileza acusar recebimento. 

Atenciosamente, 

Dap:.omlmento de Licenciamento Privado 

Secret.flri8 Municipal de M(>!o Ambienta e P!"!nej,imento íSMMAPJ 

Emaíl: smmap.dma@santanadepama1ba,sp.gov.br 

Telefone; (11) 4622-7535 

Centro Administrativo Bandeirantes 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes nº 1283- Sitio do Morro - Santana de Parnaiba/SP -

CEP: 06517-520 

http://www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 

~\.j~ 
s 

[fexto das mensagens anteriores oculto] 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-JY
A

Z
-J6S

K
-5K

JX
-54K

5



-
C

Ó
P

IA
 D

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
: C

LE
U

S
A

 C
A

R
V

A
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-JY

A
Z

-J6S
K

-5K
JX

-54K
5



ANEXO VI 
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2.2 
~ ~ • •: .. -f 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
Departamento de Licenciamento Ambiental 

. . . 
' .... ' . 2.·~ -

Relatório DLPB 131/2023 
Santana de Parnaíba, 05 de maio de 2023 

Ref.: Relatório de plantio 
PG. 450.014 - OS 19.160/22 

Trata-se de relatório de plantio rel1ativo ao Termo de Compromisso de Compensação 
Ambiental (TCCA) nº 115/2022, referente a uma supressão arbórea em área pública, na 
academia comunitária, no cruzamento da AI. Valinhos com a AI. Jundiaí - Residencial Alphaville 
4. Optou-se pelo plantio repositório ( 1: 1) de uma árvore nativa de 3, O m de altura, não tendo sido 
identificada a espécie no relatório de plantio. O procedimento não foi realizado no mesmo local, 
mas em área pública próxima, na praça do cruzamento da AI. Limeira com a AI. Taquaritinga. Tal 
questão tem sido aceita em procedimentos internos. 

Uma vistoria foi realizada em 28 de abril de 2023 e conferiu-se a informação. A espécie 
escolhida foi uma quaresmeira (Tíbouchina granulosa), a qual é nativa da Mata Atlântica paulista. 
A altura está adequada e o exemplar apresenta evidência de bom manejo, estado sanitário 
satisfatório e bom vigor. Apesar de se evidenciar coroamento, não houve total controle das 
plantas daninhas, embora seja questão pouco significativa. Ainda, a identificação da muda está 
incorreta - com outro número de processo e outro número de TCCA. 

Pelo exposto, envia-se comunicado ao Residencial para que esclareça a questão. 
Utiliza-se o Sistema Aprova Digital, uma vez que essa foi a via de entrada do relatório de plantio. 

1/3 
,tf, www.santanadeparnaiba.sp.gov.br OG,0 _prefeituraSantanadêParnaiba 

SMMAP -Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço: Rua Prof. Eugênio Teani, n9 243 - Bairro Jardim Professor Benoa - CEP 06502-025 

Fone: (11) 4622-7535 1 Departamento de Meio Ambiente I E-mail: smpuma.dma@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
artarnento de Licenciamento Ambiental 

Assinado de forma digital 
por LEONARDO SARTORI 
MENEGA TI0:3796653987 
3 SAN~=D~::R~~BA Dados: 2023.05.05 
15:12:55 -03'00' 

Leonardo Sartori Menegatto 
Engenheiro Agrônomo - Pront. 35537 

Departamento de Licenciamento Ambiental 

* www.santanadeparnaiba.sp.gov.br f l~ :J' •••• ,· 

SMMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço: Rua Prof. Eugênio Teani, nR 243 - Bairro Jardim Professor Benoa - CEP 06502·02S 

Fone: (11) 4622-7535 !Departamento de Meio Ambiente I E-mail: smpuma.dma@santanadeparnalba.sp.gov.br 

,. 
~·~ . 

"-...;:: __ . -· 
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ANEXO VII 

---~----- -
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l . NºdoTCCA 

DO ~1EI0 A:.\lBIE. 'TE E 
\.\1.E~TO 

2. Nº do Processo TERMO DE COMPROMISSO DE 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 444/2022 OS: 55.300/22 

A(s) pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) abaixo identificada(s) compromete(m)-se, por si e por seus herdeiros ou sucessores, peranre o 
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO PRIVADO · DLPR a executar, dentro do prazo estipulado, as medidas abaixo descritas, visando à 
compensação e/ou recuperação da área indicada com o objetivo de mitigar os danos causados pela atividade. empreendimento ou obra licenciada. 

3. Nome da oessoa tisica ou iurídica <comoromissário) 4. CPF ou CNPJ 
Jardim de La Víe Memorial S. A. 33.564.872/0001-3 l 

5. Nome do Procurador ou Re resentante Le ai 6. CPF ou CNPJ 
Marco Antonio Ribeiro da Silva 034.988.508-73 

7. Denomina ão da Pro riedade 8. Area total da ro riedade 
Area Particular 6.056,23m2 

9. Localiza ão da Pro riedade (endere o, bairro distrito. loteamento 10. CEP 
Av. Honório Alvares Penteado, 3396 lote 06 Rem 2- Cidade Tamboré 06543-320 

12. Coordenadas Geo ráficas de acordo com a Janta 
Latitude: Longitude: 

13. Ti o de atividade. obra ou em reendimento 

**** 

15. Medidas de Comoensacão e/ou Recuoeracão Ambiental a serem executadas: 

l. O valor declarado do total da obra é de R$ 450.000,00 e o con-espondente a 0.5% do valor total do empreendimento é de 
R$J3.500,00, que deverá ser usado em serviços e obras ou em aquisição de equipamentos para a Reserva Biológica Tamboré, 
confonne Resolução Condemas nº 16 de 2019. 

'"Art. 5o - Os empreendimentos que demandam licenciamento local ou manifestação do órgão gestor da Rebio,deverão 
realizar compensação ambiental correspondente a 0,5% do valor total do empreendimento, que poderá ser feita através de depósito 
ao FUNESPA ou através de entrega de equipamentos ou prestação de serviços de preservação e/ou manutenção da REBio Tamboré. 
Art. 60 - O valor da compensação descrita acima, será definido pelo Conselho Gestor da ReBio Tamboré. durante a reunião que 
deliberar sobre a manifestação do Conselho Gestor da Rebio Tamboré, quando também será determinada afonna de compensação". 
Tsto posto, foi submetido a análise do Condemas que de acordo com a Lei Municipal 3888/2021, art. 4º, inciso XX exerce também a 
função de Conselho Gestor da Reserva Biológica Tamboré a referida conversão da seguinte forma:. 

0,5% referente a estar na ZAUC da REbio: R$ 13.500,00 

Proposta de Conversão de R$ 13.500,00 em equipamento, quais sejam: 

1 medidor multigases que sinaliza a presença de 6 gases, sendo eles: Atmosfera Explosiva (EX), Monóxido de 
Carbono (CO), Gás Oxigênio (02), Sulfeto de Hidrogênio (H2S), Dióxido de Carbono (C02) e Amônia (NH3). 
2 seladoras com temporizador de 40cm com um controlador de temperatura 
3. Tubetes para mudas 

Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de suas respectivas notas fiscais comprovando o valor 
especificado neste TCCA, não podendo ser inferior a RS13.500,00 . 

. . - . _n. ....... ~ 00$ PrefeituraSantanadeParnaiba 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-JY
A

Z
-J6S

K
-5K

JX
-54K

5



16. Cronograma de execução das medidas de Compensação e entrega dos relatórios de acompanhamento a contar da data de assinatura do Tenno 

20 dias após retirada do TCCA. XX Mês(es) para execução total das medidas de compensação 

XX Mês( es) para entrega do 1 ° relatório de acompanhamemo XX Periodicidade de para entrega dos re latórios de acompanhamento 

17. Nome do Técnico responsãvel pela planta e memorial descritivo 18. Nº CREA 1 19. Nº ART 

*"'** "'"'"'"' 1 **** 

20. Exigências Técnicas 

**** 

21. Valor da Compensação Ambiental para efeito de cobrança do Título Extrajudicial 

R$13.SOO,OO (treze mil e quinhentos reais). 

22. Condicões do Termo de Comnromisso de Comnensacão Ambiental - TCCA 

O Departamento de Licenciamento Privado - DLPR, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento - SMMAP, da Prefeitura do Município 1 
de Santana de Parnaíba. Estado de São Paulo. ce lebra o presente Tenno de Compromisso de Compensação Ambiental - T.C.C.A. com a pessoa fisiea 

ou j urídica e identificada acima. nos seguintes tennos: 

1- O valor da recuperação é neste ato fixado, para todos os efeitos legais. de acordo com o estabelecido no item 2 1. deste T.C.C.A e não contempla 

eventual dano causado por terceiro: 

li- O valor da compensação fixado no item 21 . É definido com base no Decreto Federal 6.514 de 22/07/2008. an. 80. 

111- O presente compromisso tem sua vigência limitada ao prazo final fi:xado no item 16. Admi tindo-se prorrogação desde que comprovado a existência 

de fatores não imputáveis ao compromissário. devidamente aceito pelo O Departamento de Licenciamento Privado - DLPR: 

rv- O foro da comarca onde está localizado o imóvel objeto da degradação é o competente para dirimir as questões decorrentes deste compromisso: 

V- O presente Tcnno é firmado cm 3 (três) vias igual forma e teor pelo compromissário na presença da Autoridade Ambiental e de duns testemunhas 

aba ixo assinadas, que igualmente rubricam a planta. em 3 ( tn:s) vias; 

23. Data de Ex edi ão 24. Data da Assinatura 25. DEPARTAMENTO DE 
LICENCIAMENTO PRIVADO 29/12/2022 

26. Assinatura da 1 ° Testemunha 

SERG IO REIS PEDRO Assinado de forma digital 
por SERGIO REIS PEDRO 

CAMIL0:265488588 CAMn.o:26S488S887S 
75 Dados: 2022.12.2915:46:53 

-03'00' 

28. Assinatura da Autoridade Ambiental Munici ai 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAIBA 

Assinado de forma d igital 
por ELIANE APARECIDA 
ESTEVAM DE 
OLIVEIRA:26707176838 
Dados: 2022.12.29 15:45:26 
-03'00' 

~ www.santanadeparna1oi1 :-- QO\ . 

/ / 

27. Assinatura da 2° Testemunha 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Assinado de forma 
dig ital por Thiago 
Escafange LN. Silva 
Dados: 2022.12.29 
15:54:53 -03'00' 

ADRIANE LUPETTI Assinado deforma digital por 
MENDES ADRIANE LUPETII MENDES 

MARQUES:26551035809 
MARQU ES:26551035 Dados: 2023.01.03 08:38:02 
809 -03'00' 

--------~~~-
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ANEXO VIII 
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UNICIPAL TE E PLANEJ ~ 

DECLARAÇÃ AMEMTO 

o DE REces 

Recebemos do{a) s ( ": J IMENTo DE RG· 'a). ~ e . . MUDAS . c,~\L,o J 

mudas de espé . CPF: '<.S\ <w,q ll>lCOS 
c1es arbóreas de _IllA-l-· • • +3t - \ S 

ambiental gerada pelo Prot '\IAS !'1\ @~ r..-t"' • • a quantia d ..u:. r<', ocolo Ge /l::>".:i_ - 111lAi.tL:'rl\ e~ 

Autodzação SMMAP • "I: :::,fr.~ """""'"'"" à 

TCCA 
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muda ls) 

Espécie: _ -- muda ls) 
-=====-----------========-- -quantia de 

-===------------=======--- -quantiade Espécie: _ -- . muda ls) 
----------------==~-quantia de Espécie: - -- muda {s) -- mudals) 

-
------------ ----=====·quantia de Espécie: -quantia de __ _ muda ls) 

Espécie: - quantia de muda (sl 

Espécie: - quantia de muda (sl 

Espécie: - quantia de muda (sl 
· quantia de muda ts) 

Santana de Parnaíba, ili SJg_j ~ 

-'"' Municipal · Alameda Michelangelo, n• 12 · Alpha,,ilie • OfiS,9-390 • """"' de ,..maiba/SP 

SMMAP - Secretaria ll,llunldpal do Melo Ambiente e Planejamento 

Eod•-' "" pn,l Eu .. ol• Teaol, o• 243 - """' Jaollm "º~"" ,.,,.,,-Cf P 06SOl-OlS 
,.... (U) 4622-7S17 ( --de Me~ Ambl•"" 1 '"""' ,mmap.,i,,1rom'""'º'1@sa"""''"""''·'"'"'·'' 
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--- E:l"AR1.4, l\/1 

u1111c1p '6.L DO MEIO A 
VIVEIRO MUNIMBIENTE E PLANEJAMENTO 

Ol:; CIPAL 
Cl.Afu. 

Ç.1'ooe 
RECEBIMENTO DE MUDAS 

Santana d e Parnaíba,-!3_, .!:i.JJ~ 

iro Municipal - Alameda Michelangelo, nº 12 - Alphaville -06539-390 -Santana de ?amaiba/S\l 

adepamaiba.sp.gov.br 
SMMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e P\aneiamentD 

v. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.283 - Bairro Sítio do Morro-CIP 06'51'7-'Sl~ 
Departamento de Meio Ambiente I E-mail: smmap.viveiromunicipa\@santanade91maibas9.p.~ 
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SECRETARIA MUNICIPAi.. DO MEIO AMBIEUTE E PLAt~E.J>MEtnr; 
VIVEIRO MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE MUDAS 

Recebemos do(a) Sr(a). GÍCG~ --r!AA:í(l: /J (f., r J t. :.,:.. ,,r.., h J 

RG:dS \ 3d 4::)q - Lj CPF: H,I'.\ . I..E,l.J • .J(,1, J 93__, ~ qu;,rtfa ,J,~ 41': 
mudas de espécies arbóreas de tl\f@ \Úff IA :V/ ro~, rf:fore:r•e: " W " ~<:r'!;;;,;.::,:, 

ambiental gerada pelo Protocolo Gerat:4L/4 .7,-];/J1 OS: <3g ;J/J?.., ;d J.. 
Autorização SMMAP ne __)_. 

TCCAne~. 

~ d ura o interessa o 

Santana de Parna·ba,~) {,{:;D 

. h 1 1 !! 12. Alphaville. 06539-390. Santana oe Pa•,.ú,a/S? 
Viveiro Municipal -Alameda Mie e ange o, n 

sp.goitbf 
· id I do Meio .Ambieflte e PlanejameflU) SMMAP-§eCRtartaMun pa . Sitiodo'.1arro-CEP06S: 7,S20 

de 
. ª Marechal Mascarenhas de Moraes, nv 1.283- Ba1~ . nic'pa1@isa"ª"ªdepa.,.a·na.so.gcl t r 

En reço. ,.v. d M ·o Ambiente I E-mail: smmap.me1ronu 
Fone: (11) 4622·7SOO I Departamento e e1 
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SECRETARIA :_\ll":--:ICIPAL DO :_\ffilO A .. \1BIE::--:TE E 

PL.\.. '\EJ A.\IE):'TO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

14. O Plantio foi Realizado? 

SIM ( ) 
NÃO( ) DATA: / / 

15. Grau de Atendimento 

NORMAL ( ) 
URGENTE (x) 
URGENTÍSSIMO ( ) 

16. Assinatura do Funcionário e Prontuário 17. Assinatura do Coordenador 

,tfi www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 000 Prefe1turaSantanadeParna1ba 
SMMA P - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 

Endereço: Av. Marechal Mascare nhas de Moraes, n" 1.283 - Sít io do Morro - CEP 06517-520 
Fone: ( l l ) 4622-7535 1 Departamento de Meio Ambiente I E-mail: smmap.dma@santanadepamaiba.sp.gov.br 
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SECRETARL\ :\ll"~ICIPAL OU :\IEIO A.\lBIE~TE E 
PL:\ .. ',;EJA .. \lE:XTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

FORMULÁRIO VIVEIRO PARA 
PLANTIO DE TCCA 

3. Local da Solicitação 

1. Nº do Formulário 

98/2022 

2. Nº doTCCA 

363/2022 

4. Nº do Processo 

Rua Órbita, 182 - Chácara Solar II - CM Carlos Drummond de OS: 60.033/2022 

Andrade 

5. Local do Plantio (Sugestão) 6. Quantidade 

CM Alba de Mello Bonilha 15 

7. Espécie 8. Tamanho 

Nativas de Mata Atlântica 1,20m 

9. Denominação da 1 O. Tem Autorização para 11. Nome da Pessoa Com Quem Falou 
Propriedade Acesso? 

Área Particular ( ) SIM ( ) 

Área Pública ( X ) NÃO( ) 

12. Período para Realizar o Plantio 

MANHÃ(X) TARDE (X) 

13. Observações 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 090 Prefe1turaSantanadeParna1ba 

SMl\ilAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço: Av. Marechal Mascare nhas de Moraes, nº 1.283 - Sitio do Morro - CEP 0651 7-520 

Fone: ( 11 ) 4622-7535 1 Departamento de Meio Ambiente I E-mail: smmap.dma@santanadcpa rnaiba.sp.gov.br 
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SECRETARL\ .\IC'\ICIPAL DO ~IEIO A ... \IBIE~TE E 
PL;\..~EJA_\1ENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

14. O Plantio foi Realizado? 

SIM ( ) 
NÃO ( ) DATA: / / 

15. Grau de Atendimento 

NORMAL ( ) 
URGENTE ( x ) 
URGENTÍSSIMO ( ) 

16. Assinatura do Funcionário e Prontuário 17. Assinatura do Coordenador 

-Jf. www.santanadeparnaiba.sp.gov.br O@O PrefetturaSantanadeParna1bJ 

SMMAP- Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. nº 1.283 - Sít io do Morro - CEP 06517-520 

Fone: ( 11) 4622-7535 1 Departamento de Meio Ambiente l E-mai l: smmap.dma@santanadepamaiba.sp.gov.br 
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'-F< RETARU :\lr;-,;ICIPAL DO :\IEIO .. .\..\lBIE?\TE E 
PLJ\.. "=EJA .. \IE;--:To 

SECRETARIA MUNICIPAL DO ME[O AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

FORMULÁRIO VIVEIRO PARA 
PLANTIO DE TCCA 

3. Local da Solicitação 

1. Nº do Formulário 

98/2022 

2. Nº doTCCA 

363/2022 

4. Nº do Processo 

Rua Órbita 182 - Chácara Solar II - CM Carlos Drummond de OS: 60.033/2022 
Andrade 

5. Local do Plantio (Sugestão) 6. Quantidade 

CM Alba de Mello Bonilha 15 

7. Espécie 8. Tamanho 
Nativas de Mata Atlântica 1,20m 

9. Denominação da 1 O. Tem Autorização para 11. Nome da Pessoa Com Quem Falou 
Propriedade Acesso? 

Área Particular ( ) SIM ( ) 

Área Pública ( X ) NÃO( ) 

12. Período para Realizar o Plantio 

MANHÃ( X ) TARDE (X) 

13. Observações 

,tf, www.santanadeparnaiba.sp.gov.br 000 Prete1turaSantanadeParna1ba 
SMMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente<! Planejamento 

Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. nº 1.283 - Sítio do Morro - CEP 06517· 520 
Fone: (11) 4622 .. 7535 I Depanamcnto de Meio Ambiente I E-mail: smmap.dma~ santanadepamaiba.sp.gov.br 
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SECRETARB. :\ll'NICIPAL DO :\1EIO A.\1BIE~TE E 
PLA .. °"EJA.\IE?\IO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

14. O Plantio foi Realizado? 

SIM ( ) 
NÃO( ) DATA: / / 

15. Grau de Atendimento 

NORMAL () 
URGENTE (x) 
URGENTÍSSIMO ( ) 

16. Assinatura do Funcionário e Prontuário 17. Assinatura do Coordenador 

.;t, www.santanadeparnaiba. sp. gov. br O@ô Prefe1twaSantanadeParna1ba 
Sl\fMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 

Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. nº l.283 - Sítio do Morro - CEP 06517-520 
Fone: ( 11) 4622-7535 1 Departamento de Meio Ambiente I E-mail: smmap.dma@santanadepamaiba.sp.gov.br 
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SECRETARL\ \1C~ICIPAL DO \lEI<) A .. \1BIE~TE E 
PL-\.."'\"EJA .. \ 1E"'\"TO 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 

FORMULÁRIO VIVEIRO PARA 
PLANTIO DE TCCA 

3. Local da Solicitação 

1. Nº do Formulário 

97/2022 

2. Nº do TCCA 

363/2022 

4. Nº do Processo 

Rua Estrela D' Alva, 601 - Chácara Solar III - CM Mariazinha OS: 60.03 1/2022 

Fernandes 

5. Local do Plantio (Sugestão) 6. Quantidade 

CM Alba de Mello Bonilha 10 

7. Espécie 8. Tamanho 

Nativas de Mata Atlântica 1,20m 

9. Denominação da 10. Tem Autorização para 11. Nome da Pessoa Com Quem Falou 

Propriedade Acesso? 

Área Particular ( ) SIM ( ) 

Área Pública ( X ) NÃO( ) 

12. Período para Realizar o Plantio 

MANHÃ ( X ) TARDE (X) 

13. Observações 

~ www.santanadeparnaiba.sp.gov.br O@e Prele1turaSantanadeParna1ba 

SMMAP - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Planejamento 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. n• 1.283 - Sítio do Morro - CEP 065 17-520 

Fone: ( 11) 4622-7535 1 Departamento de Meio Ambúente I E-maí l: smmap.dma@santanadepamaiba.sp.gov.br 
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ANEXO IX 
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• ~1;~r:~ PARNAÍBA 
NOVO TEMPO, NOVOS RUMOS 

Santana de Parnaíba, 31 de Agosto de 2015. 

Ofício nº 067/2015 -SEMEDES 

Prezado Senhor, 

Com meus cumprimentos iniciais, sirvo-me do presente para 

encaminhar e protocolar uma via do TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA VIA 

RÁPIDA EMPRESA, devidamente assinado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município de Santana de Parnaíba Dr. Elvis Cezar, para as devidas providências. 

Conforme informado no oficio 016 /COR/2015, a 2ª via do Termo 

de Adesão, será assinada no lançamento oficial do Programa, em evento a ser 

realizado no Palácio do Governo, em data a ser marcada pela JUCESP. 

Sendo o que se apresentava para momento, aproveito o ensejo para 

enviar minhas cordiais saudações. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
JÂNIO BENJTH 
Vice-Presidente e Corregedor 
Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Endereço: Rua Barra Funda nº 930 - 3° andar- São Paulo. 

, 

Junta Comen:fal do Estado de Sio Paulo 
Gabinete da Corregedoria 

=-~~/JJI( 

SECRETARIA DE EMPREGO, CltNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 
Av. Tenente Marques n• 5.720 - Fazendinha - Santana de Pamaíba - Telefone: 4622-8250 

semedes@santanadeparnaiba.sp.gov.br 
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7,. , ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
.. -,r '., ,, 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ÇIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO-JUCESP JUCESP 

Secretaria Executiva de Atendimento - SEAT 

TERMO DE ADESÃO QUE SUBSCREVE O 
MUNJC/PJO DE SANTANA DE PARNAIBA 
VISANDO A ADESÃO AO SISTEMA DO VIA 
RAP/DA EMPRESA E AO SISTEMA 
INTEGRADO DE LICENCIAMENTO, 
INSTITU/00 PELO DECRETO ESTADUAL 
Nº 55.660, DE 30 DE MARÇO DE 2010. 

O Município de Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo neste ato representado pelo 
Prefeito, o senhor Elvis Leonardo Cezar, doravante denominado MUNICÍPIO e a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo -JUCESP, autarquia de regime especial, criada pela Lei 
Complementar nº 1.187, de 28 de setembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 58.879, 
de 7 de fevereiro de 2013, com sede à Rua Barra Funda nº 930, CEP 01152-000, São 
Paulo/SP, neste ato representada por seu Presidente, o senhor Sandro E. Ricciotti Barbosa, 
autorizada pelo Governador do Estado de São Paulo por meio do Decreto 60.488, de 23 de 
maio de 2014, doravante denominada JUCESP, e do artigo 2º do Decreto estadual nº 55.660, 
de 30 de março de 2010, firmam o presente Termo de Adesão ao Sistema Via Rápida 
Empresa - VRE e ao Sistema Integrado de Licenciamento - SIL, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A adesão do Municipio aos dois sistemas observará no que couber as disposições da Lei 
11.598, de 03 de dezembro de 2007, regulamentada pelas Resoluções do Comitê para Gestão 
da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
- CGSIM nº 25, de 18 de outubro de 2011 , e nº 26, de 8 de dezembro de 2011, e 
integralmente as disposições do Decreto nº 55.660, 30 de março de 201 O, envolvendo a sua 
implementação, implantação, manutenção e operação por meio de sitio do Governo do Estado 
de São Paulo na rede mundial de computadores, definido como um serviço consistente 
na entrada única de dados, processamento integrado dos órgãos públicos estaduais e 
municipais, e resposta única e final das etapas do processo de licenciamento de atividades, 
necessário para tornar apto ao funcionamento o empresário e a pessoa jurídica estabelecidos 

no Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA· Das Obrigações do MUNICÍPIO /\ 

O MUNICÍPIO se compromete a coordenar internamente as competências de seus órgãos _co~ 
1 

a finalidade de: Y--i- •.' 
/ r 
(\., ___ ~/ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO-JUCESP 
Secretaria Executlva de Atendimento - SEAT 

l/fl' . . ,,.,;- . 

JUCESP 

1 - cumprir as ações que garantam a obediência aos requisitos técnicos definidos para as 
funções do Sistema Via Rápida Empresa, estabelecidas pela Junta Comercial do Estado de 
São Paulo e pelo Sistema Integrado de Licenciamento, previstos no Decreto nº 55.660, de 30 
de março de 201 O, especialmente aqueles relativos ao: 

a) recebimento e processamento dos dados necessários à emissão do parecer de viabilidade 
do Município, incluindo a comunicação do resultado ao Sistema Integrado de Licenciamento; 

b) recebimento e processamento dos dados necessários à emissão das licenças de 
funcionamento para os casos de atividades classificadas como de alto risco. incluindo as 
comunicações dos resultados de cada etapa ao Sistema Integrado de Licenciamento; 

c) uso de funcionalidade disponibilizada pelo Sistema Integrado de Licenciamento que permita 
a comunicação dos resultados dos processamentos previstos nas alíneas anteriores, 
diretamente pelos agentes públicos municipais responsáveis. ou o uso da tecnologia apoiada 
em "webservices" para esse fim; 

li - cumprir as ações que garantam a obediência aos requisitos técnicos previstos para as 
funções de informação, orientação e treinamento dos usuários do Sistema Via Rápida 
Empresa e do Sistema Integrado de Licenciamento; 

Ili - indicar e manter atualizada a lista dos agentes públicos do Município que deverão ter 
acesso às funcionalidades de administração de regras próprias e homologação 
de procedimentos, informando seu nome, número de inscrição no CPF/MF, e-mail, órgão e o 
respectivo perfil de permissões perante o Sistema Integrado de Licenciamento; 

IV - adquirir e manter a validade dos certificados digitais dos agentes públicos mencionados no 
inciso anterior para os efeitos do artigo 19 do Decreto estadual nº 55.660, de 30 de março de 
2010; 

V - fornecer o arquivo eletrônico da imagem do brasão do Município, em alta resolução, em 
fundo branco para aplicação no Certificado de Licenciamento Integrado; 

VI - uso da funcionalidade de alteração de oficie do Sistema Integrado de Licenciamento, e 
sempre imediatamente após a constatação, os dados cadastrais efetivamente encontrados nos 
procedimentos de fiscalização; 

VII - observar as normas complementares e as medidas necessárias ao aprimoramento do 
Sistema do Via Rápida Empresa e do Sistema Integrado de Licenciamento previstas nos 
incisos I e li do artigo 6° do Decreto estadual nº 55.660, de 30 de março de 2010; 

VIII - responder aos questionamentos e as sugestões recebidas pelas Secretaria de Gestão 
Pública e Junta Comercial do Estado de São Paulo, em relação ao Sistema Via Rápida 
Empresa e Sistema Integrado de Licenciamento, especialmente as relativas a 
inconformidades, incorreções ou solicitações de esclarecimentos sobre regras e procedimentos 
municipais; 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos 

~ 

) ' 

e' -~ 
,. .,j 

~ 1 

j 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 
Secretaria Executiva de Atendimento - SEAT .u:vCa11tmalct> 

l:flladow!aoP...,ic, 

A adesão aos Sistemas "Via Rápida Empresa" e "Integrado de Licenciamento· não importará 
em transferência de recursos financeiros do Estado, representado neste ato pela Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ou do MUNICÍPIO, e as despesas de custeio decorrentes 
dí3S obrigações assumidas onerarão diretamente os seus respectivos orçamentos. 

CLÁUSULA QUARTA • Da Divulgação 

Em qualquer ação promocional relacionada ao Sistema Via Rápida Empresa e ao Sistema 
Integrado de Licenciamento deverá ser obrigatoriamente destacada a participação do Governo 
do Estado de São Paulo e do Município aderente. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Vigência 

A adesão ao Sistema Via Rápida Empresa e ao Sistema Integrado de Licenciamento produzirá 
efeitos por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - Da Denúncia 

A adesão ao Sistema Via Rápida Empresa e ao Sistema Integrado de Licenciamento poderá 
ser denunciada a qualquer tempo, mediante comunicação formal, com antecedência mínima 
de 180 (cento e oitenta) dias. ----- ' 

\.. 

deELV/S LEONARDO CÉZAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE SANTANA DE PARNAÍBA 

de Parnaíba 
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